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ALTERAÇÃO NS 02 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDJ^"^ ̂ ^
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA P. I. C. ARAÚJO EIRELI folIT

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO, brasileiro, natural de São Lufs - MA, solteiro, ^EZZZZ
em 11/05/1984 empresário, CPF n.^ 925.165.563-49, Documento de Identidade n.2
000051896496-5 SESP-MA, residente e domiciliado à Avenida dos Holandeses, 016, QD 33,
Bairro do Calhau, CEP 65071-380 na cidade de São Luís, Estado do Maranhão na condição de
titular da Empresa Individual de Responsabilidade limitada P. I. C. ARAÚJO EIRELI, com sede e
foro na Avenida Beta, n^ 15 Quadra K/15-A Bela Vista Bairro Parque Athenas CEP 65072-120, na
cidade de São Luís, Estado do Maranhão registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
sob o NIRE 21600090300, com arquivamento em 12/09/2018 e inscrita no CNPJ sob o n^
16.634.005/0001-06 resolve, assim, alterar e consolidar o seu ato constitutivo, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira: Altera-se neste ato o objeto da empresa que passa a ser a exploração por
conta própria, do ramo comercial e de serviços em:
4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
4619-2/00 - representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializadoíprodutos diversos, mercadorias e comercio);
4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente(produtos naturais e dietéticos, comidas
congeladas, mel, café moído e em grão, sorvetes, picolés, suplementos alimentícios, sal, popa
de frutas, ovos, óleo vegetal e comestível, massas alimentícias, lojas de conveniência, gordura
comestível, gelo, frangos vivos, fermentos, condimentos e especiarias, comidas congeladas,
tortas geladas);
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeirosíaves vivas, verduras frutas, legumes,
raízes, tubérculos, hortaliças);
4722-9/01 - comércio varejista de carnes - açougues(carnes de bovino, suíno, caprino, ovino e
eqüídeo, frescas, frigorlficadas e congeladas, aves abatidas frescas, congeladas ou
frigorificadas, pequenos animais abatidos - coelhos, patos, perus, galinhas e similares);
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e friosdeite e derivados, tais como: manteiga,
creme de leite, iogurtes e coalhadas; frios e carnes conservadas(conservas de frutas, legumes,
verduras e similares);
4722-9/02 - peixariaípescados e frutos do mar frescos, congelados e frigorificados);
4754-7/01 - comercio varejista de moveis;
4761-0/03 - comercio varejista de artigos de papelaria;
4530-7/05 - comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar;
4789-0/05 - comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios;
4751-2/01 - comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo;
4723-7/00 - comercio varejista de bebidas;
4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados
anteriormente(artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal,
madeira, vime, bambu e outros similares, panelas, louças, garrafas térmicas, escadas
domésticas. Escovas, vassouras, cabides, artigos de cutelaria, toldos e similares, papel de
parede e similares sistema de segurança residencial não associado a instalação ou
manutenção);
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos;
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico;
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos;
4761-0/01 - comércio varejista de livros;
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório;



7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor:
4649-4-02 - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; semaS-aí^jIATUBA
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domicilia;,, ^JÜD
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica; rinpirA
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; rubrica c. ̂
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do trabalho;
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente(álcool em
gel, luvas cirúrgicas, máscaras cirúrgicas, equipamentos de segurança(epi) e artigos e
materiais hospitalares).
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção
4330-4/04 - serviços de pintura em edificações em geral;
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material, inclusive esquadrias;
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4120-4/00 - Construção de edifícios;
4311-8/01 - demolições de edifícios e outras estruturas;
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
4399-1/03 - obras de alvenaria e reboco;
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios (serviços em imóveis, prédios e logradouros
públicos e domicílios), podendo ainda alterá-la de acordo com as suas conveniências.

Cláusula Segunda: Altera-se neste ato o capital da empresa que era de R$100.000,00(cem
j  mil reais), passando para o valor de R$172.ÕÒ*0,00(cento e setenta e dois mil reais) com

aumento de R$72.000,00(setenta e dois mil reais), oriundo de lucros acumulados e reserva
legal, totalmente integralizados neste ato, em moeda corrente do País.

Cláusula Terceira: A administração da Empresa será exercida por seu titular PEDRO IVO
CARDOSO ARAÚJO que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários
ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra -
judicialmente, ativa a passivamente perante todas repartições e instituições financeiras,
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

Cláusula Quarta: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Quinta: o Titular-Administrador PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO declara, sob as
penas da Lei:
§ Primeiro: Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do
EIRELI, em qualquer parte do território nacional;
§ Segundo: Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou
em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

'  ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fallmentar, de
^  prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou à propriedade.

Em conseqüência da alteração acima procedida, respeitadas as cláusulas não
modificadas, o ato constitutivo primitivo devidamente consolidado, passa a ter a seguinte
redação:

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial P. I. C. ARAÚJO EIRELI, e tem
sua sede e domicilio na Avenida Beta, n^ 15 Quadra K/15-A Bela Vista Bairro Parque Athenas
CEP 65072-120, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão.
§ ÚNICO: Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa pode, a qualquer tempo, criar,
alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer parte do território



'' ^

nacional ou fora dele, mediante alteração contratual devidamente arquivada
Comercial. ^/iJ/FOLHA 6ÍA^
Cláusula Segunda: Constitui objeto social da empresa as seguintes atividades: Rübrica_^
4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns:
4619-2/00 - representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado(produtos diversos, mercadorias e comercio);
4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente(produtos naturais e dietéticos, comidas
congeladas, mel, café moído e em grão, sorvetes, picolés, suplementos alimentícios, sal, popa
de frutas, ovos, óleo vegetal e comestível, massas alimentícias, lojas de conveniência, gordura
comestível, gelo, frangos vivos, fermentos, condimentos e especiarias, comidas congeladas,
tortas geladas);
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros(aves vivas, verduras frutas, legumes,
raízes, tubérculos, hortaliças);
4722-9/01 - comércio varejista de carnes - açougues(carnes de bovino, suíno, caprino, ovino e
eqüídeo, frescas, frigorificadas e congeladas, aves abatidas frescas, congeladas ou
frigorificadas, pequenos animais abatidos - coelhos, patos, perus, galinhas e similares);
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e friosdelte e derivados, tais como: manteiga,
creme de leite, iogurtes e coalhadas; frios e carnes conservadas(conservas de frutas, legumes,
verduras e similares);
4722-9/02 - peixaria(pescados e frutos do mar frescos, congelados e frigorificados);
4754-7/01 - comercio varejista de moveis;
4761-0/03 - comercio varejista de artigos de papelaria;
4530-7/05 - comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar;
4789-0/05 - comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios;
4751-2/01 - comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo;
4723-7/00 - comercio varejista de bebidas;
4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados
anteríormente(artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal,
madeira, vime, bambu e outros similares, panelas, louças, garrafas térmicas, escadas
domésticas. Escovas, vassouras, cabides, artigos de cutelaria, toldos e similares, papel de
parede e similares sistema de segurança residencial não associado a instalação ou
manutenção);
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos;
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico;
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos;
4761-0/01 - comércio varejista de livros;
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório;
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor;
4649-4-02 - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica;
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do trabalho;
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente{álcool em
gel, luvas cirúrgicas, máscaras cirúrgicas, equipamentos de segurança(epi) e artigos e
materiais hospitalares).
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção
4330-4/04 - serviços de pintura em edificações em geral;



PáQíns 4 dG 54330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualqirer
material. Inclusive esquadrias;
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motoristaepMAc
4120-4/00-Construção de edifícios;
4311-8/Gl - demolições de edifícios e outras estruturas: . —
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; RUBRiç^
4399-1/03 - obras de alvenaria e reboco;
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios (serviços em Imóveis, prédios e logradouros
públicos e domicílios), podendo ainda alterá-la de acordo com as suas conveniências.

Cláusula Terceira: Fica alterado o capital da empresa que era de R$100.000.00(cem ml!
reais), passando para o valor de R$172.000,00(cento e setenta e dois mil reais) com aumento
de R$72.000,00(setenta e dois mil reais), oriundo de lucros acumulados e reserva legal,
totalmente integralizados neste ato, em moeda corrente do País.
§ ÚNICO: A responsabilidade do Titular é limitada à importância total do capita! Social
integralizado.

Cláusula Quarta: A Empresa iniciou suas atividades 02/08/2012 na junta Comercial do Estado
do Maranhão e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

Cláusula Quinta: A administração da Empresa é exercida por seu titular PEDRO IVO
CARDOSO ARAÚJO que fica incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao
exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra -
judicialmente, ativa a passivamente perante todas repartições e instituições financeiras,
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

Cláusula Sexta: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
procede a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Sétima: o Titular-Administrador PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO declara, sob as
penas da Lei:
§ Primeiro: Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do
EIRELI, em qualquer parte do território nacional;
§ Segundo: Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou
em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou à propriedade.

Cláusula Oitava: Fica eleito o foro de São Luís para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste instrumento constitutivo.

E por estar assim justos e contratados assinam o presente instrumento em Ol(uma) via.

SÃO LUÍS - MA, 08 de JULHO de 2020.

NOME DO TITULAR

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO
Titular - Administrador
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PROTOCOLO: 200486179 DE 08/07/2020. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
12002699550. NIRE: 21600090300.
P. I. C. ARAÜJO EIRELI

Líllan Tberesa Rodrigues Hendonga
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 10/07/2020
www.ompresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos do verificação



lATUBASEMAS■

RÚBRI

ALTERAÇÃO N2 01 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA P. I. C.

ARAÚJO EIRELI

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO, brasileiro, natural de São Luís - MA, solteiro, nascido em
11/05/1984 empresário, CPF n.e 925.165.563-49, Documento de Identidade n.2 000051896496-5
SESP-MA, residente e domiciliado à Avenida dos Holandeses, 016, QD 33, Bairro do Calhau, CEP
65071-380 na cidade de São Lufs, Estado do Maranhão na condição de titular da Empresa Individual
de Responsabilidade limitada P. I. C. ARAÚJO EIRELI, com sede e foro na Rua 04 - PQTopázio, nS 03,
Bairro Jardim Bela Vista, Quadra L/JD. Beia Vista, CEP 65072-743, na cidade de São Luís, Estado do
Maranhão registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21600090300, com
arquivamento em 12/09/2018 e inscrita no CNPJ sob o na 16.634.005/0001-06 resolve, assim,
alterar e consolidar o seu ato constitutivo, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira: Altera-se neste ato o endereço da empresa que passa a ser na Avenida Beta, ns
15 Quadra K/15-A Bela Vista Bairro Parque Athenas CEP 65072-120, na cidade de São Luís, Estado
do Maranhão.

Cláusula Segunda: A administração da Empresa será exercida por seu titular PEDRO IVO CARDOSO
ARAÚJO que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das
atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra - judicialmente, ativa a
passivamente perante todas repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

Cláusula Terceira: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Quarta: o Tituiar-Adminlstrador PEDRO SVO CARDOSO ARAÚJO declara, sob as penas da
Lei;
§ Primeiro: Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do EIRELI,
em qualquer parte do território nacional;
§ Segundo; Não estar Impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à
propriedade.

CSRTZKXCO O REGISTRO EM 22/11/2018 12:10 SOB 20180768298.
PROTOCOLO: 180768298 DE 22/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804900863. NIRE: 21600090300.
P. I. C. ARAWO EIRELI

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 22/11/2018

vrww. ea^reaafacll .ma. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Em conseqüência da alteração acima procedida, respeitadas as cláusulas não modificadas, -
constitutivo primitivo devidamente consolidado, passa a ter a seguinte redação:

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial P. I. C. ARAÚJO EIRELI, e tem sua sede e
domicilio na Avenida Beta, ns 15 Quadra K/15-A Bela Vista Bairro Parque Athenas CEP 65072-120,
na cidade de São Lufs, Estado do Maranhão.
§ ÚNICO: Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa pode, a qualquer tempo, criar,
alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer parte do território
nacional ou fora dele, mediante alteração contratual devidamente arquivada na Junta Comercial.

Cláusula Segunda: Constitui objeto social da empresa as seguintes atividades:
4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado (produtos diversos, mercadorias e comercio);
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e dietéticos, comidas congeladas,
mel, café moído e em grão, sorvetes, picolés, suplementos alimentícios, sal, popa de frutas, ovos,
óleo vegetal e comestível, massas alimentícias, lojas de conveniência, gordura comestível, gelo,
frangos vivos, fermentes, condimentos e especiarias, comidas congeladas, tortas geladas);
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
Alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros (aves vivas, verduras frutas, legumes, raízes,
tubércuíos, hortaliças);
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues (carnes de bovino, suíno, caprino, ovino e
equfdeo, frescas, frigorificadas e congeladas, aves abatidas frescas, congeladas ou frigorificadas,
pequenos animais abatidos - coelhos, patos, perus, galinhas e similares);
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios (leite e derivados, tais como: manteiga, creme
de leite, iogurtes e coalhadas; frios e carnes conservadas (conservas de frutas, legumes, verduras e
similares);
4722-9/02 - Pelxaria (pescados e frutos do mar frescos, congelados e frigorificados);
4754-7/01 - Comércio varejista de moveis;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos da papelaria;
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas, podendo ainda alterá-la de acordo com as suas
conveniências.

Cláusula Terceira: O capital social é representado pela Importância de RSlOO.OOO,00(cem mil
reais) totalmente integralizado em moeda corrente do País, detido, em sua totalidade, pelo titular
PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO
§ ÚNICO: A responsabilidade do Titular é liníitada à importância total do capitai Social integralizado.

Cláusula Quarta: A Empresa iniciou suas atividades 02/08/2012 na Junta Comercial do Estado do
Maranhão e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.
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'iáusula âuiiíta: 'k administração da Empresa é exercida por seu tltulat PEDRO IVO
êfíÃÉO qye fiCà iricüníbido de exercer todos os atos pertinentes e necessárteao exerçiçip/dgs
^yiyiÍdeS '^M de: representá-la, judiciai e extra-i^^fS^iya^ente perante todas repartições e instituições financeiras,, vedadp, no éfítantq, 9-;usò db
■nòme jempresarial ern atlvídades estranhas ao Interesse soeial.,

Clfusula Sextaií A^ término dé cada exercício sodàl, em dé dezembro;
á èiábõra^o do inventário, do balanço patrimonial edo;balánçó de resultado ecpnômico/çãbend^^^^
lhe o í lücròsüu perdas apuradas.

Êiâusula-Sétima: p Titular-Administradór REDRO IVO CARPPSO.ARAÚJOídecÍ^m,íSob^as:penas da.
Leit f . . >•
flPriméiro: Não possuir ou ter spb sua titularidade, néhhúmá butra'émpresa nos mpldesjdq
èrn qúãiqüer-parte doierritório nacional;
§ Segundo:; ívlâp estar -impedido de exercer a administração da empresa, por lei éspeciaLou e^
virtud;é de çòntíénáçãp criminal õu por se encontrar sob ós efeitos dela, a periáíçiue vede; ainda quq
tempprarjamêfite, >0 acesso a cargos públicos, ou por crime fàlimêntàr> de.;preva^^ ousuborno, çoncüssto^ peculato, ou contra a econorhia popular, contra P sistemg financéiròínaçion^^^^^
bpntra normas, de defesa da coneorrência, contra ás relações de consumb,. fé-
Jjrppdedade.

flápsulá Oitava: Jica,;eleito o foro de São Luís para o exercíció e o cumprimentpídos difeitos é
Ífibrígâções resultantes^deste instrumento constitutivo.

Eppr estar assim justos e contratados assinam p presénte instrumento em 01{uma)^^^
PINHEIROMA,.-Í9;def!yQÍÉMBR^^^^^

ÀSSl^^

PEDRO IVO C^DdSÒ;ARAÚJO
Titular -;Ãdniiríjstradpr

1  i
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ALTERAÇÃO ETRAWSFORMAÇto DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EIVBPRBSA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

ARAÚJO & MENDES LTDA. - ME
CNPJ; 16.634.005/0001-06

NBRE: 21.200.792.544

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO, bmsíifíirc, natural de São Luís - MA, solteiro, nascido em
11/05/1984 empresário, CPF n.e 925.165.563-49, Documento de Identidade n.e 000051896496-5
SESP-MA, residente e domiciÜado à Avenida dos Holandeses, 016, QD 33, bairro do Calhau, CEP
65071-380 na cidade de São Luís, Estado do Maranhão e ALEXSANDRA COSTA MENDES, brasileira,
natural de Pinheiro - MA, solteira, nascida em 07/09/1980 empresária, CPF n.e 874.959.533-49,
documento de identidade n.s 000056951696-0 SESP-MA, residente e domiciliada à Rua Plutão, S/N
Park Vinhais Condomínio Clube, BL 04, Apto 504, bairro do Recanto dos Vinhais CEP 65070-400 na
cidade de São Luís, estado do maranhão, únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial
ARAÚJO & MENDES LTDA. - ME, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE n.^ 21.200.792.544 em 03/08/2012, com
sede na Avenida Getúlio Vargas, 882 LETRA- A Centro em Pinheiro - MA CEP 65200-000,

V, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.s 16.634.005/0001-06,
resolvem alterar e transformar a Empresa ARAÚJO 8t MENDES LTDA. - ME para EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravante, pela presente
transformação e ATO CONSTITUTIVO, com fulcro nos artigos 1.035 e 980-A da lei 10.406/02 e em
conformidade com a lei 12.441/2011 e SN 35/2017-DREl:

Cláusula Primeira: Retira-se da sociedade a sócia acima qualificada ALEXSANDRA COSTA MENDES,
que cede e transfere suas quotas de capital no montante de 25.000(vinte e cinco mil) quotas, no
valor de R$25.000,00(vinte e cinco mil reais), transferindo ao sócio PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO,
acima qualificado, o montante de 25.000{vínle e cinco mÜ) quotas, no valor de R$25.000,00(vinte e
cinco mil reais), pago e satisfeito, dando a mesma a plena, geral e Irrevogável quitação.

Cláusula Segunda: Altera-se neste ato o capital social da empresa que é representado pela quantia
de R$50.000,00[cinquenta mil reais) dividido em 50.0DO(clnquenta mil quotas) no valor nominal de
R$l,00[um real) cada uma, sofrendo aumente de R$50.000,00(cinquenta mil reais) dividido em

^  50.000(cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$l,00(um real) cada uma, integralizado neste
ato em moeda corrente do país.

Cláusula Terceira: Altera-se neste ato o objeto social da empresa que passa a ser a exploração por
conta própria, do ramo da prestação de serviços e comercial em:
4619-2/00 - Representantes comerciais e ag&ntes do comércio de mercadorias em gerai não
especializado (produtos diversos, mercadorias e comercio);
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e dietéticos, comidas congeladas,
mel, café moído e em grão, sorvetes, picolés, suplementos alimentícios, sal, popa de frutas, ovos,
óleo vegetal e comestível, massas alimentícias, lojas de conveniência, gordura comestível, gelo,
frangos vivos, fermentos, condimentos e especiarias, comidas congeladas, tortas geladas);

JUCSMA
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4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produros
Alimentícios - minimercados, mercearias e .armazéns;
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros (aves vivas, verduras frutas, legumes, raízes,
tubérculos, hortaliças);
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues (carnes de bovino, suíno, caprino, ovino e
equídeo, frescas, frigorificadas e congeladas, aves abatidas frescas, congeladas ou frigorificadas,
pequenos animais abatidos - coelhos, patos, perus, galinhas e similares);
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios (ieite e derivados, tais como: manteiga, creme
de leite. Iogurtes e coalhadas; frios e carnes conservadas (conservas de frutas, legumes, verduras e
similares);
4722-9/02 - Peixaria (pescados e frutos do mar frescos, congelados e frigorificados);
4754-7/01 - Comércio varejista de moveis;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cimaras-de-ar;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios;
4751-2/01 - Comércio varejista especiaiizado de equipamentos e suprimentos de Informática;
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo;

47.23-7-OD - Comércio varejista de bebidas.

Cláusula Quarta: Altera-se neste ate o endereço da empresa que passa a ser na Rua 04- PQTopázIo,
ns 03, Bairro Jardim Bela Vista, Quadra í/JD. Bela Vista, CEP 65072-743, na cidade de São Luís,

Estado do Maranhão.

Cláusula Quinta: Pica Transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de P. I. C. ARAÚJO EIRELI, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula Sexta: O acervo do capital da sociedade passa a constituir o capital da EIRELI no valor de
R$100.000,00(cem mil reais).

Cláusula Sétima: Para tanto, firma em ato contínuo, Ato Constitutivo de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI:

Cláusula Primeira: A empresa girará sob o nome empresarial P. I. C. ARAÚJO EIREU, e terá sua sede
e domicílio na Rua 04 - PQ Topázio, n^ 03, Bairro Jardim Bela Vista, Quadra L/JD. Bela Vista, CEP
65072-743, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão,
§ ÚNICO: Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer tempo, criar,
alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer parte do território
nacional ou fora dele, mediante alteração contratual devidamente arquivada na Junta Comercial.

Cláusula Segunda: Constituirá objeto soclnl du nrnpresa as seguintes atividades:
4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado (produtos diversos, mercadorias e comercio);
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4729-6/99 - Comércio varejista de produtos aitmeístícios em geral ou especializado em prontos
allmentrcios nâo especificados anteriormente {produtos naturais e dietéticos, comidas congeladas,
mei, café mofdo e em grão, sorvetes, picolés, suplementos alimentícios, sal, popa de fnjtas, ovos,
óleo vegetal e comestível, massas alimentícias, lojas de conveniência, gordura comestível, gelo,
frangos vivos, fermentos, condimentos e especiarias, comidas congeladas, tortas geladas);
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
Alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros (aves vivas, verduras frutas, legumes, raízes,
tubérculos, hortaliças);
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougúes (carnes de bovino, suíno, caprino, ovino e
equídeo, frescas, frigorificadas e congeladas, aves abatidas frescas, congeladas ou frígorificadas,
pequenos animais abatidos - coelhos, patos, perus, galinhas e similares);
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios (leite e derivados, tais como: manteiga, creme
de leite, iogurtes e coalhadas; frios e carnes conservadas (conservas de frutas, legumes, verduras e
similares);
4722-9/02 - Petxaria (pescados e frutos do mar frescos, congelados e frigorificados);
4754-7/01 - Comércio varejista de moveis;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo;

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas, podendo ainda alterá-la de acordo com as suas
conveniências.

Cláusula Terceira: O capital soda! será representado pela Importância de R$100.0üü,00(cem mil
reais) totalmente íntegralizado em moeda corrente do País, detido, em sua totalidade, pelo titular
PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

§ ÚNICO: A responsabilidade do Titular é limitada à importância total do capital Social íntegralizado.

Cláusula Quarta: A Empresa iniciou suas atividades 02/08/2012 na Junta Comercial do Estado do
Maranhão e seu prazo de duração é por tempo Indeterminado.

Cláusula Quinta: A administração da Empresa será exercida por seu titular PEDRO IVO CARDOSO
ARAÚJO que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das
atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra - judicialmente, ativa a
passivamente perante todas repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do
nome empresaria! em atividades estranhas ao interesse social.

CSRTISICO O REGISTRO EM 12/09/2018 13:57 SOB N" 21600090300.
PROTOCOLOS 100630822 DE 30/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
iieo3B::7020. ni:;k: 216OO090300.

P. 'I. C. ARAirjO BIRELI

Lílian Thãrena Rodrigues Mendonça
_SSCRBTÁRIA-OERAL

SAO LDÍS, 12/09/2018
www.ecprssafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, £ica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



,  ' SEMAS-

folha

RÚBRIC,
Ciaúsúlá Sexta: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezernbrp, p admjniStrããor
procederá: a elaboração do inventário, do balanço patrimoniaí e- do baiariço de fésuitadp
econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

Clâusiila Sétima: P Tituiar-Adminístrador PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO declara, sob as péhás da
lei:
1; Primeiro: Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes dò
EIRELl, em qualquer parte do território nacional;
§/Segundo: Não estar impedido de exercer a administração da empresa^ ppr let especial pu em
virtude de condenação, criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a,pena que yedè, aínda
que tempprariamefite, o acesso a cargos públicos, ou por crime Talimentar, dè:prevaricaçãp,,peita
PM suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra, o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública Pü
á propriedade.

Cláusula Oitava: Fica eleito o foro de São Luís para o exercício e'o cumprimento dos direitos é
obrigações resultantes deste instrumento constitutivo.

E-poréstar assim justos e contratados assinam o presente Instrumento em 01(úmá)rviã.

PINHEIRO - MA, 15 de AGOSTO

B ̂  ■

•  . • • ÍMffO-,?,

PEDRO l\/Ò CÀRDOSOXrÁÜÍÕ.
Titular-Adminlstràdòf

ALEXSANDRA GOSTA MENDES

Sócia Retirante:

JUCiMA
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CONTRATO DE CONSTIITUJÍ^Q Dl ARAÚJO & MENDES
0  0 o

0  0 o

o  Q o- o

0 0 0 o o o

Pelo presente instrumento particular, PEDRO ^0=
CARDOSO ARAÚJO, brasileiro (a) , natural de SAO LÜÍS-MA,.
SOLTEIRO,. NASCIDO EM 11/05/1984 empresário(a), CPF n,°
925.165.563-49, Documento de Identidade n.° 00005189_6496-5
SESP-MA, residente e domiciliado(a) à AVENIDA DOS HOLANDESES,
016, QD 33, BAIRRO DO CALHAU, CEP 65071-380 na cidade de SÃO
LUÍS, Estado do MARANHÃO; e, ALEXSANDRA COSÒJA MENDES,
■brasileiro(a) , natural de PINHEIRO-MA, SOLTEIRA, NASCIDA EM
07/09/1980 empresário (a), CPF n.'' 874.959.533-49, Documento
de Identidade n./*, 000056951696-0 SESP-MA, residente e
domiciliado (a) à RUA PLUTÃO, S/N PARK VINHAIS CONDOMÍNIO
CLUBE, BL 04, APTO 504, BAIRRO DO RECANTO DOS VINHAIS- CEP
65070-400 na cidade de SÃO LUÍS, . Estado do MAE^NHÃO
constituem uma sociedade limitada, mediante às seguintes
cláusulas:
íart. 997, I, CC/2002)

Cláusula Primeira: A Sociedade girará sob o nome empresarial
ARAÚJO &. MENDES LTDA., e terá sua sede e domicilio a AVENIDA
GETULIO VARGAS, 882 LETRA A; CENTRO CEP 65200-000 na cidade
de PINHEIRO, Estado dó MARANHÃO, (art. 997, II, ÇC/2002)

Cláusula. Segunda: O Capital Social será de
R$50.0Ü0,00(CINQÜENTA MIL REAIS), dividido em
50.000(CINQÜENTA MIL)quotas de valor nominal de R$Í,OOÍum
real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais,

SÓCIOS
QUANT.
QUOTAS

VAIiOR

UNITÁRIO
CAPITAI.

SOCIAL:
PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO 25.000 1,00 R$25.000,00:
ALEXSANDRA COSTA MENDES 25.000 .1,00 R$25. 000,.00

50.000 .R$50..000,.00

Cláusula íüerceira: O objeto da sociedade será a exploração
por conta própria, do ramo comercial, industrial e prestação
de serviços em 4772-5/OO-COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS,
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, e, podendo ainda
alterá-la de acordo com as suas conveniências^

Cláusula Quarta: A sociedade iniciará suas atividades- na data
de assinatura deste contrato e seu prazo de duração -é
indeterminado.
(art. 997, II, CC/2002)

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHAO em 03/12/2018, às 16:51.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://W'Wjv.jucema.ma.gov,br/consulta_certidao através do protocolo n°: 180812394



SEMAS^. yj^ATUBA
FOLHA4
RÚBRICA

o  «o co^ e o ,0
0 0 o u« i»o e«

s ã a a- « 3 9000
0 0 o o 9 0 0

09 099 9

Cláusula Quinta: As quotas são indivisíveis e nâo poderão ser
cedidas- ou transferidas terceiros ̂ sem o consentimento dò.
outro sócio, a qu^m^ "ficas"sas^^íegupíacfb^ eju igualdade de
condições e preço dirfeítò Sde «pireSferência^para a sua aquisição
se postas à venda, formalizando,"se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente,
íart. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social, (art. l.'052i, CC/2002)

'Cláusula Sétima: A administração da sociedade caberá a (o)
sócio(a) PEDRO IVO CARDOSO AEAUJO com os poderes e
atribuições de ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades; estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos- quotistas ou dè " terceiros, bem como onerar Oü
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)

:Cláusula Oitava: Ao término da cada exercício' social^ em 31
de dezèmbro, o administrador prestará contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico;
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.
(art. 1.065, CC/2002)

Cláusula Nona: Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão ,sobré as contas e

designarão administrador(es) quando for o caso.
(arts. 1.071 o 1.072, § 2" q ait. 1.078, CC/2002)

Cláusula Décima: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
PU fechar filial ou outra dependência/ mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décizoa Primeira: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de *^pro labore",
observadas as disposições regulamentafes pertinentes.

Cláusula D.écima Segunda: Falecendo ou interditado qualquer
sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dó(s) sócioCs).
remanescente(s), o- valor de seus haverès será apurado é
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data dá resolução, verificada em balanço especialmente;
levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros,
casos em que a sociedade se resolva em relação, a seu sócio,
(art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 03/12/2018, às 16:51.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada ern http://vi,'vvw.jucema.rri3.gov.br/consu!ta_cer1idao através do protocolo n®: 180812394
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Cláusula Décima íEQrceirai^^O (sj Administrador (és) declara (m),
sob ás penas da lei^^ ^âo -^stégão) impedido(s) de
exercer á administração^ da^ sofc:£eSáde/Jçc^^leí especial, dü èm
virtude de condenação "criminal, ou por "se encontrar (em) sob
os efeitos dela, a pena- que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão> peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência,, contra ás
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art.
1.011, § 1", CC/2002)

Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro de PINHEIRO para b
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações,
resultantes deste contrato.

J
E por estarem assim 'justos e contratados assinam^ o-

.presente instrumento em 03 vias.

PINHEIRO - MA, 02 de AGOSTO de 2012.

ASSINATURAS/NOMES DOS SÓCIOS

mky (uo'
PEDRO IVO G 50 ARAÜJÕ

ALEXSANDRA GOSTA .MENDES

TESTEMUNHAS:

MÁRCIO- ANTONitr SANTIAGO
CPF: 466.374.513-04

C. I.: 1,531.411 SSP-MA

mcL a

)ELMA DOS SANTOS

816.298.853-04

C. I.: 062344796-7 GEJSPC-MA

■. f-

a>ty»' 11- ^' Konheço como yenia<lelra{sX
essinaturas (s) de

;i!
12/049.951-7

Documento assinado dlgitalmente por: JUNTA COMERCIAL DOíl
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http.^Aw

Reconhoo]monto
d» Rnofi

liw

y)elmüii'íh ' - .V ,.í
TA HH

^osé Riban-.t.'
Escrivâ ^

{ÈiBheiro-Marm-iio- '/Êií'

:a_certidao através do protocolo n®: 18C^12394
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ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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Ministério da Fazenda :

Receita Federal. /
COMPROVANTE'DE INSCRIÇÃO CPF

Número

925.165.563-49

Nonie

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

Nascimento

11/0S/1984 -

CÓDIGO DE CONTROLE

" 20DC.AC38.E38A.82CO

Emitido pela Secretári

às 15:07:53 do dia 06/!

fyÂtíDO SOMENTE COmJÍ

itá Federal do Brasil«

(hora e data de Brasília), v

cador OÓ ..

ÕVANTE DE IDENTIFICAÇÃO - '

SEMAS-ANAJATUBA
folha

RúbricaC^



24/02/22,13:43
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Ministério da Fazenda

Secretaria da.Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 925.165.563-49

Nome: PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

Data de Nascimento: 11/05/1984

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 24/05/2000

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 13:43:27 do dia 24/02/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: C230.F9B5.6975.69B3

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
16.634.005/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/08/2012

NOME EMPRESARIAL

P. I. C. ARAÚJO EIREU

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • mlnlmercados,
mercearias e armazéns (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41.20-4-00 • Construção de edifícios
42.21-9-03 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada *)
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especiall2:ado (Dispensada
*)
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profíssional e de segurança do trabalho (Dispensada
*)
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues (Dispensada *)
47.22-9-02 - Peixarla

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas (Dispensada *)
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV BETA

NUMERO

15

COMPLEMENTO

QUADRAK/15-A BELA VISTA

CEP

65.072-120

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE ATHENAS

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98)9613-0575

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
é****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/08/2012

MOTIVO DE srrUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/03/2022 às 10:59:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

16.634.005/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/08/2012

NOME EMPRESARIAL

P. 1. C. ARAÚJO EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *)
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)
47.61-0-01 • Comércio varejista de iivros
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47,69-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada')
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO

AV BETA

NUMERO

15

COMPLEMENTO

QUADRAK/15-A BELA VISTA

CEP

65.072-120

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE ATHENAS

município

SAO LUÍS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 9613-0575

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SÍTUAÇAO CADASTRAL
03/08/2012

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SÍTUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/03/2022 às 10:59:45 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

16.634.005/0001-06

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

R$172.000,00 (Cento e setenta e dois mil reais)

O Quadro de Sócios e Adminí$tradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

65-Tjtular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 02/03/2022 às 11:00 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ: 16.634.005/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:14:45 do dia 16/11/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/05/2022. /
Código de controle da certidão: 9CF0.D9CA.1202.4264
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

CPF: 925.165.563-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas dé
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^
8.212, de 24 de juího de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:16:30 do dia 16/11/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/05/2022.

Código de controle da certidão: 47D0.66BA.B8A5.E134
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,y



21/03/22,13:08 Consulta Regularidade do Empregador
semas-anajaío.

RÚBRIC

Voltar Imprimir

CAMXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i6.634.005/000i-06
Razão Social:P i c araujo eireli

Endereço: AV beta quadra k/15-a bela vista 15 quadral/JD bela vis /
PARQUE ATHENAS / SAO LUIS / MA / 65072-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:ll/03/2022 a 09/04/2022 ^

Certificação Número: 2022031101220259753964

Informação obtida em 21/03/2022 13:08:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P. I. C. ARAÚJO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.634.005/0001-06

Certidão n®: 53969503/2021 ^
Expedição: 16/11/2021, às 15:32:26
Validade: 14/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que P. i. c. araujo eireli (matriz e filiais), inscrito (a)
no CNPJ sob o n® 16.634.005/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

- ' INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndtiSítst.ju3.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

CPF: 925.165.563-49

Certidão n®: 53970166/2021

Expedição: 16/11/2021, às 15:36:24

Validade: 14/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PEDRO IVO CARDOSO ARAUJO, inscrito (a) no CPF sob o

n® 925. 165.563-49, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndti^tst.jus.bi



Rúbrica ̂  23

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ: 16.634.005/0001-06

DATA E HORA DA EMISSÃO: 25/01/2022, às 19h25

CERTIFICA-SE, de acordo com às Informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos cs estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria interministerial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio de 2011, que discipiina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabaihadores a condições anáiogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5^§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certld&o ora Instituída reflatlrú
sempre a última situação ocorrida em cadastros adnilnistrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utiiizando o código 4Tv22YV.

5. Expedida com base na Portaria MTE n® 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

CPF: 925.165.563-49

DATA E HORA DA EMISSÃO: 25/01/2022, às 19h26

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Muitas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria interministeriai MTE/SDH n' 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5*$ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidfio ora Instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderé
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4Tv2E14.

5. Expedida com base na Portaria MTE n" 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

CPF: 925.165.563-49

DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/02/2022, às 13hl6

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: O

Procedentes sem efeito para reincidência: O

Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifíca a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministeriai MTE/SDH n" 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4UeJG24.

4. Expedida com base na Lei 12.527. de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Consulta a infrações Trabalhistas - Lei 12.527/2011 -http://cdclLmte.br/inter/cdcit/pages/infracoc8/ Página 1 de 1
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais ConsultadoSf^úBRi^^^

Art 90, caput, da MP 927.
Art. 1° da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 1® da Lei n° 605A949.

Art. 1» da Lei Complementar n® 110. de 29.6.2001.

Art. 1® da Lei n® 12.436/2011.

Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1°, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art. 1®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1° da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1° da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1° da Lei n° 4.090, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1° da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.

Art. 1® da Lei n® 9.029, de 13.4.1995.

Art. 1® da Lei n® 9.029/1995.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1® e 2® do Decreto n® 94.536, de 29.6.87.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n® 1.574, de 31.6.95.

Art. 1®, § 1®, da Lei n® 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.

Art. 1®, §1® da Lei 13.475/17.

Art. 1°, caput. da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, parágrafo único , do
Decreto n® 95.247, 17.11.1987.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.

Art. 1®, da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1®, in fine, da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 1®, inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Art. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2®, inciso I, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®. §2®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10, §1®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da MP 936/2020.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, §2®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 10, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 10, incisos I, II ou III, c/c § 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 10®, §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 10®, §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 11, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 11, § 4®, da MP 936/2020.

Art. 11, §6® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11, caput, da MP 927.

Art. 11, caput.da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12, § 1®, da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12. § 4®, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §1®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, §2® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §2®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, §2®, Inc. 1 e II da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2®, Inc. I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, alínea "a", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "b°, da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea °c", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "d", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
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Art. 12, alínea 'e", da Lei no 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n® 73.841, de 13.3.74.

Art. 12, aiínea f, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974. RÜBRICA
Art. 12, caput e §1® da Lei n® 14.020, de 06/07/2020.
Art. 12, caput e incisos, da Lei n° 6.615. de 16.12.1976.
Art. 12, caput. da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 12, i e §1® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, li e §1® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 129 da Consoiídação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Compiementar 150. de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13 da Lei Compiementar 150. de 2015.

Art. 13 da Lei n® 6.533/1978.

Art. 13, § 1® da Lei Compiementar 150, de 2015.
Art. 13, § 3®, da Consoiidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 3°, da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 4®, i, da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13. § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 13. § 4°, li, da Consoiidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 13, § 4®, li, da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, caput, da Consoiidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, caput, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.
Art. 13, caput. da MP 927.

Art. 13, inciso I. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, inciso 11, da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.

Art. 13, inciso iii, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, parágrafo único, do Decreto n® 57.690, de 1®.2,1966.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 130, § 1®, da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 130-A da Consoiidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Compiementar 150, de 2015.
Art. 130-A da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 134, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 134. § 2°. da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 134, §1®. da Consoiidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §1®, da Consoiidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, §1®, da Consoiidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3®, da Consoiidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art. 134, §3®, da Consoiidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, caput, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 134, caput, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.
Art. 135, caput, da Consoiidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Compiementar 150, de 2015.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 136, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 137, caput. da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 139, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 2®, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 139. § 3®, da Consoiidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, § 2® da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Compiementar 150, de 2015.
Art. 142, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, caput, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.
Art. 143, § 2®, da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 143. caput e §1®, da CLT.

Art. 143, caput, § 1®, da Consoiidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Compiementar 150, de 2015.
Art. 143, caput, § 1®, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.
Art. 145, caput, da Consoiidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, caput, da Consoiidação das Leis do Trabalho.
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.

Art. 15. caput. da Lei n° 6.533, de 24.5.1978.

Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16, caput, da Lei n° 5.889, de 8.6.1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 160. da Lei no 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4» do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020. . -
Art. 168, § 70 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 168, §60 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 17 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 17 da Lei no 6.019, de 3.1.1974.

Art. 17, § 10. da Lei no 12.690, de 19 de julho 2012.

Art. 17, §20, da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 17, alínea "a", da Lei no 7.183, de 5,4,1984,

Art, 17. alínea "b", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, combinado com o art. 23, § lo, inciso li, da Lei no 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 60 da Lei Complementar 150, de
2015.

Art. 17, combinado com o art. 23, § 1°, inciso II, da Lei n° 8,036, de 11,5.1990.

Art. 18 da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei n» 6.533, de 24.5,1978.

Art. 18, § l'', da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 18, inciso 1, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso II, da Lei n» 6,615, de 16.12.1978,

Art. 18, inciso III. da Lei n° 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso IV, da Lei n" 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19, §40, da Lei 13,475/2017.

Art. 2», § 10, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2°, § 20, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 20 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 20 da Lei Complementar no 110, de 29.6.2001.

Art. 20, § ID. da Lei no 5.811, de 11,10,72.

Art. 20, § 40 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 20, § 50, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 20, § 60 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 20, § 80 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 20, §§ 10 e 50, da Lei no 9.719, de 27,11.1998.

Art. 20, §10 da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7», parágrafo único, art. 90, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Art. 20, caput, da Lei no 6.224, de 14.7.1975.

Art. 20, caput, do Decreto-Lei no 806, de 4,9,1969.

Art. 20, inciso I, da Lei no 9.719, de 27.11.1998.

Art. 20, inciso II, da Lei no 9.719, de 27.11.1998.

Art. 20, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.

Art. 20, caput, da Lei 13,475/2017.

Art. 20, caput, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 20, parágrafo único, da Lei n° 6.615, de 16.12.1978.

Art. 21, § 10, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 20, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, § 20. da Lei no 7,183, de 5.4.1984,

Art. 21, § 40, da Lei no 6,533, de 24.5.1978.

Art. 21, alínea °a°, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "b°, da Lei no 7,183, de 5.4.1984,

Art. 21, alínea "c", da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, inciso I, da Lei no 6,533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso II. da Lei no 6.533, de 24.5,1978.

Art, 21, inciso III, da Lei no 6,533, de 24.5.1978,

Art, 21, inciso IV, da Lei no 6,533, de 24,5.1978,

Art. 21, inciso V, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei no 8.036. de 11.5.1990 c/c art. lo, inciso I. do Decreto-Lei no 368. de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei no 8.036. de 11.5.1990. c/c art. lo, inciso II, do Decreto-Lei no 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei no 8.630. de 25.2.1993.

Art. 22, § 20. da Lei no 7,183, de 5.4.1984,

Art, 22, caput, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22, caput, da Lei no 7.183, de 5,4.1984,

Art, 22, parágrafo único, da Lei no 6,533. de 24.5.1978,
Art, 224, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 224, § 10, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 224, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 23 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei no 6.615/1978.

Art. 23, § is, inciso I, da Lei no 8.036, de 11.5.1990, c/c art, 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23. § 1", inciso I, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1°, inciso II, da Lei n° 8.036, de 11.5,1990.

Art. 23, § 1®, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35. caput. da Lei Complementar 150, de 2015,
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Art. 23. § 1». inciso IV. da Lei n» 8.036, de 11.5.1990. RUBRfCA
Art. 23. § 10. inciso V. da Lei n" 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23. § 10. inciso V. da Lei no 8.036, de 11.5.199Ó.
Art. 23. §10. inciso I. c/c art. 18, §lo, da Lei 8.036, de 11,5.1990.

Art. 23. §10, inciso I. c/c art. 18, caput, da Lei 8.036. de 11.5.1990.

Art. 23. caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 230. § 20. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 230. caput. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 234. alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234. alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 234. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235. § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235. § 20. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235. caput. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235-C. §1° , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §10 da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §20. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235-C. §3» da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §3°. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235-C. §4» da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §8° da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §9o da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §9°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. § 5° da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. §1° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. §2^ da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. §3° da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. Inciso I. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235-D. Inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D. inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §l<>. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §11°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §4°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §5°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §6°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §7°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. I da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E. II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, III da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. § 4°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. § 5°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. § 6°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 24 da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n" 7.998. de 11.1.1990.

Art. 24 da Lei n» 7.998. de 11/01/1990. combinado com art. 7°. inciso I da Portaria no 1.195. de 30/10/19 e art. 1° da Portaria n° 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei no 7.998. de 11/01/1990. combinado com art. 7°. inciso li da Portaria n° 1.195, de 30/10/19 e art. 1° da Portaria n° 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24. caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 24. da Lei n® 7.998. de 11.1.1990, combinado com o art. 7° do Decreto no 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, da Lei n° 7.998. de 11.1.1990, combinado com o art. 7°. do Decreto n» 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, parágrafo único, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 240, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 240. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 248, § 2", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 249, § 2B, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 25 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 25 da Lei n« 8.630, de 25.2.1993.

Art. 25, § 10, da Lei 13.475/17.

Art. 25, § 10, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 25. § 20, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 26 da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.

Art. 26 da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 26 da Lei no 8.630, de 25.2.93.

Art. 26. § 10, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26. § 20, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26. § 30, da Lei no 7.183, de 5.4.1984,

Art. 26. Inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 26, Inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 26, parágrafo único, da Lei no 8.630, de 25.2.1993.

Art. 27 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 27, Inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 27. Inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 29, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. § 10, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. go e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, §10, da Lei 13.475/17.

Art. 29, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 29, alínea "a", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "b". da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "c", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "d*, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, caput da CLT.

Art. 29, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 3°. Inciso I, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso II, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, Inciso III, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°. inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, Inciso V, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 30 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 3" da Lei n» 6.224, de 14.7.1975.

Art. 30. § 1", da Lei n" 9.719, de 27.11.1998.

Art. 30, § 2° da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 3°, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 3«, caput, da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 30. da Lei rfi 9.601, de 21.1.1998.

Art. 30, inciso I, da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

Art. 30, inciso V, § 2"; Art. 4", § 20; art. 5": art. 60 e art. 7" da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.

Art. 38, incisos 1 e II, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 30, parágrafo único, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30 da Lei n" 6.533, de 24.5.1978.

Art. 30, § 28, da Lei n8 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput e incisos da Lei n8 7.183, de 5.4.1984.

Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 31 da Lei n8 7.183, de 5.4.1984.

Art. 31, Inciso l. da Lei 13.475/17.
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Art. 31. inciso li. da Lei 13.475/17. DAouirA
Art. 31. inciso ül. da Lei 13.475/17. RUbKiUA
Art. 31, inciso iV, da Lei 13.475/17.

Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 32. inciso i. da Lei 13.475/17.

Art. 32. inciso ii. da Lei 13.475/17.

Art. 32. inciso lil. da Lei 13.475/17.

Art. 32. inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 320. § 1". da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 320. § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320. § 3°. da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 320. caput. da Consoiidação das Leis do Trabalho.
Art. 321 da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 322. § 1°. da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322. § 3C. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322. caput. da Consoiidação das Leis do Trabalho.
Art. 33. caput. da Lei n^ 7.163, de 5.4.1984.

Art. 33. inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 33. Inciso li. da Lei 13.475/17.

Art. 33. inciso lil. da Lei 13.475/17.

Art. 33. inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 335. alínea "a", da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 335. alínea "b*. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335. alínea "c'. da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 34. §1°. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n° 9.029. de 13 de abril de 1995.

Art. 34. §2^, da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n^ 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 34. §3°. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo l» da Lei n» 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34. §4°. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei no 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34. §5«. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo lo da Lei nO 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 34. alínea 'a*, da Lei n° 7.183. de 5.4.1984.

Art. 34. alínea "b". da Lei n" 7.183. de 5.4.1984.

Art. 34. alínea "c", da Lei n" 7.183. de 5.4.1984.

Art. 34. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 35 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 35. caput. c/c §§1". 2fi e 4fi. da Lei 13.475/2017.
Art. 35. caput. da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 358. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 358. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 36 da Lei n" 12.815, de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 36. §4°. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n^ 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 36. inciso i. da Lei 13.475/17.

Art. 36. inciso il. da Lei 13.475/17.

Art. 36. inciso ili. da Lei 13.475/17.

Art. 37 da Lei n" 7.183. de 5.4.1984.

Art. 37. § 10. da Lei no 7.183. de 5.4.1984.

Art. 37. § 20. da Lei no 7.183. de 5.4.1984.

Art. 37. § 30. da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 373-A. inciso i. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015 .

Art. 373-A. inciso i. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 373-A. inciso i. da CLT.

Art. 373-A. Inciso i. da Consoiidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A. inciso il. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 373-A. inciso il. da CLT.

Art. 373-A. inciso il. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso iii, da CLT.

Art. 373-A. inciso iii. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. Inciso iV, da Consoiidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 373-A. inciso IV. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso V. da CLT.

Art. 373-A. inciso V. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 373-A. inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 377. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 38. § 1". da Lei n" 7.183. de 5.4.1984.

Art. 38. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 38. caput. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 38. inciso i. da Lei 13.475/17.

Art. 38. inciso ii. da Lei 13.475/17.

Art. 38. incisos i e il. da Lei 13.475/17.

Art. 384 da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 386 da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 389. § 1^. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 39 da Lei n» 12.815. de 5.6.2013.

Art. 39. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 39. caput. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.
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Art. 39. parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984. RÚBRiCA_S<' -
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art, 391-A da CLT c/c Art. 10, Inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n® 146, de
25 de junho de 2014,
Art, 391-A da CLT c/c Art. 10, Inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

Art. 392, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4®, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4®, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, § 4®, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 394, caput. Incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 394,1. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394-A da CLT.

Art. 394-A, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art, 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3°, inciso I, da Lei n® 5,811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art, 4®, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art, 4®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso IV, da Lei n° 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 4®, inciso II, da Lei n° 5.611, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4® da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 4® da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art. 4® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 4® inciso II, da Lei n® 9,601, de 21.1.1998.

Art. 4®, § 1®, inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, § 1®, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, § 2® da Lei 13.475A7.

Art. 4®, § 2®, da MP 927.

Art. 4®, § 3®, da Lei n® 9.601, de 21.1,1998.

Art, 4®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art. 4®, da Lei n® 9.719, de 27.11,98.

Art. 4®, Inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 4®, parágrafo único, da Lei n® 7,418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.

Art. 4®, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1965, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.

Art. 4®-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art, 4®-C, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 4®-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 4®-C, inciso II, da Lei no 6,019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 40. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 40. parágrafo 3®, da Lei n® 12,815 de 5,6,2013.
Art, 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art, 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 405, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 405, inciso 11, §3®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, §3®, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "c°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, § 1®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960,

Art. 41, § 2®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 41, §3®, da Lei 13.475/17.
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Art. 41, §40, da Lei 13.475/17. RÚBRICA
Art. 41, caput, c/c art. 47, §1° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17,
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, incisso ii, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei nO 12.815 de 5.6.2013.

Art. 42, § 1». da Lei n" 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 2", da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 3», da Lei ne 3.857. de 22.12.1960.

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 42, inciso I, da Lei rfi 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, inciso II. da Lei n" 3.857, de 22.12.1960.

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429, §2°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n° 12.594/2012.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n° 9.579, de 22 de novembro de2G18.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 43. § 1», alínea "a", da Lei n" 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 1», alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43. § 2®, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43. §2®. da Lei 13.475/17.

Art. 43. §4®. da Lei 13.475/17.

Art. 43, §79, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984,
Art. 430, § 1° da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1°, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50. §1®, do Decreto n° 9.579/2018 e Art. 5®, VII, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 44 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 44, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §2®, da Lei 13.475/17,

Art, 44, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §4®, da Lei 13.475/17,

Art. 44, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de Janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2°C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 45 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei n® 8.630. de 25.2.1993.

Art. 45. §3®. da Lei 13.475/17.

Art. 45, §40, da Lei 13.475/17.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2°, I, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, ill, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7,

Art. 452-A, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2°, §2®, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.

Art. 452-A, §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, inciso i, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
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Art. 452>A, inciso li, c/c §12^, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13.467/17, alterada
Provisória 808/17.
Art. 452-A. inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A, inciso iii, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisóna 808/17.
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 457, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §1^, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada peia Medida Provisória
808/17.

Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 457, §120, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457, §140, inciso iii, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art. 457, §14°, incisos i e li, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.

Art. 457, §15°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art. 457, §16°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457, §18°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457. §19°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 459, § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 46 da Lei n° 3.857, de 22.12.1960.

Art. 46 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13.467/17.

Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 47 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 47, §2», da Lei 13.475/17.

Art. 47, §30, da Lei 13.475/17.

Art. 47. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 47, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 1°. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 476-A, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 476-A, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 476-A, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, § 6° da Consolidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 477, § 6°. alínea 'a', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 6°, alínea 'b*, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, §6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 48 da Lei nO 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 48. inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 48. inciso Iii, da Lei 13.475/17.
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Art. 484-A, inciso l. alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 18, §l°,da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 487, § 1°, da Consoiidaçâo das Leis do Trabaiho.

Art. 487, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 487, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 5", "caput", da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5°, § 1°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5°, § 2°, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5^ da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5° da Lei n° 5.889. de 8.6.1973, combinado com o § l" do art. 5^ do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 73.626, de
12.2.1974.

Art. 5° da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 50 da Lei n<» 9.719, de 27.11.98.

Art. 50, § 2fi, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5», § 30, inc. 1. c/c art. 5», § 2». inc. i. da MP n" 1.045 de 27/04/2021.

Art. 5°, § 3°, inciso i, combinado com o art. 5°, § 2°, inciso i, ambos da MP 936/2020.

Art. 50. § 30. inciso i, combinado com o art. 5", § 2°. inciso i, da Lei no 14.020 de 06/07/2020.

Art. 5», inciso i, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 50, inciso ii, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 50, inciso iil. da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5°, inciso IV, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 50, inciso V, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.

Art. 50-A, §30, da Lei n" 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei rfl 13.429/2017.
Art. 53; § 2a, | da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 50 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 50. §ia, da Lei 13.475/17.

Art. 50, §3a, da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n» 13.467, de 2017.
Art. 51, § 2B, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51. § 3"», da Lei na 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 4a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 5a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 52 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.

Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52, parte final, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54. alínea "a", da Lei na 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54. alínea "b", da Lei na 3.857. de 22.12.1960.

Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 543, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 543, § 6a. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 543. caput. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 545, caput. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 545. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 57, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 58, § le, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, § la, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 58-A, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 58-A, caput, e §4a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 562 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabaiho. com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 59, § la, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 2» c/c § 5». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59, § 2a c/c §5a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabaiho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 59, §4a, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 59, §28, da Lei 13.475/17.

Art. 59. §58, da Consolidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7 c/c art. 19 da Lei Comple^lití^i^
de 2015. RÚBRICA.
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 608A7.

Art. 59>A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59>A, §2" da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 6', "caput", combinado com artigo 3°, Inciso III. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6", "caput", combinado com artigo 3", Inciso IV, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6", "caput", combinado com artigo 4°, inciso I, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6^. inciso 1, da Lei n" 5.611, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°, Inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6° da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 6° da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Art. 6° da Lei n° 6.533, de 24.5.1978.

Art. 00, § IB. da Lei 13.475/17.

Art. 08, § 2B. da Lei 13.475/17.

Art. 0B. § 3B da MP 927.

Art. 0B, § 3B, da Lei 13.475/17.

Art. 09, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 00, caput, da Lei hB 6.615, de 16.12.1978.

Art. 68, caput, da Lei ne 9.719, de 27.11.98.

Art. 68, caput, da MP 927.

Art. 68. inciso I. da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.

Art. 68. inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 08. Inciso II, da Lei n8 5.811, de 11.10.72.

Art. 08, Inciso III, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.

Art. 08, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3,1.1974,

Art. 68, parágrafo único, da Lei nB 9.719, de 27.11.1998.
Art, 68.A da Lei nB 10.101/2000.

Art, 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 002 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 18, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 28. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 61, § 38, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, §28, da Lei 13.475/17.

Art. 61. §38, da Lei 13.475/17.

Art. 61, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628, § 18, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 63, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 630, § 38. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 38, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 48, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 48, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 58. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, §48, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 64, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput. da Lei 13.475/17,

Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 67, §28, da Lei 13.475/17.

Art. 67, caput c/c §18, da Lei 13.475/2017.

Art. 67, caput, c/c art. 68. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 68, §18, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 68, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 7" da Lei n" 605A949.

Art. 78 da Lei n8 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.

Art. 78 inciso II combinado com Art. 88 § 18 e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020.

Art. 78 inciso II combinado com Art. 88 e Arts. 11 e 12, da Lei n814.020 de 06/07/2020.

Art. 78 inciso II da MP n8 1.045 de 27/04/2021.

Art. 78 inciso III da MP n81.045 de 27/04/2021.

Art. 78, § 18. da Lei 13.475/17.

Art. 78

Art. 78

Art. 78

Art. 78

Art. 78

Art. 78

Art. 78

Art. 78

Art. 78

Art. 78

Art. 78

§ 38 da MP n8 1.045 de 27/04/2021,

§18, incisos I e II da MP n8 1.045 de 27/04/2021.

§18, incisos I, II e III da Lei n8 14.020 de 06/07/2020.

caput, da Lei pB 14.020 de 06/07/2020.

caput, da Lei n8 g.719, de 27.11.98.

caput, da MP 936/2020.

caput, da MP ns i.045 de 27/04/2021.

III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §18, da Lei n814.020 de 06/07/2020.

III e alíneas °a°, "b" e "c" combinado com o art. 11. §18, da MP n81.045 de 27/04/2021.

III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, §18, da MP 936/2020.

Inciso I, da Lei n8 14.020 de 06/07/2020.
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Art. 79. inciso I. da MP 936/2020. FOLHA

Art. 79. inciso I. da MP n» 1.045 de 27/04/2021. RÚBRICA
Art. 79. parágrafo único, da Lei n9 5.889, de 8.6.1973.
Art. 79, parágrafo único, da Lei n9 9.719, de 27.11.1998.
Art. 79, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 70 da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 71, § 19, da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, § 19, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 71, § 39. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art, 71. § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 71, §59, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 71, §59 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 71, §59, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho.
Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 72, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, § 1°. da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 73. §29, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §39, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §49. da Lei 13.475/17.

Art. 73, §59, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §59. inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §59. inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §59. inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 73. caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho.
Art. 74, §29 da CLT.

Art. 74, §39 da CLT.

Art. 74, caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho.
Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §29, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-D, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 78. caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho.
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8° da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8° da Lei n" 605/1949.

Art. 89 da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 79 e art. 99 da Portaria n9 789 de 2.6.2014.

Art. 89 da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 79 e 99 da Portaria n9 789, de 2.6.2014.
Art. 89 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 79, §39, da Portaria n9 789, de 2.6.2014.

Art. 89 da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 89 da Lei 6.019/74 c/c art. 79, §29 e art. 99 da Portaria 789, de 02.06.2014.

Art. 89 da Lei n.9 5.8II, de 11.10.72.

Art. 89 da Lei n9 5.889, de 8.6.1973.

Art. 89 da Lei n9 9.719, de 27.11.1998.

Art. 89. § 19 da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 89. § 19. da Lei 13.475/17.

Art. 89, § 29, da Lei 13.475/17.

Art. 89, § 29, inciso I, da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.

Art. 89, § 29, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 89, § 39 da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.

Art. 89, § 39. da Lei 13.475/17.

Art. 89, § 39, inciso I, da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 89, § 39, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 89, § 49, da Lei n914,020 de 06/07/2020.

Art. 89, § 49, da MP 936/2020.

Art. 89, §49, incisos I e II da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 89. §59 da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 89, §59, da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.

Art. 89, §59, da MP 936/2020.

Art. 89, §69 da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 89, caput, da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.

Art. 89, caput, da Lei n9 4.68O, de 18.6.1965.

Art. 89, caput, da Lei n9 6.615, de 16.12.1978.

Art. 89, caput, da MP 936/2020.

Art. 89, caput. e §79 da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 9°, "caput", da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 99 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 99 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 99 da Lei n9 4.680, de 18.6.1965.

Art. 99 da Lei n9 605/1949.
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FOLHA

Art. 90 do Decreto n» 66.408, de 3.4.1970. RÚBRICA^^^""^~~^~
Art. 98. § 18, da Lei n8 5.889, de 8.6.1973.

Art. 98, § 28, da Lei ns 5.889, de 8.6.1973.

Art. 98, § 58 .da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Art. 98, §28 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429A7.
Art. 98, alinea 'a', da Le! n8 5.889, de 8.6.1973.

Art. 98, alinea "b", da Lei n8 5.889, de 8.6.1973.

Art. 98, caput, da Lei ne 6.533, de 24.5.1978.

Art. 98, caput, do Decreto-Lei n8 972, de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de juiho de 1991.

Art. 93, § 18. da Lei n8 8.213, de 24.7.1991.

Art. n8 413, inciso il, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.235-C, §18 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.235-C, §28 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.48 da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12. II, do Decreto n8 73.841, de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 38 e 7b c/c artigo 24 da Lei n8 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 18 e 48 da Lei n8 7.418, de 16.12.1985, aiterada pela Lei n8 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 58, caput, do Decreto n8
95.247. de 17.11.1987.
Arts. 18 e 88 da Lei n8 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n8 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 48, caput, do Decreto n8
95.247,17.11.1987.

Arts. 17, §38, e 19 da Lei Complementar n8150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n8 150/2015 c/c art. 130, § 18, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150. de 2015. c/c Portaria interministeríai 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 28. §58, inciso iii, e 19 da Lei Complementar n8150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 23, §38. e 19 da Lei CompiementarnB 150/2015.

Arts. 23, §58, e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n8150/2015.

Arts. 38,78 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 58, 68 e 78 da Portaria 1.129/2014.

Arts. 38, 78. 88 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 58; 68, § 28 e 14 da Lei n8 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 58; 68, § 28 e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei n810.101/2000, art. 68, parágrafo único.
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPl
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACiONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE. MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINAUZAÇÃO DE SEGURANÇA
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATH E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: P. l. C. ARAÚJO EIRELI E TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 16.634.005/0001-06

DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/02/2022, às 13hl4

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: O

Procedentes sem efeito para reincidência: O

Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Intermínisterial MTE/SDH n" 2, de 12 de mato de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tentiam submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdclt.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verlficar utilizando o código 4UeIwlN.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Consulta a Infraçfiea Trabalhistas -La112.527/2011 - http://ci1clLmte.br/Inter/cdclt/pasosnnfracoes/ Página 1 de 1



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consuitados

SEMAS

folha

RÚBRICA

NAJATUBA

Art 90. caput. da MP 927.

Art. 1° da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 1" da Lei n" 605A949.

Art. 10 da Lei Complementar no 110. de 29.6.2001.

Art. 10 da Lei no 12.436/2011.

Art. 10 da Lei no 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art, lo, da Lei no 4.749, de 12.8,1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei no 4.090, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art, lo, da Lei no 4.749, de 12.8.1965.
Art. 10 da Lei no 4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 20, § 20, da Lei no 4.749, de 12,8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei no 4.090. de 13.7.1962. com as alterações introduzidas pelo art. 20, § 20, da Lei no 4.749, de 12.8.1965.
Art. 10 da Lei no 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2o, caput, da Lei no 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei no 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, caput, da Lei no 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1" da Lei n® 4.090, de 13.7,1962, combinado com o art. 2o, parágrafo único, do Decreto no 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei no 4,090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2", parágrafo único, do Decreto n» 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1" da Lei n» 9.029. de 13.4.1995.

Art. 10 da Lei n® 9.029/1995,

Art. 10 da Lei no 9.719, de 27,11.1998.

Art. 10 da Lei no 9.719, de 27,11.98, c/c arts. lo e 2o do Decreto no 94.536. de 29.6.87.

Art. 10 da Lei no 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto no 1.574, de 31.6.95.

Art. 10. § 10. da Lei no 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo lo da Portaria n, 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 10. §10 da Lei 13.475/17.

Art. 10, caput. da Lei no 7.418, de 16,12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30,9,1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.

Art. 10, caput. da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7,619, de 30,9,1987, combinado com o art, 40, parágrafo único , do
Decreto no 95.247.17.11.1987,

Art, 10. caput. da Lei no 7.418, de 16.12,1985, alterada pela Lei no 7.619. de 30.9.1987.
Art. 10, da Lei no 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art, 2o. parágrafo único, do Decreto no 57.155, de 3,11.1965,
Art, 10, in fine, da Lei no 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 10, Inciso I, do Decreto-Lei no 368. de 19.12.1968.

Art. 10, inciso II, do Decreto-Lei n» 368, de 19.12.68,

Art, 10, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1,1974. em combinação com o art. 2». inciso I, da Portaria n® 789, de 2.6,2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3,1.1974, em combinação com o artigo 4®, §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3,1.1974, em combinação com o artigo 4®. §2®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3,1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 10, §1®, da Lei 6,019/74, com redação dada pela Lei 13,429/17,

Art. 10, §1®, Incisos I, II ou lil, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art. 10, §1®, incisos I, li ou III, da MP 936/2020.

Art. 10, §1®. incisos I, II ou III, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10. §2°, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10, caput e incisos, da Lei n® 6,533, de 24.5.1978.
Art. 10. caput, da Lei 13,475/17.

Art. 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso 1. da MP 936/2020.

Art. 10, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 10, Incisos I, II ou III, c/c § 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.
Art. 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10°. "caput*. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 10®, §40 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17,
Art, 10®, §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17,

Art, 11, °caput°, da Lei n° 5,811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 11, § 40, da MP 936/2020.

Art. 11. §6® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 11. caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11. caput, da MP 927.

Art. 11. caput.da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5,811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art, 12, § 1®, da Lei n® 6.019, de 3.1.1974,

Art. 12, § 40, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, § 4», da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §1°. da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12. §2® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12. §2® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §2®, da Lei 6,019, de 3 de Janeiro de 1974.

Art. 12, §2®, Inc, I e II da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2®, Inc. 1 e II da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 12, alínea "a", da Lei n® 6,019. de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "b*. da Lei n® 6,019, de 3.1.1974.

Art, 12, alínea °c", da Lei n® 6,019, de 3.1.1974,

Art, 12, alínea "d", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974,
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Art. 12, alínea "e", da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto no 73.841, de 13.3.74. Rt'io
Art. 12. alínea f. da Lei n» 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12. caput e §1^ da Lei n" 14.020, de 06/07/2020.

Art. 12. caput e incisos, da Lei n» 6.615, de 16,12.1978,
Art. 12, caput, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978.

Art. 12,1 e §1® do mesmo artigo da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 12. II e §1® do mesmo artigo da MP n° 1.045 de 27/04/2021.

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 13 da Lei n® 6.533/1978.

Art. 13, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 13, § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 4®. II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art, 13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 13, caput, da MP 927.

Art. 13. inciso I, da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.

Art. 13, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, inciso III, da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.

Art. 13, parágrafo único, do Decreto n® 57,690, de l®,2.1966.
Art. 130 da Consolidação das Leis doTrabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 130 da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 130-A da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134. § 1®. da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 134. § 2®. da Consolidação das Leis doTrabaiho.
Art. 134, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134. §1®, da Consolidação das Leis doTrabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, §1®. da Consolidação das Leis doTrabaiho.
Art. 134, §3®. da Consolidação das Leis doTrabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §3®. da Consolidação das Leis doTrabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 135, caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 136, § 1°, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 136, § 2®. da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 137, caput. da Consolidação das Leis doTrabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 137, caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 139, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 3®, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art, 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142. § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, § 2®, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 143, caput e §1®, da CLT.

Art. 143, caput, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 143, caput, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 15, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16, caput, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 16=, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4= do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020. RúbricaÍíJ
Art. 168, § 7= da CUT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 168, §6= da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 17, § 1=, da Lei n» 12.690, de 19 de julho 2012.

Art. 17, §2=, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 17, alínea "a", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17, alínea "b*, da Lei n" 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1=, Inciso II, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6= da Lei Complementar 150, de
2015.

Art. 17, combinado com o art. 23, § 1°, Inciso II, da Lei n= 8.036, de 11.5.1990.

Art. 18 da Lei n= 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 18, § 1=, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 18, Inciso í, da Lei na 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18. Inciso II, da Lei n= 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, Inciso III. da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, Inciso IV, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19, §4», da Lei 13.475/2017.

Art. 2". § 1=, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2°, § 2=, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2= da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2= da Lei Complementar n= 110, de 29.6.2001.

Art. 2«, § 1®, da Lei n® 5.811, de 11.10.72.

Art. 2®, § 4® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 5®, Inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 6® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 8® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, §§ 1® e 5®, da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Art. 2®, §1® da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7®, parágrafo único, art. 9°, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Art. 2®, caput, da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.

Art. 2®, caput, do Decreto-Lel n® 806, de 4.9.1969.
Art. 2®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2®, Inciso II, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2®, Inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.

Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.

Art. 20, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 20, parágrafo único, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 21, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 21. § 2®, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 4®, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. alínea 'a', da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "C, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21. Inciso 1, da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21, Inciso II, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, Inciso III, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, Inciso IV, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, Inciso V, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1®, Inciso I, do Decreto-Lel n® 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1®, Inciso il, do Decreto-Lel n® 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 22, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 224, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 1®, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 23 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei n® 6.615/1978.

Art. 23, § 1®, Inciso 1, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23, § 1®, Inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®, Inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®, Inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
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Art. 23. § 1». inciso IV. da Lei n" 8.036. de 11.5.1990. FOLHA,
Art. 23, § IB, inciso V, da Lei 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35. caput. da Lei Complementar 150. de 2015. RÚBRIPA
Art. 23. § Ifi. inciso V. da Lei n" 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23. §lfi. inciso i. c/c art. 18, §lo. da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23. §1». inciso i. c/c art. 18. caput, da Lei 8.036. de 11.5.1990.
Art. 23. caput. da Lei n" 7.183, de 5.4.1984.

Art. 230, § 2^. da Consoiídação das Leis do Trabaiho.

Art. 230, caput, da Consoildação das Leis do Trabaiho.
Art. 234, aiínea 'a', da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 234. alínea 'b'. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 235, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 23S-C, §1° . da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §3° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §3^. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §4° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §6°. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 23S-C. §8^ da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9" da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §9°. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235-C. caput da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. § 5^ da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. §1B da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. §2^ da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. §3^ da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. caput da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, inciso i. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D. inciso ii, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 23S-D, Inciso iü. da Consoildação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §1°, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235-E. §11°. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235-E. §4°. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 23S-E. §5°. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235-E. §6°. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235-E. §7°. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235-E, i da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E. ii da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 23S-E, lil da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235-G da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. § 2°. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 238. § 3°. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 238, § 4°. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 238. § 5°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

^  Art. 238, caput. da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 239. § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 4°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput. da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 24 da Lei 0° 6.615, de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n° 7.998, de 11.1.1990.

Art. 24 da Lei n° 7.998. de 11/01/1990, combinado com art. 7°, inciso i da Portaria n° 1.195, de 30/10A9 e art. 1° da Portaria n° 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n» 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7°. inciso ii da Portaria no 1.195, de 30/10/19 e art. 1° da Portaria n° 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabaiho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput. da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 24, da Lei n° 7.998. de 11.1.1990. combinado com o art. 7° do Decreto n° 76.900. de 23.12.1975.

Art. 24, da Lei n» 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7°, do Decreto n° 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24. parágrafo único, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.
Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 240, da Consoildação das Leis do Trabaiho.

Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consoildação das Leis do Trabaiho.

Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 244, § 2°. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 244, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 244, § 4°. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
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Art. 248, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho. RÚDRICA
Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. " '«-J
Art. 249, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 25 da Lei n" 6.615, de 16.12.1978.

Art. 25 da Lei no 8.630, de 25.2.1993.

Art. 25. § 10, da Lei 13.475/17.

Art. 25, § 10, da Lei no 7.183. de 5.4.1984.

Art. 25, § 20. da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 26 da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 26 da Lei no 8.630, de 25.2.93.

Art. 26, § 10. da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 20. da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 30, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 26, parágrafo único, da Lei no 6.630, de 25.2.1993.
Art. 27 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 27, Inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei no 8.630, de 25.2.1993.

Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 29, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, § 10, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, § 20. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 90 e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, §10, da Lei 13.475/17.

Art. 29. §20. da Lei 13.475/17.

Art. 29, alínea "a", da Lei no 7.163, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "b°, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "c", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "d", da Lei no 7.163, de 5.4.1984.

Art. 29, caput da CLT.

Art. 29, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 3", inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°. inciso li, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso NI, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso IV, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3', inciso V, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3° da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 30 da Lei rfl 6.224, de 14.7.1975.

Art. 3", § IB, da Lei no 9.719, de 27.ll.l998.

Art. 3B, § 2B da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 39. caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 3B, caput, da Lei nB 9.601, de 21.1.1998.

Art. 3B, da Lei nfl 9.601, de 21.1.1998.

Art. 39. inciso I, da Lei nB 9.719, de 27.11.1998.

Art. 39, inciso V, § 29; Art. 4b, § 29; art. 59; art. 69 e art. 79 da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.

Art. 39. incisos i e II. da Lei nB 9.719, de 27.11.1998.

Art. 39. parágrafo único, da Lei nB 7.163, de 5.4.1984.

Art. 30 da Lei nB 6.533, de 24.5.1978.

Art. 30, § 29, da Lei nB 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput e incisos da Lei hb 7.183, de 5.4.1984.

Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 31 da Lei nB 7.183, de 5.4.1984.

Art. 31, inciso i, da Lei 13.475/17.
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Art. 31. inciso II. da Lei 13.475/17. FOLHA
Art. 31. inciso III. da Lei 13.475/17. RÚBRICA
Art. 31. inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 32. Inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 32. Inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 32. inciso Ml. da Lei 13.475/17.

Art. 32. Inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 320. § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320. § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320. § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322. § 2^. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322. § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 33. caput. da Lei n" 7.183. de 5.4.1984.

Art. 33. inciso l. da Lei 13.475/17.

Art. 33. inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 33. inciso 111. da Lei 13.475/17.

Art. 33. inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 335. alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335. alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335. alínea "c". da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 34. §1°. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo lo da Lei n» 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34. §2°. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 34. §3°. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n° 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 34. §4°. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1^ da Lei n^ 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 34. §5°. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n^ 9.029. de 13 de abril de 1995.

Art. 34. alínea 'a', da Lei n° 7.183. de 5.4.1984.

Art. 34. alínea "b". da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 34. alínea "c". da Lei na 7.183. de 5.4.1984.

Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 35 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 35. caput. c/c §§10. 2» e 4». da Lei 13.475/2017.

Art. 35. caput. da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 358, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 358. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei n» 12.815. de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 36. §4°. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n» 9.029, de 13 de abríl de 1995.

Art. 36. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 36. inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 36. inciso III. da Lei 13.475/17.

Art. 37 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 37. § 1». da Lei n" 7.183. de 5.4.1984.

Art. 37. § 2». da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 37. § 30. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 37. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 373-A. inciso I. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015 .

Art. 373-A. inciso I. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 373-A. inciso I. da CLT.

Art. 373-A. inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso II. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 373-A. inciso II. da CLT.

Art. 373-A. inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso Ml. da CLT.

Art. 373-A. inciso 111. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso IV. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 373-A, inciso IV. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso V. da CLT.

Art. 373-A. inciso V. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 373-A. inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 377. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 38. § 1". da Lei n" 7.183, de 5.4.1984.

Art. 38. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 38. caput. da Lei n" 7.183. de 5.4.1984.

Art. 38, inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 38. inciso M. da Lei 13.475/17.

Art. 38. incisos I e M. da Lei 13.475/17.

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 389. § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 39 da Lei n° 12.815. de 5.6.2013.

Art. 39. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 39. caput. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.
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Art. 39, parágrafo único, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984. RÚBRIí^
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391>A da CLT c/c Art. 10, inciso ii. alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso ii, alínea °b°, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n° 146, de
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso li, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 392, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4^, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4^, inciso ii, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, § 4°, inciso il, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 394, caput, incisos I, i e iii, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, i, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, ii, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, iii, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT.

Art. 394-A, §2°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, §3°. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4", "caput", combinado com artigo 3°, inciso i, da Lei n" 5.611, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3", inciso ii, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso iii, da Lei n® 5.611, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso iV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, inciso ii, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4° da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 40 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 40 da Lei nO 9.432/1997.

Art. 40 Inciso ii. da Lei no 9.601, de 21.1.1998.

Art. 40, § 10, inciso i, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.

Art. 40, § 10, Inciso ii. da Lei no 9.601, de 21.1.1998.

Art. 40, § 20 da Lei 13.475/17.

Art. 40, § 20, da MP 927,

Art. 40, § 30, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.

Art. 40, caput, do Decreto-Lei no 972. de 17.10.1969.

Art. 40, da Lei no 9.719, de 27.11.98.

Art. 40, inciso I. da Lei no 9.601, de 21.1.1998.

Art. 40, inciso li, da Lei no 9.6OI, de 21.1.1998.

Art. 40, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 40, parágrafo único, da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.

Art. 40, parágrafo único, da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987.
Art. 40-C. inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 40-C, inciso I. alínea "b", da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40-C. inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4°-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 4°-C, inciso 11, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 40 da Lei n» 12.615, de 5.6.2013.

Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 40, parágrafo 3", da Lei n" 12.815 de 5.6.2013.
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 405, inciso ü, § 3°, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso li, § 3^, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso ii, § 3°, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso ii, § 3°, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 409 da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 41, § 10, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, § 2", da Lei n" 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, §2", da Lei 13.475/17.

Art. 41, §30, da Lei 13.475/17.
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Art. 41. §4", da Lei 13.475/17. FOLHA_
Art. 41. caput. c/c art. 47, §lfi da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. RüBRICA Ly
Art. 41. caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. -

Art. 41. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, Incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n» 12.B15 de 5.6.2013.

Art. 42. § Ifl, da Lei rfi 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42. § 2B, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42. § 3", da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 42. Inciso I, da Lei n^ 3.857. de 22.12.1960.

Art. 42. inciso II, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 429, §2B. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei 0° 12.594/2012.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n^ 9.579, de 22 de novembro de2016.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 43, § l". alínea 'a', da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 1». alínea "b". da Lei n" 7.183. de 5.4.1984.

Art. 43, § 2», alínea 'b*. da Lei n® 7.183, de 5.4,1984,

Art. 43, §2B, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §7®, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput. da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, V. da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50. §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430. § 1° da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VII. da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 44 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 44. §1®. da Lei 13.475/17.

Art. 44, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, caput. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
^  Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
J  Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar

150/2015.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2°C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei n° 8.630, de 25.2.1993.

Art. 45, §3®, da Lei 13.475/17,

Art. 45, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, I. da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, III, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A, §4®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7, c/c art. 2®, §2®, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, II. da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7, alterada pela Medida Provisória
808/17.
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Art. 452-A, inciso II, c/c §12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida
Provisória 808/17.
Art. 452-A, Inciso 11, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, Inciso 111, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7, alterada pela Medida Provisória vANAJATUBA
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 80^17^.. _^^J/
Art, 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. ^
Art. 457, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. RÚBRÍCA
Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, §12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457, §14°, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457, §14°, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art. 457, §15°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457, §16°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457, §18°. da Consolidação das Leis doTrabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.
Art. 457, §19°, da Consolidação das Leis doTrabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 458, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 459, § 1°, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 46 da Lei 0° 3.857, de 22.12.1960.

Art. 46 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis doTrabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 462, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 464 da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 464 da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469. § 3°, da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, § 3°, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 47 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 47, §2°, da Lei 13.475/17.

Art. 47, §3°. da Lei 13.475/17.

Art. 47, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 47, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 470 da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 473 da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 476-A, § 1°, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 476-A, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 476-A, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 477, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477. § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, § 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 477, § 6°, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 6°, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 8°, da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 477, §6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, §6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.

Art. 479, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 48 da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17.
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Art. 484-A, inciso I. aiínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18. §lo,da Lei n» 8.036, de 11 de maio de 1990. j
Art. 487. § 1». da Consolidação das Leis do Trabalho. .

Art. 487, § 5°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 49. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 5°. 'caput', da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5". § 1'. da Lei n' 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 5°. § 2°. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5° da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5° da Lei n^ 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1° do art. 5° do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 73.626, de
12.2.1974.

Art. 50 da Lei n" 5.889, de 8.6.1973.

Art. 50 da Lei n" 9.719, de 27.11.98.

Art. 50, § 20. da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 50, § 30. Inc. 1. c/c art. 50. § 2o, Inc. l, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 5°. § 30. Inciso 1. combinado com o art. 5®, § 2®, inciso 1. ambos da MP 936/2020.

Art. 5®, § 3®. inciso 1. combinado com o art. 5°, § 2®. inciso 1. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 5®. inciso 1. da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 50. inciso 11. da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®. inciso 111, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso IV, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso V, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®-A, §3®, da Lei n® 6,019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.

Art. 5®: § 2®, 1 da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 50 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 50, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 50, §39, da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.
Art. 51, § 2®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 30, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 4®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 59. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 52 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 52. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 52, parte final, da Lei n® 7.183, de 5.4.1964.

Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 53, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 54, aiínea 'a*, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, aiínea "b". da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 543, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58. § 1®, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 58, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 58, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 58-A, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, e §4®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 582 da Consolidação das Leis doTrabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582, caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 583 da Consolidação das Leis doTrabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 583, caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 587 da Consolidação das Leis doTrabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 587 da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 59, § 1®. da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 59, § 2® c/c § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 59, § 2® c/c §5®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467A7 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 59, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59, caput c/c art, 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 59, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015. SEMAS lANAJATUBA
Art. 59, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7. .
Art. 59-Ada Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7, alterada pela Medida Provisória 808^V -
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. RUBRICA!
Art. 59-A, §2° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 6", "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6", "caput", combinado com artigo 3", Inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 4°, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6®, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6B da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 60 da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Art. 60 da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.

Art. 60. § 10, da Lei 13.475/17.

Art. 60. § 20, da Lei 13.475/17.

Art. 60, §30 da MP927.

Art. 60. § 30, da Lei 13.475/17.

Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 60, caput, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 60, caput, da Lei no 9.719, de 27.11.98.

Art. 60, caput, da MP 927.

Art. 60, inciso I. da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 60, inciso II, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 60, Inciso II, da Lei no 5.811, de 11.10.72.

Art. 60, inciso III, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 60, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 60, parágrafo único, da Lei no 9.719, de 27.11.1998.
Art. 60-A da Lei no 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13.467/17.
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 2^, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, §2B. da Lei 13.475/17.

Art. 61, §30, da Lei 13.475/17.

Art. 61, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 63, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 630, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, §4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 64, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 65. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 67, §20. da Lei 13.475/17.

Art. 67. caput c/c §10, da Lei 13.475/2017.

Art. 67, caput, c/c art. 68, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 68, §10, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 7° da Lei n® 605/1949.

Art. 70 da Lei no 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.

Art. 70 inciso II combinado com Art. 80 § 10 e Art. 12 caput e Incisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 70 inciso 11 combinado com Art. 8° e /Vts. 11 e 12, da Lei no 14.020 de 06/07/2020.

Art. 70 inciso II da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 70 inciso III da MP n" 1.045 de 27/04/2021.

Art. 70, § 10. da Lei 13.475/17.

Art. 70, § 30 da MP nO 1.045 de 27/04/2021.

Art. 70, §10, incisos I e II da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 70, §10, incisos I, II e III da Lei no 14.020 de 06/07/2020.

Art. 70, caput, da Lei no 14.020 de 06/07/2020.

Art. 70, caput, da Lei no 9.719, de 27.11.98.

Art. 70, caput, da MP 936/2020.

Art. 70. caput, da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 70, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §lo, da Lei no 14.020 de 06/07/2020.

Art. 70, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §lo, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 70, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11. §10, da MP 936/2020.

Art. 70, Inciso I. da Lei no 14.020 de 06/07/2020.
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Art. 79, inciso 1. da MP 936/2020. RÚBRICA
Art. 79. inciso I. da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 79, parágrafo único, da Lei n9 5.889, de 8.6.1973.
Art. 79, parágrafo único, da Lei n9 9.719, de 27.11.1998.
Art. 79, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 71, § 19. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 39. da Corvsoiidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 49. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 71, § 49. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 71, §59, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, §59 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 71, §59, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 72. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, §29, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §39, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §49, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §59, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §59, inciso li, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §59. inciso IIJ, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §59, inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 73, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, §29 da CLT.

Art. 74, §39 da CLT.

Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §29, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-0, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, parte finai, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8° da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8° da Lei n" 605/1949.

Art. 89 da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art, 79 e art. 99 da Portaria n9 789 de 2.6.2014.

Art. 89 da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 79 e 99 da Portaria n9 789, de 2.6.2014.

Art. 89 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 79, §39, da Portaria n9 789, de 2.6.2014.

Art. 89 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 89 da Lei 6.019/74 c/c art. 79, §29 e art. 99 da Portaria 789, de 02.06.2014.

Art. 89 da Lei n.9 5.811, de 11.10.72.

Art. 89 da Lei n9 5.889, de 8.6.1973.

Art. 89 da Lei n9 9.719, de 27.11.1998.

Art. 89, § 19 da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 89, § 19. da Lei 13.475/17.

Art. 89, § 29. da Lei 13.475/17.

Art. 89, § 29. inciso l, da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.

Art. 89, § 29. inciso I, da MP 936/2020.

Art. 89, § 39 da Lei n914.020 de 06/07/2020.

Art. 89, § 39. da Lei 13.475/17.

Art. 89, § 39, inciso (, da MP n9 1,045 de 27/04/2021.

Art. 89, § 39, inciso II. da MP 936/2020.

Art. 89, § 49, da Lei n914.020 de 06/07/2020.

Art. 89, § 49, da MP 936/2020.

Art. 89, §49, incisos I e II da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 89, §59 da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 89, §59, da Lei n914.020 de 06/07/2020.

Art. 89, §59, da MP 936/2020.

Art. 89, §69 da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 89, caput, da Lei n914.020 de 06/07/2020.

Art. 89, caput, da Lei n9 4.680, de 18.6.1965.

Art. 89, caput, da Lei n9 6.615, de 16.12.1978.

Art. 89. caput, da MP 936/2020.

Art. 89, caput, e §79 da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 62, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 9°, 'caput*, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 99 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 99 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 99 da Lei n9 4.6BO, de 18.6.1965.

Art. 99 da Lei n9 605/1949.
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Art. 9® do Decreto n® 66.408, de 3.4.1970. RÚBRICA
Art. 9®. § 1®. da Lei n® 5.889, de 8.6.1973. -

Art. 9®, § 2®, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, § 5® ,da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art, 9°, §2® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429A7.

Art. 9®, alínea °a", da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®. alínea "b", da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978,
Art. 9®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17,10.1969.

Art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 93, § 1®, da Lei n® 8.213, de 24,7.1991.

Art, n® 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.235-C, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.235-C, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.40 da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, II, do Decreto n® 73.841, de 13.3.1971.
Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 3® e 7® c/c artigo 24 da Lei n® 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 1® e 4® da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619. de 30.9.1987, combinado com o art. 5®, caput, do Decreto n®
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, caput, do Decreto n®
95.247, 17.11.1987.

Arts. 17, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 2®, §5®, inciso lil, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 23, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23. §5®, e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 3®, 7® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5®, 6® e 7® da Portaria 1.129/2014.

Arts. 3®, 79, 8® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 5®: 6®. § 2® e 14 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 5®: 6®, § 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei n® 10.101/2000, art. 6®, parágrafo único.
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE. MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÃRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO
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Estado do SINTEGRA/ICMS
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do

Maranhão

SEMAS . ANAJATUBA

folha_<£^9

Secretaria da Fazenda

RflSultádodaConsultaáNTBâRAflpWS,

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 16.634.005/0001-06 Inscrição Estadual: 12.389878-1

Razão Social: P I C ARAÚJO EIREU

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE BETA

Número: 15 Complemento: QUADRAK 15 A BELA VISTA

Bairro: PARQUE ATHENAS

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65072120 DDD: Telefone: 33811009

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

rNAF 4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
o . . , PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,Krmcipai. MERCEARIAS E ARMAZÉNS

CNAEs Secundários

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4530705 COMÉRCIO A VAREIO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

4619200
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL
NÃO ESPEaAUZADO

4642702
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

4649408
COMÉRaO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMiaUAR

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇ0UGUE5

4722902 PEIXARIA

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTTFRimGRANJEIROS

4729699
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALlMENllaOS EM GERAL OU ESPEaAUZADO EM
PRODUTOS AUMENTÍCIOS NÃO ESPEORCADOS ATJTERIORMENTE

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁUUCOS

4751201
COMÉRCIO VAREJISTA ESPEQAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4753900
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DÊ ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4759899
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSHCO NÃO ESPEORCADOS
ANTERIORMENTE

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE UVROS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4772500
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉnCOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

4789007 COMÉRQO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4789099 COMÉRQO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4923002
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

8121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍUOS

4311801 DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTTUCA

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSIntegraResuItadoConsuita.jsf 1/2
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CNAEs Secundários

"  f i

4330402
INSTALAÇÃO DE POFITAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUnDOS DE
QUALQUER MATERIAL

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 15/04/2019

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de 01/04/2010 - (4649402-4649408-4619200), 01/10/2010 - (4642702),
(CNAE's): 16/01/2019 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 02/03/2022

Número da Consulta:

SEMAS ̂- Nfi^TUBA
folha,

RÚBRICA

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

apIicacoes.ma.gov.br/sintegra/isp/consuItaSintegra/consultaSintegraResultadoConsuIta.jsf 2/2
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SÈGHÍTAkÍADiF
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUÁRIO: 925165

DATA: 21/02/2022

HORA: 06:32

INSC. ESTADUAL: 12.389.878-1

RAZÁO SOCIAL: P I C ARAÚJO EIRELI

ÚLTIMA ALTERAÇAO: 10/07^020

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR SERASA: Não

MOTIVOS RSCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 16.634.005/0001-06 INSC. CENTRALIZADORA: -

RAZÃO SOCtAU P 1 C ARAÚJO EIRELI

NIRE: 21200792544 TIPO PESSOA: JURiDICA

INIcIO de ATIVIDADES: 08/08/2012 CAPITAL SOCIAL: 172.000,00

AGÊNCIA REGIONAL: 41 - AGÊNCIA DE PINHEIRO UFRE: 46-UFRE/SÃOLUiS

TIPO DE SOCIEDADE: EIRELI CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATA OBRIG. NFE: 01/04/2010 DATA OBRIG. EFD:-

CORREIO ELETRÔNICO: - ÃREA UTILIZADA:
-

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65072-120

ENDEREÇO AVE BETA

COMPLEMENTO: QUAORAK15 A BELA VISTA

PONTO DE REFERENC.: ESQUINA COM A RUA 02 N 15 QD 15 JD

CIDADE: SAO LUIS

TELEFONE: (98)3381-1009

CEP CAIXA POSTAL: ~

NÚMERO: 15

BAIRRO: PARQUE ATHENAS

ESTADO: MA

FAX: -

ENDEREÇO FISCAL

CEP _

ENDEREÇO AVE GETULIO VARGAS NÚMERO: 882

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO: CENTRO

CIDADE: PINHEIRO ESTADO: MA

TELEFONE: (98)3381-1009 FAX: -

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

1 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -

2 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

3 4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4 4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

5 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

6 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÃS

7 4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÃRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

8 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

9 4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

10 4399103 OBRAS DE ALVENARIA

11 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÃTICOS E CÃMARAS-DE-AR

12 4619200 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO

13 4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

14 4649402 COMÉRCIO ATACjáDISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

15 4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

16 4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

17 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

18 4722902 PEIXARIA

19 4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

20 4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

21 4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GEFIAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

22 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

23 4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

24 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

25 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO

26 4754701 COMÉRCIO ViÃREJISTA DE MÓVEIS
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SêcMaríadàfM
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUÁRIO: 92S16556349

DATA: 21/02/2022

HORA: 08t32

CNAE-ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

27 4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

28 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

29 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

30 4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

31 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

32 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

33 4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

34 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÂRIOS

35 4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

36 4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÁO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

37 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

38 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

39 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPP NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

46637451304 MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS 3-CONTADOR

92516556349 PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO 801 - EMPRESÁRIO

AÇOES JUDICIAIS

{  DATA INCLUSÃO | DATA REVOGAÇÃO |DOC. CONCESSÃO [EFEITOTIPO

Não existem AçBes Judiciais para essa Inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE/ CREDENCIAMENTO

TIPO DATA início DATA RM SITUAÇÃO

ICMS 06/08/2012 ~
Ativo

NF-e 01/04/2010 -
Ativo

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

TIPO DATAINiClO SITUAÇÃO

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa Inscrição
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

m
SEMAS -^NAJATUBA

folha

RÚBRIflÃ

N® Certidão: 246183/21 Data da 07/12/2021 14:57:36

Inscrição Estadual: 123898781 CPF/CNPJ:16634005000106

Razão Social: P I C ARAÚJO EIRELI

Endereço: AVE BETA. 15 QUADRAK 15 A BELA VISTA CEP: 65072120 - PARQUE ATHENAS

jeiefone: (98)33811009 Município: SAO LUÍS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
1e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/12/2021 15:02:42



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

SEMAS

folha

Rúbrica

ATUBA

N° Certidão: 087043/21 Data da 07/12/2021 15:01:36

Inscrição Estadual: 123898781 CPF/CNPJ:16634005000106

Razão Social: P 1 C ARAÚJO EIRELI

Endereço: AVE BETA, 15 QUADRAK 15 A BELA VISTA CEP: 65072120 - PARQUE ATHENAS

^íiefone: (98)33811009 Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/04/2022.
/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/12/2021 15:05:30



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00006753532022

Validade: 2llQ5/2Q22 /

CEfrriFICADO

102022009214461)1

^S^ANAJ;SEMAS ̂^Ar^AJATUBA

FOLHA'

RÚBRIO^f^^

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DEBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
JURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

IWU)OSDAPESSOAJURfol^

CNPJ: 16.634.005/0001-06 Inscrição Municipal: 98239666

Razão Social: P. I. C. ARAÚJO EIRELI

t , ' ' ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL .  • ^ ^ ' • ' , '

471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

Logradouro: AVENIDA Beta

Número: 15 Complemento: QUADRA K/15-A BELA VISTA;

Bairro: Parque Athenas

Município: SAO LUIS - MA CEP;65072120

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 21 de janeiro de 2022 ?s 07:56, sob o código de
autenticidade n" 07678E14176FCA1F18B1D73F04D00D3F.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https;//stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/vaIidacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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GERTIFICADOi
'lOZOÍMbSítííM

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006904662022

Validade: 23/04/2022

SEMAS -ANAJATUBA

FOLHA

RÚBRICA

vj

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO. AS OUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289, DE 28/12/2017.
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÃO REGISTRADOS OU OUE VENHAM A SER APURADOS.

CNPJ: 16.634.005/0001-06 Inscrição Municipal: 98239666

Razão Social: P. 1. C. ARAÚJO EIRELI

rAlTtm?krmkS5@WlGlA^PRIN€IPk^
471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

lENDEREt^CTEIlibÍEAmZAéA^
Logradouro: AVENIDA Beta

Número: 15 Complemento: QUADRA K/15-A BELA VISTA;

Bairro: Parque Athenas

Município: SAO LUIS - MA CEP:65072120

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24 de março de 2022 ?s 09:55, sob o código de
autenticidade n" DÂÂ098850699930419B45E681EC43FDF.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
httDs://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁUDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 16.634.005/0001-06

Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS, São Luís MA - CEP: 65072120

NIRE 21.600.090.300 - 03/08/2012

RECEITA OPERACIONAL BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

Vendas de Mercadorias

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

Simples sobre Faturamento

Cancelamentos e Devoluções

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

SEMAS -ANAJATUBA

FOLHA ^6^?
RÚBmCfí 4^

Pág.: 0024

1.175.915,89

1.175.915,89

(100.272,42)

(82.595,05)

993.048,42

CUSTOS OPERACIONAIS

(-)Custo das Mercadorias Vendidas

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas com Pessoal

Despesas Gerais

Despesas Tributarias

Resultado Líquido do Exercício

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstiativo, realizado em 31 de dezembro de 2020.

Sob 8S penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

São Luís, 31 de dezembro de 2020

(656.163,35)

338.885,07

(119.358,51)

(42.565,63)

(6.290,35)

168.670,58

P. l. C. ARAÚJO EIREU

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

TITULAR ADMINISTRADOR

Cl: 518964965 - SESP CPF: 925.165.563-49

MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

RG: 1S31411 - SSP - 01/05/1980 - CPF: 466.374.513-04

TEC. CONTABILIDADE-CRC: 008599/0-8/MA

Rua ALBINO PAIVA, 638 CENTRO, Pinheiro MA

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.



P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 16.634.005/0001-06

NIRE 21.600.090.300 - 03/08/2012

Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA- PARQUE ATHENAS, Sâo Luís MA- CEP: 65072120

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020

Página 2 de 12

Pág.: 0025

SEMAS -ANA^TUBA
FOLHA

RÚBRIC^

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE 198.872.73

CAIXA

Caixa 77.239,48

ESTOQUES

Estoques de Mercadorias 121.633,25

ATIVO NAO CIRCULANTE 56.335.49

OUTROS CRÉDITOS

Aplicações Financeiras 46.388,89

IMOBILIZADO

Moveis e Utensilios 13.911,00

(-)Deprec Acumul-Movels e Utensilios (3.964.40)

TOTALDOATIVO 255.208,22

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

Simples a Recolher

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E

PREVIDENC.

Salarios e Ordenados a Pagar

Pro Labore a Pagar

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Sodal

RESERVAS DE LUCROS

Reserva Legal

LUCROS OU PREJUÍZOS

Lucro do Exerdcto

TOTAL DO PASSIVO

15.277,40

8.880,40

4.411,28

930,05

482,27

573,40

239.930,82

172.000,00

9.693,76

58.237,06

255.208,22

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2020 estando de acordo com a documentação enviada á
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 255.208,22 (Duzentos e cinqüenta e cinco mil duzentos e oito reais e vinte
e dois centavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabãizamos por todas elas.

/' ^
V y

São Luís, 31 de dezembro de 202G

P.I.C. ARAÚJO EIRELI

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

TITULAR ADMINISTRADOR

Cl: 518964965 - SESP CPF: 925.165.563-49

MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

RG: 1531411 - SSP - 01/05/1980 - CPF: 466.374.513-04

TEC. CONTABILIDADE - CRC: 008599/0-8 / MA

Rua ALBINO PAIVA, 638 CENTRO, Pinheiro MA

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS EM 31/12/2020

P. 1. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 16.634.005/0001-06

Avenida BETA, 15 QD K/15-A BELA ViSTA- PARQUE ATHENAS, São Luís MA- CEP; 65072120

RÜ8R/P

Pág.; 0026

SALDO NO INICIO DO PERÍODO

(+ ou -)AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO AJUSTADO E CORRIGIDO

(+ ou -)LUCRO OU PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

(+)reversAo de reservas

SALDO A DISPOSIÇÃO

DESTINAÇÃO DO EXERCÍCIO

Reserva Legal

Reservas Estatutárias

Reservas para Contingências

Outras Reservas

Lucros Distribuídos

Parcela dos Lucros Incorporada ao Capital

SALDO NO FIM DO EXERCÍCIO

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2020.

Sob as penas da lei, dedaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

44.848,65

0,00

44.948,65

168.670,58

0,00

213.519,23

(8.433,52)

0,00

0,00

0,00

(102.000,00)

(44.848,65)

58.237,06

São Luís, 31 de dezembro de 2020

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

TITULAR ADMINISTRADOR

Cl: 516964965 - SESP CPF: 925.165.563^9

MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

RG; 1531411 -SSP- 01/05/1980 - CPF: 466.374.513-04

TEC. CONTABILIDADE - CRC: 008599/0-B / MA

Rua ALBINO PAIVA 638 CENTRO, Pinheiro MA

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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27/04/2021 Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2020
P. I. C. ARAÚJO EIRELl

CNPJ 16.634.005/0001-06 SEMAS -ÂNAMTUBA
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020 pm u a rJ, 1 Í7

NIRE 21.600.090.300 - 03/08/2012 rvLnn_22ÍL-Ué

Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA- PARQUE ATHENAS, Sâo Luís MA- CEP: 65072120 RÚBRICA
Pág.: 0027

Liquidez Corrente

Ativo Qrc. R$198.872,73

Passivo Circ. R$ 15.277,40

A empresa possuí R$ 13,02 de ativo drcuiante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo.

Liquidez Seca

Ativo Grculante (-) Estoque R$ 77.239,48

Passivo Circulante R$ 15.277,40

= 13,02

= 5,06

A empresa possui R$ 5,06 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo sem comprometer o estoque.

Liquidez Imediata

Disponibilidade R$ 77.239,48

Passivo Grculante R$ 15.277,40

A empresa possui R$ 5,06 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo.

Liquidez Geral

Ativo Grc. (+) Realiz.
L/Prazo R$ 245.261,62

Passivo Grculante (+) R$ 15.277,40
Passivo Não Circ.

A empresa possui R$ 16,05 de ativo circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida.

= 5,06

= 16,05

ESCRrrORIO de contabilidade santos / Mastermaq Softwares.
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2020

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 16.634.005/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020
NIRE 21.600.090.300 • 03/08/2012

Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS. São Luís MA - CEP: 65072120

Solvência Geral

Página 5 de 12

Pág.: 0028

Ativo

Passivo Grculante (+)
Passivo Não Círc.

R$ 255.208,22

R$ 15.277,40
= 16,70

A empresa dispõe de R$ 16,70 de ativo total para cada R$ 1,00 de dívida

Participação do Capital Próprio

Patrimônio Líquido

Ativo

R$ 239.930,82

R$ 255.208,22
xioo = 94,01%

O capital próprio representa 94,01% do Investimento total.

Participação do Capital de Terceiros

Passivo Circulante (+)
Passivo Não CIrc.

Patrimônio Líquido

R$ 15.277,40

R$ 239.930,82
X100 = 6,37%

Capital de terceiros representa 6,37% do patrimônio líquido.

Garantia do Capital Próprio ao Capital de
Terceiros

Patrimônio Líquido

Passivo Qrculante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 239.930,82

R$ 15.277,40
X100 = 1570,50%

Garantia do Capital Próprio ao Capital de Terceiros representa 1570,50% do ativo total.

ESCRrrORíO de contabilidade santos / Mastermaq Softwares.
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27/04/2021 Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2020

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 16.634.005/0001-08

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020
NIRE 21.800.090.300 - 03/08/2012

Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS, Sâo Luis MA - CEP: 65072120

Composição de Endividamento Curto Prazo

Página 6 de 12

Pág.; 0029

Passivo Circulante

Passivo Grculante (+)
Passivo Não Gire.

R$ 15.277,40

R$ 15.277,40
X100 = 100,00%

As obrigações a curto prazo representam 100,00% das obríga^es totais.

Composição de Endividamento Longo Prazo

Passivo Não Circulante

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$0,00

R$ 15.277,40
X100 » 0,00%

As obrigações a longo prazo representam 0,00% das obrigações totais.

Grau de Endividamento Geral

Passivo Grculante (+)
Passivo Não Circ.

Ativo

R$ 15.277,40

R$ 255.208,22
X100 = 5,99%

Capital de terceiros representa 5,99% do capital próprio.

y
Imobilização do Investimento Total

Ativo Não Grculante (-)
Realizável Longo Prazo

Ativo

R$ -36.442,29

R$ 255.208,22
X100 = 14,28%

A Imobilização representa 14,28% do capital em giro.

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 16.634.005/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020
NIRE 21.600.090.300 - 03/08/2012

Avenida BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA- PARQUE ATHENAS, Sâo Luís MA ■ CEP; 65072120

Página 7 de 12

Pág.: 0030

Imobilízação do Patrimônio Líquido

Ativo Não Circulante (-)
Realizável Longo Prazo

Patrimônio Líquido

R$ -36.442,29

R$ 239.930,82
xioo = 15,19%

A imobilizaçâo representa 15,19% do capital próprio.

Rentabilidade do Investimento Total

Resultado Antes das

Provisões

Ativo

R$ 168.670,58

R$ 255.208,22
X100 = 66,09%

O resultado do exercício antes do imposto de renda é de 66,09% sobre o capital em giro.

Rentabilidade do Capital Próprio

Resultado Antes das

Provisões

Patrimônio Líquido

R$ 168.670,58

R$ 239.930,82
X100 = 70,30%

O resultado do exercício antes do imposto de renda é de 70,30% sobre o capitai próprio.

^ J
Capital Próprio S/Passivo Total

Patrimônio Líquido

Passivo

R$ 239.930,82

R$ 255.208,22
xioo = 94,01%

O capitai próprio representa 94,01% do passivo total.

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwaras.
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27/04/2021 Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2020

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 16.634.005/0001-06

demonstração do resultado do exercício em 31/12/2020
NIRE 21.600.090.300 - 03/06/2012

Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA - P/>iRQUE ATHENAS, Sâo Luis MA - CEP: 65072120

Página 8 de 12

Pág.: 0031

Capital de Giro Próprio

(+) Ativo Circulante
(+) Realizável L/Prazo

(-) Passivo Circulante
(-) Passivo Não Circulante
(=) Capitai de Giro Próprio

A empresa possuí R$ 229.984,22 de capital de giro próprio.

R$ 198.872,73
R$ 46.388,89 R$ 245.261,62

R$ 15.277,40
R$0,00 R$15.277,40

R$ 229.984,22

São Luís, 31 de dezembro de 2020

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

TITULAR ADMINISTRADOR

Cl: 518964965 - SESP CPF: 925.165.563-49

MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

RG: 1531411 - SSP - 01/05/1980 - CPF: 466.374.513-04

TEC. CONTABILIDADE - CRC: 008599/0-6 / MA

Rua ALBINO PAIVA, 638 CENTRO, Pinheiro MA

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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CNPJ 16.634.005/0001-06

DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020
NIRE 21.600.090.300 - 03/08/2012

Avenida BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS, São Luís MA - CEP: 65072120

Pag;32

Notas Explicativas Relativas às Demonstrações Contábeis Divulgadas em 31/12/2020
(Valores em R$ 1,00)

NE 01 - Contexto Operacional
A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI enquadra-se Empresário, com objeto social definido pela sua
atividade principal de 4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI atua no Estado do Maranhão desde 2012, atendendo a órgãos
públicos assim como a população de cidades e regiões vizinhas e sua sede localiza-se na Avenida
BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS, São Luis MA - CEP: 65072120

A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI destaca-se na área comercial de excelência, para questões
pontuais ou abrangentes, com a utilização de profíssionais experientes e atualizados para atuação
em suas áreas respectivas. Nosso grande diferencial é fomecer produtos de qualidade a um preço
acessível, levando soluções para o cliente, garantindo dessa forma tranqüilidade, sejam eles
consumidores finais, revendedores e órgãos públicos, podendo ser de porte pequeno, médio e grande,
locais ou regiões mais próximas.

A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI, tem capital subscrito de R$172.000,00, totalmente
integrallzado, com previsão para aumento de capitai, no exercido social seguinte em mais de
R$50.000,00, decorrentes de lucros acumulados e reserva legai.

NE 02 - Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis
adotadas no Brasil de acordo com a Resolução CFG 1.418 de 2012 que aprovou a interpretação
Técnica ITG 1.000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Os registros contábeis estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicáveis ás
empresas em geral, com observância, no que for permitido, da convergência às Normas Intemacionais
de Contabilidade, instituída pela Lei 11.638/2007, Lei 11.941/2009 e Resolução CFC 1.255 de 2009.

As Demonstrações Contábeis levantadas em 31 de dezembro de 2018, foram apresentadas com a
informação dos saldos do Período Contábil anterior para fins de comparabilidade.
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P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 16.634.005/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020
NIRE 21.600.090.300 - 03/08/2012

Avenida BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS, São Luís MA - CEP: 65072120

Pag:33

NE 03 -Resumo das Principais Práticas Contábeis

As principais práticas adotadas pela P. I. C. ARAÚJO EIRELI na elaboração das Demonstrações
Contábeis foram:

a) Estimativas Contábeis

As estimativas contábeis foram apiicadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no
Brasii, para assegurar os reflexos dos valores das operações. Dentre as operações consideradas
reievantes inclui-se os estoques, as depreciações, um Terço de Férias e Encargos.

b) instrumentos Financeiros Básicos

As disponibilidades, contas a receber, obrigações com fomecedores, outras obrigações a pagar, foram
reconhecidas peio seu valor atualizado, conforme as disposições legais ou contratuais previstas.

c) Estoques

Os estoques foram avaliados com base no valor das ultimas compras;

d) Regime de Escrituração Contábil

Foi adotado o Regime de Competência para o registro das mutações patrimoniais. A aplicação desse
regime implica no reconhecimento das receitas realizadas e despesas incorridas, independentemente
de seu efetivo recebimento ou pagamento, quando se correlacionarem.

e) imobilizado

As contas classificadas no Ativo Não-Circulante Imobilizado foram reconhecidas pelo seu Custo
Histórico, corrigido monetaríamente até 31/12/1995, deduzido da respectiva Depreciação Acumulada.
Os encargos de depreciação, amortização e exaustão foram calculados pelo Método Linear, mediante
a aplicação de taxas permitidas pela Secretaria da Receita Federai do Brasii (IN SRFB 162 de 1998)
que levam em conta o prazo de vida útil econômica dos bens.

A Resolução CFC 1.418 de 2012, item 20, requer que seja realizada análise para medição da
recuperabilidade dos itens integrantes do imobilizado e sempre que houver indício de perda,
reconhecer essa irrecuperabilidade no resultado. A empresa avaliou os itens do imobilizado e não
identificou perdas a serem registradas por valor realizável menor do que o valor contábil.
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A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI procedeu à depreciação dos Imobilizados pelas taxas permitidas
peia Secretaria da Receita Federai do Brasil (IN SRFB 162 de 1998).

Pinheiro, 31 de Dezembro de 2020.

P. I. C. ARAÚJO ElRELl MÁRCIO ANTONID SANTIAGO DOS SANTOS
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa P. I. C. ARAÚJO EiRELI consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

46637451304 MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

92516556349 PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

CERTIFICO O REGISTRO EH 29/04/2021 08s23 SOB 20210580089.

PROTOCOLOt 210580069 DE 28/04/2021.

CÕDIGO DE VERIFICAÇSO: 12102901749. CNFJ DA SEDE: 16634005000106.
HIREi 21600090300. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2021.

JUCEMA P. I. C. ARADJO EIRELI

LÍLIAN THBRESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÂRIA-GBRAL

vfww. enpresaf acil .ata. gov.br

A validade deaCe documento, ee icpreseo, fica eujeito â eocçrovaçSo de sua autenticidade nos respectivoe portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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(décimo)
Operações-reál üalmçadai

Empresa: P. I. C. ARAÚJO EIRELI

Endereço: Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA

Bairro: PARQUE ATHENAS,

Cidade: São Luís - MA

CNPJ: 16.634.005/0001-06

inscr. Estaduai: 12.389.878-1

Órgão de Inscrição: JUCEMA, em 3 de agosto de 2012

N" da Inscrição: 21.600.090.300

São Luís, 01 de janeiro de 2020

CEP: 65072120

P.l.C. ARAÚJO EIRELI

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

TITULAR ADMINISTRADOR

Cl: 518964965 - SESP CPF: 925.165.563-49

MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

RG: 1531411 - SSP- 01/05/1980- CPF: 466.374.513-04

TEC. CONTABILIDADE - CRC: 006599/0-8 / MA

Rua ALBINO P/yVA, 638 CENTRO. Pinheiro MA
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26/04/2021 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2020

P. 1. C. ARAÚJO EÍRELI

17:33:14 Avenida BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS, São Luís MA - CEP: 65072120 Pág.: 0002

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

01/01 00000746 Hro Labore a Pagar Caixa PAGTO. DO PRO-LABORE REF. AO MES 12/19 688,22

01/01 00000766 Lucro do Exerdtío Lucros Acumulados VALOR QUE SE TRANSFERE PARA LUCROS
ACUM

44.848,65

05/01 00000736 Salarios e Ordenados a Pagar Caixa PAGTO LIQ AOS EMPREGADOS CONF FOLHA
DO MES 12/19

4.442,86

06/01 0000050B Energia Elétrica Caixa PG CONTA LUZ MES 2,00

06/01 00000509 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC

JUCEMA CERT

53,00

06/01 00000510 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC

JUCEMA CERT

61,00

06/01 00000511 FGTS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE FGTS REF AO MES 12/19 543,07

06/01 00000512 Serviços de Terceiros Caixa PAGTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS CONF

RECIBO

136,00

06/01 00000513 Serviços de Terceiros Caixa PAGTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS CONF

RECIBO

136,00

08/01 00000514 Honorários Contábeis Caixa PAGTO DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF
AO MES 12/19

600,00

09/01 00000515 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC

CERT JUSTIÇA

48,60

10/01 00000516 Agua e Esgoto Caixa PAGTO DE AGUA E ESGOTO CONF DOC 174,52

10/01 00000517 Autenticações Caixa PAGTO DE AUTENTICAÇÕES EM CARTORIO

CONFDOC

90,00

10/01 00000516 Provedores de Acesso Caixa PAGTO DE PROVEDOR DE INTERNET CONF

DOC

RECEBIMENTOS DIVERSOS CONF DOC

137,85

10/01 00000769 Caixa Clientes 23.064,50

14/01 00000001 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000012285 905,14

14/01 00000002 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NP 000139016 905,14

14/01 00000519 Autenticações Caixa PAGTO DE AUTENTICAÇÕES EM CARTORIO

CONF DOC

82,50

15/01 00000003 Bonificações ou Bnndes Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 001211371 1.718,28

15/01 00000004 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 001211372 17.182,80

20/01 00000520 Plano de Saúde Caixa PAGTO DE PLANO DE SAÚDE DOS

FUNCIONÁRIOS CONF DOC

2.659,39

20/01 00000521 INSS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE INSS REF AO MES 12/19 445,52

20/01 00000522 Simples a Recolher Caixa PG DO SIMPLES CONF DARF REF AO MES

12/19

PAGTO DE PARCELAMENTO CONF DOC

PARCELA 16

7.344,74

20/01 00000523 Parcelamentos-SEFAZ Caixa 342,48

21/01 00000005 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000901781 2.596,96

30/01 00000246 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000328 1.436,40

30/01 00000249 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000329 319,20

30/01 00000250 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000330 199,50

30/01 00000251 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000331 10.386,00

30/01 00000252 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000332 2.796,00

31/01 00000426 Pro Labore a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS SI

PRO-LABORE CONF FOLHA

114,29

31/01 00000427 Salarios e Ordenados a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS DOS FUNC

REF AO MES

382,26

31/01 00000426 INSS a Recolher Salarios e Ordenados a Pagar SALARIO-FAMILIA REF A FOLHA DO MES 48,62

31/01 00000429 Salarios e Ordenados Salarios e Ordenados a Pagar PELA APROPRIACAO DA FOLHA DE PAGTO

REF AO MES

4.778,60

31/01 00000430 Pro-Labore Pro Labore a Pagar PELA APROPRIACAO DO PRO-LABORE

MENSAL

1.039,00

31/01 00000431 FGTS FGTS a Recolher PELA APROPRIACAO DO FGTS CONF FOLHA 382,26

31/01 00000506 Combustíveis Caixa Pg Combustível 1.321,82

31/01 00000507 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO
CONF RECIBO

492,00

31/01 00000534 Energia Elétrica Caixa PG CONTA LUZ MES 217,47

31/01 00000720 (-)Simples Sobre Vendas Simples a Recolher PELA APROPRIACAO DO SIMPLES A 1.418,84

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 40 SUBTOTAL DO MÊS: 134.943,52

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

04/02 00000006 Compras de Mercadonas Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 001703011 599,00

04/02 00000536 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC

JUCEMA CERT

61,00

04/02 00000537 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC

CERTJUCEMA

53,00

04/02 00000538 Seivicos deTerceiros Caixa PAGTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS CONF
RECIBO

1.100,00

04/02 00000539 Senricos de Terceiros Caixa PAGTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS CONF
RECIBO

115,60

04/02 00000540 Servcos de Terceiros Caixa PAGTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS CONF

RECIBO

115,60

05/02 00000737 Salários e Ordenados a Pagar Caixa PAGTO LIQ AOS EMPREGADOS CONF FOLHA
DO MES 01/20

4.444,94

05/02 00000749 Pro Labore a Pagar Caixa PAGTO. DO PRO-LABORE REF. AO MES 01/20 924,71

06/02 00000525 INSS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE INSS REF AO MES 01/20 447,95

06/02 00000531 FGTS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE FGTS REF AO MES 01/20 382,28

06/02 00000533 Autenticações Caixa PAGTO DE AUTENTICAÇÕES EM CARTORIO
CONF DOC

99,00

09/02 00000007 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 001222352 2.011,26

11/02 00000008 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000934165 3.441,90

11/02 00000253 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000333 963,84

11/02 00000254 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000334 1.524,48

11/02 00000255 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000335 664,32

11/02 00000256 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000336 284,16

11/02 00000257 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000337 2.672,64

11/02 00000258 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000338 21.058,56

11/02 00000259 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000339 2.960,64

11/02 00000529 Provedores de Acesso Caixa PAGTO DE PROVEDOR DE INTERNET CONF

DOC

COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000010395

130,75

12/02 00000009 Compras de Mercadorias Caixa 1.256,40

12/02 00000010 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000406944 4.240,00

12/02 00000011 Compras de Mercadonas Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000936249 8.475,00

13/02 00000012 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000938306 5.736,00

13/02 00000260 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000340 2.486,20

13/02 00000261 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000341 658,70

13/02 00000262 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000342 1.110,36

13/02 00000263 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000343 4.097,70

13/02 00000264 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000344 407,86

13/02 00000265 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000345 2.611,38

13/02 00000266 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000346 1.212,30

13/02 00000267 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000347 2.499,88

13/02 00000527 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC

JUCEMA BAL

135,00

13/02 00000528 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC
JUCEMA LIV DIAR

91,00

14/02 00000013 Compras de Mercadonas Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000014323 840,66

14/02 00000014 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000142485 840,66

14/02 00000532 Agua e Esgoto Caixa PAGTO DE AGUA E ESGOTO CONF DOC 158,62

16/02 00000268 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000348 1.315,66

17/02 00000015 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000007186 1.344,12

17/02 00000016 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000010454 1.344,12

19/02 00000017 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000010489 539,00

19/02 00000018 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000010490 2.596.00

20/02 00000734 Simples a Recolher Caixa PG DO SIMPLES CONF DARF REF AO MES

01/20

PAGTO DE PARCELAMENTO CONF DOC

PARCELA 17

1.418,84

28/02 00000524 Parcelamentos-SEFAZ Caixa 343,79

28/02 00000526 Plano de Saúde Caixa PAGTO DE PLANO DE SAÚDE DOS

FUNCIONÁRIOS CONF DOC

2.802,41

28/02 00000530 Autenticações Caixa PAGTO DE AUTENTICAÇÕES EM CARTORIO
CONFDOC

837,00

28/02 00000535 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC

SEFAZ RCA

94,40

28/02 00000721 (-)Simples Sobre Vendas Simples a Recolher PELA APROPRIACAO DO SIMPLES A
RECOLHER

4.364,03

29/02 00000432 Pro Labore a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS SI
PRO-LABORE CONF FOLHA

114,95

29/02 00000433 Salarios e Ordenados a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS DOS FUNC

REF AO MES

382,28

29/02 00000434 INSS a Recolher Salarios e Ordenados a Pagar SALARIO-FAMIUA REF A FOLHA DO MES 48,62

29/02 00000435 Salarios e Ordenados Salarios e Ordenados a Pagar PELA APROPRIACAO DA FOLHA DE PAGTO
REF AO MES

4.778,60

29/02 00000436 Pro-Labore Pro Labore a Pagar PELA APROPRIACAO DO PRO-LABORE

MENSAL

1.045,00

29/02 00000437 FGTS FGTS a Recolher PELA APROPRIACAO DO FGTS CONF FOLHA 382,28

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 55 SUBTOTAL DO MÊS: 104.664,47

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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26/04/2021 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2020
P. I. C. ARAÚJO EIRELI

17:33:14 Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS, São Luís MA - CEP: 65072120 Pág.: 0005

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

01/03 oúooúúlã Bonificações ou Bnndes Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 0o123QÍM0 1.739,20

02/03 00000021 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 003107964 7.098,00

02/03 00000560 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇAO 120,00

CONF RECIBO

03/03 00000553 Energia Elétrica Caixa PG CONTA LUZ MES 257,88

03/03 00000558 Serviços deTerceiros Caixa PAGTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS CONF 162,60

RECIBO

03/03 00000559 Serviços deTerceiros Caixa PAGTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS CONF 162,80
RECIBO

04/03 00000269 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000349 2.121,60

04/03 00000270 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000350 1.184,50

04/03 00000271 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000351 2.699,50

04/03 00000272 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000352 4.107,50

04/03 00000557 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC

JUST

48,60

05/03 00000273 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000360 5.155,90

05/03 00000274 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000361 5.605,20

05/03 00000275 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000363 19.284.80

05/03 00000276 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000364 3.097,80

05/03 00000277 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000365 9.965,05

J
05/03 00000276 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000366 20.831,84

05/03 00000541 INSS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE INSS REF AO MES 02/20 448,61

05/03 00000556 Autenticações Caixa PAGTO DE AUTENTICAÇÕES EM CARTORIO 135,00
CONF DOC

05/03 00000736 Salarios e Ordenados a Pagar Caixa PAGTO LIQ AOS EMPREGADOS CONF FOLHA 4.444,94

DO MES 02/20

05/03 00000750 Pro Labore a Pagar Caixa PAGTO. DO PRO-LABORE REF. AO MES 02/20 930,05

06/03 00000279 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000353 2.895,36

06/03 00000260 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000355 2.672,64

06/03 00000261 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000356 1.712,64

06/03 00000282 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000357 633,60

06/03 00000283 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000358 794,68

06/03 00000284 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000359 307,20

06/03 00000285 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000354 22.967,04

06/03 00000547 Provedores de Acesso Caixa PAGTO DE PROVEDOR DE INTERNET CONF

DOC

82,64

06/03 00000554 Serucos de Terceiros Caixa PAGTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS CONF 1.100,00

RECIBO

06/03 00000555 Serviços de Terceiros Caixa PAGTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS CONF 900,00

RECIBO

07/03 00000552 FGTS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE FGTS REF AO MES 02/20 382,28

09/03 00000022 (•)Cancelamentos e Devoluções Caixa DEVOLUÇÃO DE VENDAS CONF NF 20.831,84

de Vendas 000000367

09/03 00000548 Honorários Contábeis Caixa PAGTO DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF 630,00

AO MES 02/20

09/03 OOOOOSSD Autenticações Caixa PAGTO DE AUTEhmCACOES EM CARTORIO 45,00

% CONF DOC

y
09/03 00000551 Aguae Esgoto Caixa PAGTO DE AGÜA E ESGOTO CONF DOC 158,62

10/03 00000023 (-)Cancelamentos e Devoluções Caixa DEVOLUÇÃO DE VENDAS CONF NF 1.184,50

de Vendas 000000379

10/03 00000286 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000372 1,110,36

10/03 00000287 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000373 2.486,20

10/03 00000288 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000374 2.611,38

10/03 00000289 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000376 407,86

10/03 00000290 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000376 4.097,70

10/03 00000291 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000360 1.181,50

10/03 00000292 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000369 479,00

10/03 00000293 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000370 1.454,50

10/03 00000294 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000368 75,60

10/03 00000295 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000371 2.208,82

10/03 00000296 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000377 658,70

12/03 00000297 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000378 9.474,60

14/03 00000024 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000983832 1.950,24

14/03 00000770 Fornecedores Caixa PAGTO DE FORNECEDORES CONF DOC 19.000,00

16/03 00000298 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000381 1.216,00

16/03 00000299 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000382 3.039,62

16/03 00000300 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000383 590,40

16/03 00000301 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000384 981,01

16/03 00000302 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000385 397,50

17/03 00000303 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000386 1.929,38

17/03 00000544 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC 61,00

JUCEMA CERT

17/03 00000545 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE JfiXAS DIVERSAS CONF DOC 53,00

ESCRITÓRIO OE CONTABILIDADE SANTOS / Maslermaq Softwares.
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26/04/2021 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2020
P. I. C. ARAÚJO EIRELI

17:33:14 Avenida BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA- PARQUE ATHENAS, São Luís MA- CEP: 65072120 Pág.: 0006

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

1'//0à OÜUOOMb Hano de Saúde Caixa PAGTO DE PLANO DE SAUDl: DOS
FUNCIONÁRIOS CONF DOC

2.802,41

20/03 00000542 Parcelamentos-SEFAZ Caixa PAGTO DE PARCELAMENTO CONF DOC

PARC 18

344,77

20/03 00000543 Simples a Recolher Caixa PG DO SIMPLES CONF DARF REF AO MES
02/20

4.364,03

26/03 00000304 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000388 5.598,00

26/03 00000305 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000389 19.284,80

26/03 00000306 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000390 3.097,80

26/03 00000307 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000391 9.965,05

26/03 00000308 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000392 5.155,90

27/03 00000025 (-)Cancelamentos e Devoluções
de Vendas

Cáxa DEVOLUÇÃO DE VENDAS CONF NF

000000393

9.965,05

27/03 00000026 (-)Cancelamentos e Devoluções
de Vendas

Caixa DEVOLUÇÃO DE VENDAS CONF NF

000000395

19.264,80

27/03 00000027 (-)Cancelamentos e Devoluções
de Vendas

Caixa DEVOLUÇÃO DE VENDAS CONF NF
000000394

3.097,80

27/03 00000028 (-)Cancelamentos e Devoluções
de Vendas

Caixa DEVOLUÇÃO DE VENDAS CONF NF

000000397

5.155,90

27/03 00000029 (-)Cancelamentos e Devducoes
de Vendas

Caixa DEVOLUÇÃO DE VENDAS CONF NF

000000396

5.605,20

31/03 00000438 Pro Labore a Pagar INSS a Recolher PEU APROPRIACAO DO INSS SI

PRO-LABORE CONF FOLHA

114,95

31/03 00000439 Salaríos e Ordenados a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS DOS FUNC

REF AO MES

406,75

31/03 00000440 INSS a Recolher Salaríos e Ordenados a Pagar SALARIO-FAMILIA REF A FOLHA DO MES 48,62

31/03 00000441 Ferias Caixa PAGTO DE FERIAS AOS FUNCIONÁRIOS

CONF RECIBO

1.465,20

31/03 00000442 Salaríos e Ordenados Salaríos e Ordenados a Pagar PELA APROPRIACAO DA FOLHA DE PAGTO

REF AO MES

3,623,77

31/03 00000443 Pro-Labore Pro Labore a Pagar PELA APROPRIACAO DO PRO-LABORE

MENSAL

1,045,00

31/03 00000444 FGTS FGTS a Recolher PELA APROPRIACAO DO FGTS CONF FOLHA 417,32

31/03 00000549 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇAO
CONF RECIBO

48,00

31/03 00000722 (•)Simples Sobre Vendas Simples a Recolher PELA APROPRIACAO DO SIMPLES A

RECOLHER

11.144,10

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 81 SUBTOTAL 00 MÊS: 314,399,50

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Soflwares.
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26/04/2021 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2020
P. I. C. ARAÚJO EIRELl

17:33:14 Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA-PARQUE ATHENAS, Sâo Luís MA-CEP: 65072120 Pág.: 0007

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA

Provedores de Acesso01/04 Ú00Q0562

CONTA CREDITADA

Caixa

HISTÓRICO

PAÔTÔ DE PROVEDOR DE INTERNET CONF

DOC

PG CONTA LUZ MES

PAGTO DE AGÜA E ESGOTO CONF DOC

PAGTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS CONF

RECIBO

COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000347072

COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000347066

COMPRAS REALIZADAS CONF NF 001812798

PAGTO LIQ AOS EMPREGADOS CONF FOLHA
DO MES 03/20

PAGTO. DO PRO-UBORE REF. AO MES 03/20

PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇAO
CONF RECIBO

CONTRIBUIÇÃO DE INSS REF AO MES 03/20

CONTRIBUIÇÃO DE FGTS REF AO MES 03/20

COMPRAS REAUZADAS CONF NF 001249460

COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000657231

COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000657232

COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000657233

COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000657234

VENDAS NO MES CONF NF 000000398

COMPRAS REALIZADAS CONF NF 001250729

VENDAS NO MES CONF NF 000000400

COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000014917

COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000011348

VENDAS NO MES CONF NF 000000401

PAGTO DE PLANO DE SAÚDE DOS

FUNCIONÁRIOS CONF DOC

COMPRAS REALIZADAS CONF NF 001254038

VENDAS NO MES CONF NF 000000402

VENDAS NO MES CONF NF 000000403

VENDAS NO MES CONF NF 000000404

VENDAS NO MES CONF NF 000000405

VENDAS NO MES CONF NF 000000406

COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000003509

COMPRAS REALIZADAS CONF NF 001052294

VENDAS NO MES CONF NF 000000407

Pg Conta Telefone mes

PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC
JUST CERT

COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000618612

VENDAS NO MES CONF NF 000000408

VENDAS NO MES CONF NF 000000409

VENDAS NO MES CONF NF 000000418

COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000351178

COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000351180

COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000043506

COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000000565

COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000664608

VENDAS NO MES CONF NF 000000417

VENDAS NO MES CONF NF 000000416

VENDAS NO MES CONF NF 000000415

VENDAS NO MES CONF NF 000000414

VENDAS NO MES CONF NF 000000413

VENDAS NO MES CONF NF 000000412

VENDAS NO MES CONF NF 000000411

VENDAS NO MES CONF NF 000000410

PELA APROPRIACAO DO INSS SI
PRO-LABORE CONF FOLHA

PELA APROPRIACAO DO INSS DOS FUNC
REF AO MES

SALARIO-FAMiUA REF A FOLHA DO MES

PAGTO DE FERIAS AOS FUNCIONÁRIOS

CONF RECIBO

PELA APROPRIACAO DA FOLHA DE PAGTO

REF AO MES

PELA APROPRIACAO DO PRO-LABORE

MENSAL

PELA APROPRIACAO DO FGTS CONF FOLHA

PELA APROPRIACAO DO SIMPLES A

RECOLHER

VALOR LANÇAMENTO

100,06

218,96

8,00

155,40

309,21

879,64

844,93

3.265.94

930,05

60,00

473,08

417,32

6.103,20

5.100,00

477,00

5.100,00

5.100,00

300,00

406,88

2.898,89

1.677,47

1.677,47

300,00

2.885,43

1.373,22

1.960,00

3.100,00

540,00

285,00

68.121,60

2.112,00

1.290,00

1.840,00

50,38

48,60

7.040,00

9.500,00

56.450,00

990,00

202,24

703,00

308,00

799,00

3.237,84

1.205,00

1.661,50

1.969,00

3.241,00

278,50

804,00

625,40

945,00

114,95

403,16

48,62

1.465,20

3.583.95

1.045,00

414,13

14.666,57

01/04 00000563

01/04 00000564

01/04 00000567

03/04 00000030

03/04 00000031

03/04 00000032

05/04 00000739

05/04 00000751

06/04 00000566

07/04 00000568

07/04 00000569

12/04 00000034

13/04 00000035

13/04 00000036

13/04 00000037

13/04 00000038

13/04 00000309

14/04 00000039

14/04 00000310

15/04 00000040

15/04 00000041

17/04 00000311

17/04 00000570

20/04 00000044

20/04 00000312

20/04 00000313

20/04 00000314

20/04 00000315

23/04 00000316

24/04 00000045

25/04 00000046

27/04 00000317

27/04 00000561

28/04 00000565

29/04 00000047

29/04 00000318

29/04 00000319

29/04 00000320

30/04 00000048

30/04 00000049

30/04 00000050

30/04 00000051

30/04 00000052

30/04 00000321

30/04 00000322

30/04 00000323

30/04 00000324

30/04 00000325

30/04 00000326

30/04 00000327

30/04 00000326

30/04 00000445

30/04 00000446

30/04 00000447

30/04 00000448

30/04 00000449

30/04 00000450

30/04 00000451

30/04 00000723

Energia Elétrica

Agua e Esgoto

Serviços de Terceiros

Bonificações ou Brindes

Compras de Mercadorias

Compras de Mercadorias

Salarios e Ordenados a Pagar

Pro Labore a Pagar

Alimentação

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Compras de Mercadorias

Compras de Mercadorias

Compras de Mercadorias

Compras de Mercadorias

Compras de Mercadorias

Caixa

Bonificações ou Brindes

Caixa

Compras de Mercadorias

Compras de Mercadorias

Caixa

Plano de Saúde

Bonificações ou Brindes

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Compras de Mercadorias

Compras de Mercadorias

Caixa

Telefone

Taxas Diversas

Compras de Mercadorias

Caixa

Caixa

Caixa

Bonificações ou Brindes
Compras de Mercadorias
Compras de Mercadorias

Compras de Mercadorias

Compras de Mercadorias

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Pro Labore a Pagar

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Vendas de Mercadorias

Caixa

Vendas de Mercadorias

Caixa

Caixa

Vendas de Mercadorias

Caixa

; de Mercadorias

; de Mercadorias

i de Mercadorias

; de Mercadorias

; de Mercadorias

Caixa

Vendasi

Vendasi

Vendasi

Vendasi

Vendasi

Caixa

Caixa

Vendas de Mercadorias

Caixa

Caixa

Caixa

Vendas de Mercadorias

Vendas de Mercadorias

Vendas de Mercadorias

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Vendas de Mercadorias

Vendas de Mercadorias

Vendas de Mercadorias

Vendas de Mercadorias

Vendas de Mercadorias

Vendas de Mercadorias

Vendas de Mercadorias

Vendas de Mercadorias

INSS a Recolher

Salarios e Ordenados a Pagar INSS a Recolher

INSS a Recolher

Ferias

Salarios e Ordenados

Pro-Labore

FGTS

(•)Simples Sobre Vendas

Salarios e Ordenados a Pagar

Caixa

Salarios e Ordenados a Pagar

Pro Labore a Pagar

FGTS a Recolher

Simples a Recolher

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SAfJTOS / Mastermaq Softwares.
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26/04/2021 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2020
P, [. C. ARAÚJO EIRELI

17:33:14 Avenida BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA-PARQUE ATHENAS, São Luís MA-CEP; 65072120 Pág.: 0008

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 60 SUBTOTAL DO MÊS: 232.130,79

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS I Mastermaq Softwares.
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26/04/2021 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2020
P. I. C. ARAÚJO EIRELI

17:33:14 Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS. São Luís MA - CEP: 65072120 Pág.: 0009

y

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

01/05 00000053 Compras de Mercadonas Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000075594 1.491,00

01/05 00000054 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000003449 3.000,00

01/05 00000055 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZAiDAS CONF NF 000010667 2.396,00

01/05 00000056 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000370337 3.014,92

01/05 00000057 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000144665 1.507,91

01/05 00000058 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000010790 2.032,87

01/05 00000060 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000030321 1.400,00

01/05 00000061 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000371008 934,06

01/05 00000062 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000010882 2.233,60

01/05 00000063 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000010894 362,60

01/05 00000064 Compras dé Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000010933 1.046,96

01/05 00000065 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000345183 3.370,62

01/05 00000066 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000345186 645,21

01/05 00000067 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000652437 6.510,00

01/05 00000068 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000652436 5.580,00

01/05 00000069 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000652438 6.510,00

01/05 00000070 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000652439 605,22

01/05 00000071 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000049607 6.491,00

04/05 00000073 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 003149224 6.460,00

04/05 00000329 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000419 720,00

05/05 00000740 Saleríos e Ordenados a Pagar Caixa PAGTO UQ AOS EMPREGADOS CONF FOLHA
DO MES 04/20

3.229,11

05/05 00000752 Pro Labore a Pagar Caixa PAGTO. DO PRO-LABORE REF. AO MES 04/20 930,05

06/05 00000330 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000420 325,91

06/05 00000571 Parcelamentos-SEFAZ Caixa PAGTO DE PARCELAMENTO CONF DOC
PARC19

346,90

06/05 00000581 FGTS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE FGTS REF AO MES 04/20 414,13

07/05 00000074 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000620719 7,040,00

06/05 00000331 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000421 320,22

08/05 00000579 Provedores de Acesso Caixa PAGTO DE PROVEDOR DE INTERNET CONF

DOC

PG CONTA LUZ MES

101,96

08/05 00000580 Energia Elétrica Caixa 150,56

11/05 00000075 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 003155912 6.290,00

11/05 00000576 INSS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE INSS REF AO MES 04/20 469,49

12/05 00000576 Honorários Contábeis Caixa PAGTO DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF

AO MES 04/20

630,00

12/05 00000583 Honorários Contábeis Caixa PAGTO DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF

AO MES 03/20

630,00

13/05 00000332 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000422 2.400,00

14/05 00000076 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000007618 10.000,00

14/05 00000333 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000423 1.778,00

15/05 00000334 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000424 745,00

15/05 00000335 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000425 324,90

15/05 00000771 Fornecedores Caixa PAGTO DE FORNECEDORES CONF DOC 18.999,30

18/05 00000336 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000426 71.659,72

19/05 00000577 Plano de Saúde Caixa PAGTO DE PLANO DE SAÚDE DOS
FUNCIONÁRIOS CONF DOC

2.660,32

22/05 00000337 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000427 1.490,00

22/05 00000572 Agua e Esgoto Caixa PAGTO DE AGUA E ESGOTO CONF DOC 158,62

22/05 00000573 Agua e Esgoto Caixa PAGTO DE AGUA E ESGOTO CONF DOC 156,62

22/05 00000574 Parcelamentos^EFAZ Caixa PAGTO DE PARCELAMENTO CONF DOC

PARC 20

346,90

25/05 00000077 Compras de Mercadorias Cáxa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000017162 1.660,00

25/05 00000078 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000152133 1.680,00

25/05 00000079 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000003556 16.242,00

25/05 00000338 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000428 9.153,72

25/05 00000339 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000429 7.078,62

25/05 00000340 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000430 7.228,78

25/05 00000341 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000431 4.106,54

25/05 00000342 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000432 6.358,54

25/05 00000343 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000433 55.544,20

28/05 00000060 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000012303 7.574,40

28/05 00000081 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000000185 5.824,00

28/05 00000575 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC

CERT JUST

46,60

29/05 00000082 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000044885 5.576,00

31/05 00000452 Pro Labore a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS S/

PRO-LABORE CONF FOLHA

114,95

31/05 00000453 Salarios e Ordenados a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS DOS FUNC

REF AO MES

367,32

31/05 00000454 INSS a Recolher Salarios e Ordenados a Pagar SALARIO-FAMIUA REF A FOLHA DO MES 46,62

31/05 00000455 Salarios e Ordenados Salarios e Ordenados a Pagar PELA APROPRIACAO DA FOLHA DE PAGTO
REF AO MES

4.778,60

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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17:33:14 Avenida BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA-PARQUE ATHENAS, Sâo Luís MA-CEP; 65072120 Pág.:0010

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

31/05 00000456 hTo-Labore Hro Labore a Hagar HtLA AHKUHKIAÜAO UU HKO-LABUKfa

MENSAL

1.045,00

31/05 00000457 FGTS FGTS a Recolher PELA APROPRIACAO DO FGTS CONF FOLHA 382.28

31/05 00000582 /Uimentaçâo Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO
CONF RECIBO

162.00

31/05 00000584 Autenticações Caixa PAGTO DE AUTENTICAÇÕES EM CARTORIO

CONF DOC

554.39

31/05 00000724 (-)Simples Sobre Vendas Simples a Recolher PELA APROPRIACAO DO SIMPLES A

RECOLHER
15.772,61

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS: 67 SUBTOTAL DO MÊS: 339.673,25

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS l Mastermaq Softwares.
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17:33:15 Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS, São Luís MA - CEP: 65072120 Pág.: 0011

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

Ü2/Úã 00000083 Compras de Mercadonas Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000417470 840,00

02/06 00000585 Alimentação Caixa PACTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇAO 60,00

CONF RECIBO

02/06 00000586 Alimentação Caixa PACTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇAO 60,00

CONF RECIBO

02/06 00000587 Outras Despesas AdminlsL c/ Caixa PACTO DESPESAS DIVERSAS COM 184,80

Pessoal FUNCIONÁRIOS TRANSP

02/06 00000588 Outras Despesas AdminlsL c/ Caixa PACTO DESPESAS DIVERSAS COM 199,80

Pessoal FUNCIONÁRIOS TRANSP

03/06 00000595 Provedores de Acesso Caixa PACTO DE PROVEDOR DE INTERNET CONF
DOC

131.98

03/06 00000604 Simples a Recolher Caixa PC DO SIMPLES CONF DARF REF AO MES
03/20

11.144,10

03/06 00000605 Simples a Recolher Caixa PC DO SIMPLES CONF DARF REF AO MES

04/20

14.666,57

04/06 00000599 Plano de Saúde Caixa PACTO DE PLANO DE SAÚDE DOS 2.802,41

FUNCIONÁRIOS CONF DOC

05/06 00000590 Honorários Contábeis Caixa PACTO DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF 630,00

AO MES 05/20

05/06 00000592 FGTS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE FGTS REF AO MES 05/20 382,26

05/06 00000606 INSS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE INSS REF AO MES 05/20 433,65

05/06 00000741 Salarios e Ordenados a Pagar Caixa PACTO LIQ AOS EMPREGADOS CONF FOLHA 4.459,90

DO MES 05/20

05/06 00000753 Pro Labore a Pagar Caixa PACTO. DO PRO-LABORE REF. AO MES 05/20 930,05

08/06 00000593 Alimentação Caixa PACTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO 60,00

CONF RECIBO

06/06 00000594 Alimentação Caixa PACTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO 60,00

CONF RECIBO

06/06 00000612 Matenal de Construção Caixa PACTO REF A MAT DE CONSTRUÇÃO P/ PEQ 47,80

REFORMAS CONF RECIBO

09/06 00000344 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000439 700,00

09/06 00000345 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000434 1.372,00

09/06 00000346 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000435 1.431,80

09/06 00000347 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000436 1.646,40

09/06 00000348 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000437 733,20

09/06 00000349 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000440 350,00

09/06 00000350 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000438 4.806,00

15/06 00000596 Alimentação Caixa PACTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO 60,00

CONF RECIBO

15/06 00000597 Alimentação Caixa PACTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO 60,00

CONF RECIBO

17/06 00000084 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000077699 2.816,00

17/06 00000602 Serviços de ConsuHoría e Caixa PACTO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 934,76

Auditoria AUDITORIA CONF DOC

18/06 00000065 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000002849 1.125,00

18/06 00000600 Auxílios & Doacoes Caixa AUXÍLIOS E DOACOES A ENTIDADES CONF

DOC

50,00

18/06 00000601 Taxas Diversas Caixa PACTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC 48,60

CERT JUST

19/06 00000086 Despesas Diversas Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000062563 949,00

19/06 00000598 Telefone Caixa Pg Conta Telefone mes 50,30

19/06 00000603 Moveis e Utensílios Caixa PELA AQUISICAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS 3.000,00

CONF DOCUM

20/06 00000733 Simples a Recolher Caixa PG DO SIMPLES CONF DARF REF AO MES
05/20

15.772,61

22/06 00000087 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000684270 1.618,92

22/06 00000088 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000684269 1.618,92

22/06 00000351 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000442 5.840,00

22/06 00000607 Alimentação Caixa PACTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO 60,00

CONF RECIBO

22/06 00000608 Alimentação Caixa PACTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO 60,00

CONF RECIBO

23/06 00000089 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000684405 1.268,04

23/06 00000591 Agua e Esgoto Caixa PACTO DE AGUA E ESGOTO CONF DOC 161,79

24/06 00000090 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000000719 2.060,00

24/06 00000352 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000443 2.483,10

25/06 00000609 Autenticações Caixa PACTO DE AUTENTICAÇÕES EM CARTORIO 129,96

CONFDOC

26/06 00000610 Parcelamentos-SEFAZ Caixa PACTO DE PARCELAMENTO CONF DOC 347,75

PARC 21

29/06 00000091 Bonificações ou Brindes Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000359581 314,92

29/06 00000092 Bonificações ou Brindes Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000359580 216,49

29/06 00000093 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000359579 562,40

29/06 00000094 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000031494 49,50

29/06 00000095 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000155176 49,50

29/06 00000589 Energia Elétrica Caixa PC CONTA LUZ MES 165,10

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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30/06 00000096 Bontticaçoes ou Unndes Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000687367 410,00

30/06 00000097 Bonificações ou Brindes Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000687372 446,90

30/06 0000009B Bonificações ou Brindes Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000687370 205,00

30/06 00000099 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000687371 2.520,00

30/06 00000100 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000687373 2.520,00

30/06 00000456 Pro Labore a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS SI

PRO-UBORE CONF FOLHA

114,95

30/06 00000459 Salaríos e Ordenados a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS DOS FUNC

RÉFAO MES
367,32

30/06 00000460 INSS a Recolher Salaríos e Ordenados a Pagar SALARIO-FAMILIA REF A FOLHA DO MES 48,62

30/06 00000461 Salaríos e Ordenados Salaríos e Ordenados a Pagar PELA APROPRIACAO DA FOLHA DE PAGTO

REF AO MES

4.778,60

30/06 00000462 Pr>Labore Pro Labore a Pagar PELA APROPRIACAO DO PRO-LABORE
MENSAL

1.045,00

30/06 00000463 FGTS FGTS a Recolher PELA APROPRIACAO DO FGTS CONF FOLHA 382,28

30/06 00000611 Combustíveis Caixa Pg Combustível 381,80

30/06 00000725 (•)Simples Sobre Vendas Simples a Recolher PELA APROPRIACAO DO SIMPLES A

RECOLHER

1.806,57

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÉS : 65 SUBTOTAL DO MÊS: 105.032,44

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO
01/0/ 00000101 Compras de Mercadonas Caixa CUMPRAS KhALIZAUAtí CUNh NF 000017663 9.123,62

01/07 00000102 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000633642 7.181,11

01/07 00000103 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000003590 3.785,50

01/07 00000104 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000154202 9.123,62

01/07 00000105 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000000130 3.672,00

01/07 00000106 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000687369 5.040,00

01/07 00000107 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000687368 5.040,00

01/07 00000353 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000444 7.158,96

01/07 00000354 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000445 4.782,31

01/07 00000355 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000448 3.179,27

01/07 00000356 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000449 3.614,39

01/07 00000357 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000450 2.053,27

01/07 00000622 Telefone Caixa Pg Conta Telefone mes 51,05

01/07 00000625 Provedores de Acesso Caixa PAGTO DE PROVEDOR DE INTERNET CONF
nnr

100,06

01/07 00000632 Energia Elétrica Caixa PG CONTA LUZ MES 386,23

01/07 00000633 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇAO 60,00
CONF RECIBO

01/07 00000634 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO 60,00
CONF RECIBO

02/07 00000106 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000376360 116,27

03/07 00000109 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 001168936 3.024,00

03/07 00000635 Outras Despesas AdminisL c/ Caixa PAGTO DESPESAS DIVERSAS COM 29,40

Pessoal FUNCIONÁRIOS TRANSP

03/07 00000636 Outras Despesas AdminisL d Caixa PAGTO DESPESAS DIVERSAS COM 170,20

Pessoal FUNCIONÁRIOS TRANSP

05/07 00000742 Salaríos e Ordenados a Pagar Caixa PAGTO LIQ AOS EMPREGADOS CONF FOLHA 4.459,90

DO MES 06/20

05/07 00000754 Pro Labore a Pagar Caixa PAGTO. DO PRO-LABORE REF. AO MES 06/20 930,05

07/07 00000629 INSS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE INSS REF AO MES 06/20 433,65

07/07 00000630 FGTS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE FGTS REF AO MES 06/20 382,28

07/07 00000631 Honorários Contábeis Caixa PAGTO DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF 630,00

AO MES 06/20

08/07 00000626 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC ALT 214,00

JUCEMA

09/07 00000110 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000029512 343,29

09/07 00000111 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000156133 343,29

10/07 00000627 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO 60,00
CONF RECIBO

10/07 00000626 Serviços de Consultoria e Caixa CONTRATAÇÃO SISTEMA CAFE 400,00

Auditoria

10/07 00000765 Reserva Legal Capital Soda! AUM DE CAPIT CONF ALT NA JUCEMA EM 27.151,35

10.07.2020

10/07 00000767 Lucros Acumulados Capital Soda! AUM DE CAPIT CONF ALT NA JUCEMA EM 44.848,65
10.07.2020

13/07 00000623 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC 61,00

CERTJUCEMA

13/07 00000624 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC 53,00

CERT JUCEMA

15/07 00000358 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000451 14.016,00

17/07 00000620 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO 60,00

CONF RECIBO

17/07 00000621 Plano de Saúde Caixa PAGTO DE PLANO DE SAÚDE DOS 2.739,21

FUNCIONÁRIOS CONF DOC

20/07 00000112 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000377286 91,56

20/07 00000113 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000070827 76,00

20/07 00000616 IPTU Caixa PAGTO DE IPTU CONF DOC 436,75

20/07 00000617 IPTU Caixa PAGTO DE IPTU CONF DOC 280,66

20/07 00000618 Parcelamentos-SEFAZ Caixa PAGTO DE PARCELAMENTO CONF DOC 348,49
PARC 22

20/07 00000619 Simples a Recolher Caixa PG DO SIMPLES CONF DARF REF AO MES
06/20

1.806,57

22/07 00000359 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000453 1.908,00

22/07 00000360 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000454 17.599,60

23/07 00000114 Bonificações ou Brindes Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000353409 205,72

23/07 00000115 Bonificações ou Brindes Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000694492 469,45

23/07 00000116 Bonificações ou Brindes Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000694494 205,00

24/07 00000117 Bonificações ou Brindes Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 001307180 1.295,50

24/07 00000118 Bonificações ou Brindes Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 001307179 563,30

24/07 00000615 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO 60,00

CONF RECIBO

27/07 00000119 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000078419 87,50

28/07 00000361 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000455 1.050,00

29/07 00000120 Bonificações ou Brindes Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000696756 265,20

30/07 00000362 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000456 100,00

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Soflwares.
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31/07 UUUÜU121 Compras de Mercadonas Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 0ül2l802l 1.883,52

31/07 00000122 Compras de Mercadonas Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 001310358 770,40

31/07 00000464 Pro Labore a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS SI
PRO-LABORE CONF FOLHA

114,95

31/07 00000465 Salaríos e Ordenados a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS DOS FUNC

REF AO MES

406,75

31/07 00000466 INSS a Recolher Salaríos e Ordenados a Pagar SALARIO-FAMILIA REF A FOLHA DO MES 48,62

31/07 00000467 Ferias Caixa PAGTO DE FERIAS AOS FUNCIONÁRIOS

CONF RECIBO

1.465,20

31/07 00000468 Salaríos e Ordenados Salaríos e Ordenados a Pagar PELA APROPRIACAO DA FOLHA DE PAGTO

REF AO MES

3.623,77

31/07 00000469 Pro-Labore Pro Labore a Pagar PELA APROPRIACAO DO PRO-LABORE

MENSAL

1.045,00

31/07 00000470 FGTS FGTS a Recolher PEU APROPRIACAO DO FGTS CONF FOLHA 417,32

31/07 00000613 Combustíveis Caixa Pg Combustível 884,55

31/07 00000614 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO
CONF RECIBO

60,00

31/07 00000726 (-)Simples Sobre Vendas Simples a Recolher PELA APROPRIACAO DO SIMPLES A
RECOLHER

5.097,41

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 68 SUBTOTAL DO MÊS: 207.543,72

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS /Mastermaq Softwares.
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DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

01/08 60000123 Compras de Mercadorias Caixa CUMPRAS REALIZADAS CONF NF 000363408 2.776,50
01/08 00000124 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000502889 2.493,76

01/08 00000125 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000003999 3.770,00

01/08 00000126 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000003618 8.039,00

01/08 00000127 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000158028 2.900,00

01/08 00000128 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 001204904 2.535,00

01/08 00000129 Compras de Mercadonas Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000000189 4.500,00

01/08 00000131 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000010649 4.842,00

01/08 00000132 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000010650 4.842,00

01/08 00000133 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000010651 4.035,00

01/08 00000134 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000010652 5.649,00

01/08 00000135 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000158056 5.649,00

01/08 00000136 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000003631 9.040,00

01/08 00000137 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000000123 2.500,40

01/06 00000138 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000642501 2.383,08

01/06 00000139 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000003651 •  5.600,00

01/08 00000140 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000078179 2.845,00

01/08 00000141 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 001309131 1.852,17

01/08 00000142 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000018905 8.985,00

01/08 00000143 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000157568 8.985,00

01/08 00000144 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 001307178 5.633,00

01/08 00000145 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000694491 4.881,60

01/08 00000146 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000694493 6.250,00

01/08 00000147 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000694495 6.250,00

01/06 00000148 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000010619 2.900,00

01/08 00000149 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000019087 2.900,00

01/08 00000151 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000010627 7.980,00

01/08 00000152 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000018834 3.990,00

01/08 00000153 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000018835 3.990,00

01/08 00000154 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000157403 3.990,00

01/06 00000155 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000157404 3.990,00

03/08 00000156 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000001436 7.186,24

03/08 00000638 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇAO 60,00
CONF RECIBO

03/08 00000639 /Mlmentaçâo Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇAO 60,00
CONF RECIBO

03/08 00000640 Outras Despesas Adminíst. d Caixa PAGTO DESPESAS DIVERSAS COM 155,40
Pessoal FUNCIONÁRIOS TRANSP

03/08 00000641 Outras Despesas Admlnist d Caixa PAGTO DESPESAS DIVERSAS COM 155,40
Pessoal FUNCIONÁRIOS TRANSP

03/08 00000642 Agua e Esgoto Caixa PAGTO DE AGUA E ESGOTO CONF DOC 158,62

04/08 00000157 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000004055 558,00

04/08 00000363 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000457 58.683,10

04/08 00000643 Energia Elétrica Caixa PG CONTA LUZ MES 463,53

04/08 00000644 Provedores de Acesso Caixa PAGTO DE PROVEDOR DE INTERNET CONF
nr»o

101,18

04/08 00000645 Telefone Caixa Pg Conta Telefone mes 49,99

05/08 00000743 Salaríos e Ordenados a Pagar Caixa PAGTO LIQ AOS EMPREGADOS CONF FOLHA 3.265,64
DOMES 07/20

05/08 00000755 Pro Labore a Pagar Caixa PAGTO. DO PRO-LABORE REF. AO MES 07/20 930,05

06/08 00000648 FGTS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE FGTS REF AO MES 07/20 417,32

06/08 00000649 INSS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE INSS REF AO MES 07/20 473,08

07/08 00000637 Honorários Contábeis Caixa PAGTO DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF 60,00

AO MES 07/20

10/06 00000158 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 001183843 5.672,92

12/08 00000159 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000111621 2.923,00

12/08 00000160 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000111724 750,00

12/08 00000364 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000458 3.480,00

15/08 00000161 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000011304 3.885,00

15/06 00000162 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000011306 2.331,00

15/06 00000163 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000011307 3.108,00

15/08 00000164 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000159511 3.865,00

15/08 00000165 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000159512 2.331,00

15/08 00000166 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000159513 3.108,00

17/08 00000365 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000459 35.320,55

19/08 00000647 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC 48,60

CERT JUST

20/08 00000650 Simples a Recolher Caixa PG DO SIMPLES CONF DARF REF AO MES

07/20

5.097,41

20/08 00000651 Parcelamentos-SEFAZ Caixa PAGTO DE PARCELAMENTO CONF DOC 349,13

PARC 23

21/08 00000167 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000379068 2.261,16

24/08 00000366 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000460 18.752,58

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

24/08 00000367 Caixa Vendas de Mercadonas VENDAS NÓ MES ÓÓNF NP oo0o0o461 11.622.63

24/08 00000368 Caxa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000462 10.843.17

24/08 00000369 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000463 6.159,81

24/08 00000370 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000464 9.537.81

26/08 00000371 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000471 989,83

26/08 00000372 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000470 351,23

26/08 00000373 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000469 15.070,96

26/08 00000374 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000466 40.806,54

26/08 00000375 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000467 1.564,57

26/08 00000376 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000466 798,25

27/08 00000188 Compras de Mercadonas Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000000219 5.170,00

28/06 00000169 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000001422 868,00

26/08 00000170 Compras de Mercadonas Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000160635 868,00

26/08 00000171 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000025837 1.036,86

28/06 00000172 Compras de Mercadonas Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000160644 1.036,86

28/08 00000173 Compras de Mercadonas Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000040220 607,26

29/06 00000174 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000073707 2.309,99

29/06 OOOOD17S Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000001023 51,96

31/08 00000176 Compras de Mercadorias Cáxa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000379S0B 274,05

31/06 00000377 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000465 40.504,37

31/06 00000471 Pro Labore a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS SI
PRO-LABORE CONF FOLHA

114,95

31/08 00000472 Salaríos e Ordenados a Pagar INSS a Recolher PEU APROPRIACAO DO INSS DOS FUNC
REFAO MES

367,32

31/08 00000473 INSS a Recdher Salaríos e Ordenados a Pagar SALARIO-FAMÍLIA REF A FOLHA DO MES 48,62

31/08 00000474 Salaríos e Ordenados Salaríos e Ordenados a Pagar PELA APROPRIACAO DA FOLHA DE PAGTO

REFAO MES

4.778,60

31/08 0000047S Pro-Labore Pro Labore a Pagar PELA APROPRIACAO DO PRO-LABORE

MENSAL

1.045,00

31/08 00000476 FGTS FGTS a Recolher PELA APROPRIACAO DO FGTS CONF FOLHA ^  362,28
31/08 00000646 Plano de Saúde Caixa PAGTO DE PLANO DE SAÚDE DOS

FUNCIONÁRIOS CONF DOC

3.146,66

31/08 00000652 Combustiveis Caixa Pg Combustível 899,63

31/08 00000727 (-)Simples Sobre Vendas Simples a Recolher PELA APROPRIACAO DO SIMPLES A
RECOLHER

23.434,31

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 92 SUBTOTAL DO MÊS: 497.786,93

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

01/09 00000177 Compras de Mercadorias Caixa CDMPRASlREALIZADASO0NFNF^000000031 3.307,60

01/09 00000178 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONFNF 000000030 1.300,79

01/09 00000179 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONFNF 000000029 1.065,00

01/09 00000160 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000000196 8.640,00

01/09 00000181 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000000028 8.970,00

01/09 00000182 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000000027 13.500,00

01/09 00000183 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000655540 13.698,63

01/09 00000659 Ouiras Despesas AdminisL d
Pessoal

Caixa PAGTO DESPESAS DIVERSAS COM
FUNCIONÁRIOS TRANSP

148,00

01/09 00000660 Outras Despesas AdminisL d
Pessoal

Caixa PAGTO DESPESAS DIVERSAS COM

FUNCIONÁRIOS TRANSP

148,00

01/09 00000661 Agua e Esgoto Caixa PAGTO DE A6ÜA E ESGOTO CONF DOC 158,62

01/09 00000663 Energia Elétrica Caixa PG CONTA LUZ MES 351,39

02/09 00000662 Material de Construção Caixa PAGTO REF A MAT DE CONSTRUÇÃO P/ PEQ

REFORMAS CONF RECIBO

300,00

02/09 00000669 FGTS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE FGTS REF AO MES 08/20 382,28

02/09 00000670 INSS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE INSS REF AO MES 08/20 433,65

02/09 00000663 Serviços de Consultoria e
Auditoria

Caixa PAGTO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
AUDITORIA CONF DOC LICiTANET

399,50

05/09 00000744 Saiarios e Ordenados a Pagar Caixa PAGTO LIQ AOS EMPREGADOS CONF FOLHA
DO MES 08/20

4.459,90

05/09 00000756 Pro Labore a Pagar Caixa PAGTO. DO PRO-LABORE REF. AO MES 08/20 930,05

09/09 00000664 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇAO
CONF RECIBO

36,00

10/09 00000658 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇAO
CONF RECIBO

24,00

10/09 00000665 Telefone Caixa Pg Conta Telefone mes 100,06

11/09 00000666 Materiais e Suprimentos Caixa PAGTO REF A COMPRA DE MATER E SUPRIM

CONFDOC

39,80

14/09 00000655 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇAO
CONF RECIBO

60,00

14/09 00000656 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇAO
CONF RECIBO

60,00

14/09 00000657 Honorários Contábeis Caixa PAGTO DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF
AO MES 08/20

630,00

15/09 00000376 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000472 27,903,52

17/09 00000379 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONFNF 000000473 6.100,00

17/09 00000667 Certificações e Licenças de
Software

Caixa PAGTO DE CERTIFICAÇÕES E LICENÇAS DE
SOFTWARE CONF DOC

200,00

21/09 00000653 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇAO
CONF RECIBO

60,00

21/09 00000668 Piano de Saúde Caixa PAGTO DE PLANO DE SAÚDE DOS
FUNCIONÁRIOS CONF DOC

3.146,66

21/09 00000671 Simples a Recolher Caixa PG DO SIMPLES CONF DARF REF AO MES

08/20

PAGTO DE ALVARAS E LICENCAS CONF DOC

23.434,31

21/09 00000673 Alvaras e Licencas Cáxa 342,34

21/09 00000674 Aivaras e Licencas Caixa PAGTO DE ALVARAS E LICENCAS CONF DOC 20,94

23/09 00000672 Parcelamentos-SEFAZ Caixa PAGTO DE PARCELAMENTO CONF DOC

PARC 24

349,70

28/09 00000654 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇAO
CONF RECIBO

60,00

30/09 00000380 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000478 3.011,50

30/09 00000381 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000479 1.045,00

30/09 00000382 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000480 3.040,50

30/09 00000383 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000481 2.028,80

30/09 00000384 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000482 3.024,50

30/09 00000477 Pro Labore a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS SI

PRO-LABORE CONF FOLHA

114,95

30/09 00000478 Saiarios e Ordenados a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS DOS FUNC

REF AO MES

367,32

30/09 00000479 INSS a Recolher Saiarios e Ordenados a Pagar SALARIO-FAMIUA REF A FOLHA DO MES 48,62

30/09 00000480 Saiarios e Ordenados Saiarios e Ordenados a Pagar PELA APROPRIACAO DA FOLHA DÊ PAGTO

REF AO MES

4.778,60

30/09 00000481 Pro-Labore Pro Labore a Pagar PELA APROPRIACAO DO PRO-LABORE
MENSAL

1.045,00

30/09 00000482 FGTS FGTS a Recolher PELA APROPRIACAO DO FGTS CONF FOLHA 382,28

30/09 00000675 Combustíveis Caixa Pg Combustível 768,00

30/09 00000728 (•)Simples Sobre Vendas Simples a Recolher PELA APROPRIACAO DO SIMPLES A
RECOLHER

4.251,97

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS: 47 SUBTOTAL DO MÊS: 144.667.78

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

01/10 00000184 Compras de Mercadonas Caixa COMPRAS KtiALIZADAS CONF NF 000000033 4.714,90

01/10 00000185 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000000034 7.669,00

01/10 00000186 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000000032 7.661,58

01/10 00000187 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000001070 7.500,00

01/10 00000188 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 003228131 10.064,00

01/10 00000681 Outras Despesas AdminisL d
Pessoal

Caixa PAGTO DESPESAS DIVERSAS COM

FUNCIONÁRIOS TRANSP

155,40

01/10 00000685 Provedores de Acesso Caixa PAGTO DE PROVEDOR DE IhTTERNET CONF

DOC

Pg Conta Telefone mes

10,06

01/10 00000687 Telefone Caixa 49,99

05/10 00000385 Caixa Vendas de Mercadonas VENDAS NO MES CONF NF 000000483 19.503,00

05/10 00000677 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO
CONF RECIBO

60,00

05/10 00000682 Agua e Esgoto Caixa PAGTO DE AGUA E ESGOTO CONF DOC 158,62

05/10 00000691 FGTS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE FGTS REF AO MES 09/20 382,28

05/10 00000745 Salaríos e Ordenados a Pagar Caixa PAGTO LIQ AOS EMPREGADOS CONF FOLHA
DO MES 09/20

4.459,90

05/10 00000757 Pro Labore a Pagar Caixa PAGTO. DO PRO-LABORE REF. AO MES 09/20 930,05

06/10 00000676 Honorários Contábeis Caixa PAGTO DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF

AO MES 09/20

630,00

06/10 00000664 Energia Elétrica Caixa PG CONTA LUZ MES 317,16

06/10 00000692 INSS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE INSS REF AO MES 09/20 433,65

08/10 00000678 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO
CONF RECIBO

48,00

08/10 00000679 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO
CONF RECIBO

60,00

13/10 00000386 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000484 , 2.417.50

13/10 00000387 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000485 1.900,00

13/10 00000368 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000486 1.575,00

13/10 00000389 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000487 1.888,50

13/10 00000390 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000489 14.600,00

14/10 00000686 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC

CERT JUST

48,60

14/10 00000688 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC

JUCEMA CERT

53,00

14/10 00000689 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC

CERT JUCEMA

61,00

14/10 00000699 Agua e Esgoto Caixa PAGTO DE AGUA E ESGOTO CONF DOC 158,62

15/10 00000391 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000490 1.728,00

17/10 00000690 Plano de Saúde Caixa PAGTO DE PLANO DE SAÚDE DOS

FUNCIONÁRIOS CONF DOC

2.463,67

19/10 00000694 Parcelamentos-SEFAZ Caixa PAGTO DE PARCELAMENTO CONF DOC

PARC 25

350,26

20/10 00000693 Simples a Recolher Caixa PG DO SIMPLES CONF DARF REF AO MES

09/20

VENDAS NO MES CONF NF 000000491

4.251,97

22/10 00000392 Caixa Vendas de Mercadorias 180,12

22/10 00000393 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000492 405,27

22/10 00000394 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000493 10.176,78

22/10 00000395 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000494 45,03

22/10 00000396 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000495 180,12

22/10 00000397 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000496 3.872,58

23/10 00000398 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000497 1.003,40

23/10 00000399 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000498 1.017,90

23/10 00000400 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000499 1.009,50

23/10 00000401 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000500 7.012,00

26/10 00000680 Alimentação Caixa PAGTO DE DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO
CONF RECIBO

60,00

27/10 00000402 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000501 '  302,40
27/10 00000403 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000502 200,50

31/10 00000483 Pro Labore a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS S/
PRO-LABORE CONF FOLHA

114,95

31/10 00000484 Salaríos e Ordenados a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS DOS FUNC

REF AO MES

367,32

31/10 00000485 INSS a Recolher Saiarios e Ordenados a Pagar SALARIO-FAMIUA REF A FOLHA DO MES 48,62

31/10 00000486 Saiarios e Ordenados Salaríos e Ordenados a Pagar PELA APROPRIACAO DA FOLHA DE PAGTO

REF AO MES

4.778,60

31/10 00000487 Pro-Labore Pro Labore a Pagar PELA APROPRIACAO DO PRO-LABORE

MENSAL

1.045,00

31/10 00000488 FGTS FGTS a Recolher PELA APROPRIACAO DO FGTS CONF FOLHA 382,28

31/10 00000695 Combustíveis Caixa Pg Combustível 223,65

31/10 00000729 (-)Simpies Sobre Vendas Simples a Recolher PELA APROPRIACAO DO SIMPLES A

RECOLHER

6.126,53

31/10 00000735 ICMS Compras interestaduais ICMS Compras a Recolher PELA APROPRIACAO DO ICMS COMPRAS

OUT ESTADOS

258,75

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Maslermaq Softwares.
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DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 54 SUBTOTAL DO MÊS: 135.137,01

V. /•

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

01/11 00000190 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAÜ2ADA5 CONF NP ÕSaõ00o36 5.299,00

01/11 00000191 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000708507 358,80

01/11 00000192 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 0007085G6 356,80

01/11 00000193 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000000037 3.680,80

01/11 00000194 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000000040 3.526,88

01/11 00000195 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 003242955 11.226,60

01/11 00000166 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000000041 4.562,50

01/11 00000198 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 003250014 3.276,00

01/11 00000199 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000381083 28,82

01/11 00000200 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000381084 6,17

01/11 00000201 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 003262047 293,84

01/11 00000202 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 003262711 12.452,10

01/11 00000203 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000793236 3.196,06

03/11 00000404 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NOMES CONF NF 000000503 17.469,96

03/11 00000405 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NOMES CONF NF 000000504 5.000,00

03/11 00000697 Outras Despesas Adminíst d Caixa PAGTO DESPESAS DIVERSAS COM 133,20
Pessoal FUNCIONÁRIOS TRANSP

03/11 00000698 Outras Despesas Adminíst d Caixa PAGTO DESPESAS DIVERSAS COM 133,20
Pessoal FUNCIONÁRIOS TRANSP

04/11 00000406 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NOMES CONF NF 000000505 7.929,00

04/11 00000407 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NOMES CONF NF 000000506 1.226,50

04/11 00000408 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NOMES CONF NF 000000507 750,50

05/11 00000746 Salarios e Ordenados a Pagar Caixa PAGTO LIQ AOS EMPREGADOS CONF FOLHA 4.459,90

DO MES 10/20

05/11 00000758 Pro Labore a Pagar Cáxa PAGTO. DO PRO-LABORE REF. AO MES 10/20 930,05

06/11 00000700 Energia Elétrica Caixa PG CONTA LUZ MES 297,52

07/11 00000704 FGTS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE FGTS REF AO MES 10/20 362,28

06/11 00000409 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000508 2.027,52

10/11 00000696 Honorários Contábeis Caixa PAGTO DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF 630,00
AO MES 10/20

10/11 00000701 Provedores de Acesso Caixa PAGTO DE PROVEDOR DE INTERNET CONF
nnr

100,06

15/11 00000702 Telefone Caixa Pg Conta Telefone mes 50,26

17/11 00000703 Plano de Saúde Caixa PAGTO DE PLANO DE SAÚDE DOS 2.605,14
FUNCIONÁRIOS CONF DOC

20/11 00000705 INSS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE INSS REF AO MES 10/20 433,65

20/11 00000706 Simples a Recolher Caixa PG DO SIMPLES CONF DARF REF AO MES
in/9n

6.128,53

20/11 00000707 ICMS Compras a Recolher Caixa PAGTO ICMS S/ COMPRAS CONF DARE REF 258,75
AO MES 10/20

20/11 00000708 Parcelamentos*SEFAZ Caixa PAGTO DE PARCEUMENTO CONF DOC 350,82

PARC 26

20/11 00000761 INSS a Recxilher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE INSS REF AO MES 11/20 433,65

26/11 00000410 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000509 2.500,00

30/11 00000489 Pro Labore a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS S/ 114,95

PRO-LABORE CONF FOLHA

30/11 00000490 Salarios e Ordenados a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS DOS FUNC 367,32

REF AO MES

30/11 00000491 INSS a Recolher Salarios e Ordenados a Pagar SALARIO-FAMILIA REF A FOLHA 00 MES 48,62

30/11 00000492 Salarios e Ordenados Salarios e Ordenados a Pagar PELA APROPRIACAO DA FOLHA DE PAGTO 4.778,60

REF AO MES

30/11 00000493 Pro-Labore Pro Labore a Pagar PELA APROPRIACAO DO PRO-LABORE 1.045,00
MENSAL

30/11 00000494 FGTS FGTS a Recolher PELA APROPRIACAO DO FGTS CONF FOLHA 382,28

30/11 00000500 Adiantamentos de 13' Salario Caixa PAGTO DE ADIANTAM DE 13' AOS FUNC 2.389,32

CONF RECIBO

30/11 00000501 FGTS FGTS a Recolher PELA APROPRIACAO DO FGTS CONF FOLHA 191,12

30/11 00000709 Combustíveis Caixa Pg Combustível 810,51

30/11 00000730 (-)SimpIes Sobre Vendas Simples a Recolher PELA APROPRIACAO DO SIMPLES A 3.307,08
RECOLHER

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 45 SUBTOTAL DO MÊS: 116.151,66

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

01/12 GOOOÜ204 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000005021 34,45

01/12 GG0Ü020S Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000381861 1.771,20

01/12 0GGG0206 (-)Cancelamentos e Devoluções
de Vendas

Caixa DEVOLUÇÃO DE VENDAS CONF NF

000000510

17.469,96

01/12 000G0207 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000006532 1.425,70

01/12 00000206 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000384280 211,50

01/12 00000209 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000384276 30,90

01/12 00000210 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000093405 34,72

01/12 00000211 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000383851 0,65

01/12 00000212 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000388092 34,72

01/12 00000213 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000000201 105,00

01/12 00000214 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000005721 2.092,49

01/12 00000215 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000000526 1.749,50

01/12 00000216 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000000978 1.749,50

01/12 00000217 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000001436 8.706,40

01/12 00000219 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000001199 4.498,20

01/12 00000220 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000002595 4.496,20

01/12 00000221 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000002327 26,79

01/12 00000222 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000002328 6,07

01/12 00000223 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000000242 2.240,00

01/12 00000224 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000000538 2.470,50

01/12 00000225 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000004467 30,09

01/12 00000226 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF OOOD04468 56,18

01/12 00000227 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000000986 2.470,50

01/12 00000228 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000383742 56,17

01/12 00000229 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000363744 27,39

01/12 00000230 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000019776 31,83

01/12 00000231 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000382667 31,83

01/12 00000232 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000738086 1.186,00

01/12 00000233 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000000199 6.000,00

01/12 00000234 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000016362 6.552.90

01/12 00000235 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000008410 6.552,90

01/12 00000236 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000001271 5.535,00

01/12 00000237 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000002688 5.535,00

01/12 00000236 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000102726 28,43

01/12 00000239 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000064275 26,43

01/12 00000240 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000002691 5.535,00

01/12 00000241 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 000001274 376,60

01/12 00000242 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REALIZADAS CONF NF 003285985 9.152,10

01/12 00000243 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000002694 376,80

01/12 00000244 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000001280 778,50

01/12 00000245 Compras de Mercadorías Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000002695 778,50

01/12 00000246 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS RE/UJZADAS CONF NF 000034032 56,33

01/12 00000247 Compras de Mercadorias Caixa COMPRAS REAUZADAS CONF NF 000386871 56,33

02/12 00000711 Outras Despesas AdmimsL cl
Pessoal

Caixa PAGTO DESPESAS DIVERSAS COM

FUNCIONÁRIOS TRANSP

125,80

02/12 00000712 Outras Despesas AdminísL d
Pessoal

Caixa PAGTO DESPESAS DIVERSAS COM

FUNCIONÁRIOS TRANSP

125,80

03/12 00000411 Caixa Vendas de Mercadorías VENDAS NOMES CONF NF 000000511 2.700,00

03/12 00000412 Caixa Vendas de Mercadorías VENDAS NO MES CONF NF 000000512 5.400,00

03/12 00000713 Agua e Esgoto Caixa PAGTO DE AGUA E ESGOTO CONF DOC 158,62

03/12 00000714 Energia Elétrica Caixa PG CONTALUZMES 254,25

05/12 00000747 Salarios e Ordenados a Pagar Caixa PAGTO UQ AOS EMPREGADOS CONF FOLHA

DO MES 11/20

4.459,90

05/12 00000759 Pro Labore a Pagar Caixa PAGTO. DO PRO-LABORE REF. AO MES 11/20 930,05

07/12 00000762 FGTS a Recolher Caixa CONTRIBUIÇÃO DE FGTS REF AO MES 11/20 573,40

08/12 00000710 Honorários Contábeis Caixa PAGTO DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS REF
AO MES 11/20

630,00

10/12 00000715 Telefone Caixa Pg Conta Telefone mes 100,06

10/12 00000716 Telefone Caixa Pg Conta Telefone mes 49,99

14/12 00000717 Plano de Saúde Caixa PAGTO DE PLANO DE SAÚDE DOS

FUNCIONÁRIOS CONF DOC

2.805,14

15/12 00000413 Caixa Vendas de Mercadorías VENDAS NO MES CONF NF 000000513 2.096,65

16/12 00000414 Caixa Vendas de Mercadorías VENDAS NO MES CONF NF 000000514 , 7.256,20

16/12 00000415 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000515 3.646,52

16/12 00000416 Caixa Vendas de Mercadorías VENDAS NO MES CONF NF 000000516 2.259,65

16/12 00000417 Caixa Vendas de Mercadorías VENDAS NO MES CONF NF 000000517 1.404,00

16/12 00000416 Caixa Vendas de Mercadorías VENDAS NO MES CONF NF 000000516 1.343,50

16/12 00000419 Caixa Vendas de Mercadorías VENDAS NO MES CONF NF 000000520 1.426,20

17/12 00000420 Caixa Vendas de Mercadorías VENDAS NO MES CONF NF 000000521 791,50

18/12 00000716 Taxas Diversas Caixa PAGTO DE TAXAS DIVERSAS CONF DOC

JUST CERT

48,60

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Masiermaq Softwares.
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DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

20/12 00000/60 INSS a Kecoiner Caixa ÜUN1KIUUICAÜ DE INSS REF AU MbS AU 367,32

13/20

21/12 00000732 Simples a Recolher Caixa PG DO SIMPLES CONF DARF REF AO MES

11/20
3.307,06

22/12 00000421 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000522 31.431,16

22/12 00000422 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000523 17.170,96

22/12 00000423 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000524 18.264,34

22/12 00000424 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000525 10.321,12

22/12 00000425 Caixa Vendas de Mercadorias VENDAS NO MES CONF NF 000000526 17.343,62

31/12 00000495 Pro Labore a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS S/ 114,95
PRO-LABORE CONF FOLHA

31/12 00000496 Salaríos e Ordertados a Pagar INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS DOS FUNC 367,32
REF AO MES

31/12 00000497 Salaríos e Ordenados Salarios e Ordenados a Pagar PELA APROPRIACAO DA FOLHA DE PAGTO 4.778,60
REF AO MES

31/12 00000496 Pro-Labore Pro Labore a Pagar PELA APROPRIACAO DO PRO-LABORE 1.045,00
MENSAL

31/12 00000499 FGTS FGTS a Recolher PELA APROPRIACAO DO FGTS CONF FOLHA 382,28

31/12 00000502 13° Salario INSS a Recolher PELA APROPRIACAO DO INSS SOBRE 0 13» ,  367,32
SALARIO

31/12 00000503 13°SaIario Adiantamentos de 13° Salario PELO DESCONTO DO ADIANTAMENTO DE 2.389,32
13» SALARIO

31/12 00000504 13° Salario Caixa PAGTO DE 13» S/MARIO AOS FUNC CONF 4.778,60
RECIBO

31/12 00000505 FGTS FGTS a Recolher PELA APROPRIACAO DO FGTS CONF FOLHA 191,12

31/12 00000719 Combustíveis Caixa Pg Combustível 674,25

31/12 00000731 (•)Simples Sobre Vendas Simples a Recolher PELA APROPRIACAO DO SIMPLES A 8.680,40

RECOLHER

31/12 00000766 Depredação (-)DeprecAcumul-Movels e DEPRECIACAO ACUMULADA 3/ MOV E 1.391,10
Utensílios UTENSA10%AA

31/12 00000772 Estoques de Mercadorias Custo das Mercadorias REGISTRO DO ESTOQUE FINAL CONF. 121.633,25
Vend[das(CMV) INVENTARIO FÍSICO

31/12 00000773 Custo das Mercadorias Estoques de Mercadorias TRANSFERENCIA DO ESTOQUE INICIAL 68.411,74
Vendldas(CMV) PARA APUR DO CMV

31/12 00000774 Custo das Mercadorias Compras de Mercadorias TRANSFERENCIA DAS COMPRAS P/ 709.384,86
Vendidas(CMV) APURACAO DO CMV

31/12 00000775 Salarios e Ordenados Encerramento exerddo 2020 53.838,89

31/12 00000775 Pro-Labore Encenamento exerddo 2020 12.534,00

31/12 00000775 13° Salario Encerramento exerddo 2020 7.535,24

31/12 00000775 Ferias Encerramento exerddo 2020 4.395,60

31/12 00000775 FGTS Encerramento exerddo 2020 5.071,53

31/12 00000775 Outras Despesas Adminlst. d Encerramento exerddo 2020 1.864,40
Pessoal

31/12 00000775 Plano de Saúde Encerramento exerddo 2020 34.116,85

31/12 00000775 Agua e Esgoto Encerramento exerddo 2020 1.771,89

31/12 00000775 Combustíveis Encerramento exerddo 2020 5.964,21

31/12 00000775 Depredação Encerramento exerddo 2020 1.391,10

31/12 00000775 Energia Elétrica Encerramento exerddo 2020 3.082,05

31/12 00000775 Telefone Encerramento exerddo 2020 552,08

31/12 00000775 Honorários Contábeis Encerramento exerddo 2020 6.330,00

31/12 00000775 Serviços de Terceiros Encerramento exerddo 2020 4.084,20

31/12 00000775 Materiais e Suprimentos Encerramento exerddo 2020 39,80

31/12 00000775 Provedores de Acesso Encerramento exerddo 2020 996,60

31/12 00000775 Auxílios & Doacoes Encerramento exerddo 2020 50,00

31/12 00000775 Alvaras e Licencas Encerramento exerddo 2020 363,28

31/12 00000775 Autenticações Encerramento exerddo 2020 1.972,85

31/12 00000775 Despesas Diversas Encerramento exerddo 2020 949,00

31/12 00000775 Serviços de Consultoria e Encerramento exerddo 2020 1.734,26
Auditoria

31/12 00000775 Alimentação Encerramento exerddo 2020 2.390,00

31/12 00000775 Material de Construção Encerramento exerddo 2020 347,80

31/12 00000775 Bonificações ou Brindes Encerramento exerddo 2020 10.346,51

31/12 00000775 Certificações e Licenças de Encerramento exerddo 2020 200,00
Software

31/12 00000775 IPTU Encerramento exerddo 2020 717,41

31/12 00000775 Taxas Diversas Encerramento exerddo 2020 1.493,20

31/12 00000775 ICMS Compras Interestaduas Encerramento exerddo 2020 258,75

31/12 00000775 Parcelamentos-SEF/\Z Encerramento exerddo 2020 3.820,99

31/12 00000775 (-)Cancelamentos e Devducoes Encerramento exerddo 2020 82.595,05

de Vendas

31/12 00000775 (•)Simples Sobre Vendas Encerramento exerddo 2020 100.272,42

31/12 00000775 Custo das Mercadorias Encerramento exerddo 2020 656.163,35

Vendldas(CMV)
31/12 00000775 Resultado do Exerddo Encerramento exerddo 2020 1.007.245,31

31/12 00000776 Vendas de Mercadorias Resultado do Exerddo Encerramento exerddo 2020 1.175.915,89

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS I Mastermaq Softwares.
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DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

31/12 00000/// Kesultado do E:xeraao Lucro do txeraao Resultado exeroao 2020 168.670,58

31/12 00000776 Lucro do Exerddo Reserva Legal 5% CONF DISPOSmVC LEGAL 8.433,52

31/12 00000779 Lucro do Exerddo Caixa LUCROS A PAGAR AO TITULAR/SOCIO(S) 102.000,00

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 92 SUBTOTAL DO MÊS: 3.626.444,50

TOTAL DE LANÇAMENTOS: 766 VALOR TOTAL: S.958.S75.S7

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Soflwares.
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RECEITA OPERACIONAL BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

Vendas de Mercadorias

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

(.)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

Simples sobre Faturamento

Cancelamentos e Devoluções

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020

P. I. 0. ARAÚJO EIREU

CNPJ 16.634.005/0001-06

Avenida BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS, Sâo Luís MA - CEP: 65072120
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1.175.915,89

1.175.915,89

(100.272,42)

(82.595,05)

993.048,42

CUSTOS OPERACIONAIS

(-)Custo das Mercadorias Vendidas

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas com Pessoal

Despesas Gerais

Despesas Tributarias

Resultado Líquido do Exercido

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2020.

Sob as penas da lei, dedaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

São Luís, 31 de dezembro de 2020

(656.163,35)

336.885,07

(119.358,51)

(42.565,63)

(6.290,35)

168.670,58

P. I. C. ARAÚJO EIREU

PEDRO iVO CARDOSO /U^AUJO

TITULAR ADMINISTRADOR

Cl: 518964965-SESP CPF: 925.165.563-49

MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

RG: 1531411 - SSP • 01/05/1980 - CPF: 466.374.513-04

TEC. CONTABILIDADE - CRO: 008599/0-8 / MA

Rua ALBINO PAIVA, 638 CENTRO, Pinheiro MA

ESCRITÓRIO PE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020

Página 25 de 36
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ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE 198.872.73

CAIXA

Caixa 77.239,48

ESTOQUES

Estoques de Mercadorias 121.633,25

ATIVO NAO CIRCULANTE 66.335,49

OUTROS CRÉDITOS

Aplicações Financeiras 46.388,89

IMOBILiZADO

Moveis e Utensilios 13.911,00

(-)Deprec Acumul-Moveis e Utensílios (3.964,40)

TOTAL DO ATIVO 255.208,22

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

Simples a Recolher

OBRIGAÇÕES TR/\BALHISTAS E

PREVIDENC.

Salaríos e Ordenados a Pagar

Pro Labore a Pagar

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

RESERVAS DE LUCROS

Reserva Legal

LUCROS OU PREJUÍZOS

Lucro do Exercido

TOTAL DO PASSIVO

15.277,40

8.880,40

4.411,28

930,05

482,27

573,40

239.930,82

172.000,00

9.693,76

58.237,06

255.208,22

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2020 estando de acordo com a documentação enviada à
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 255.208,22 (Duzentos e cinqüenta e cinco mil duzentos e oito reais e vinte
e dois centavos).
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

São Luís, 31 de dezembro de 2020

P.I.C. ARAÚJO EIRELI

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

TITULAR ADMINISTRADOR

Cl: 5189649B5 - SESP CPR 925.165.563-49

MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

RG: 1531411 - SSP - 01/05/1980 - CPF: 466.374.513-04

TEC. CONTABILIDADE - CRC: 006599/0-8 / MA

Rua ALBINO PAIV/L 638 CENTRO, Pinheiro MA

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS EM 31/12/2020

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 16.634.005/0001-06

Avenida BETA, 15 QD K/IS-A BELA VISTA-PARQUE ATHENAS, São Luís MA- CEP: 65072120

NIRE 21.600.090.300-03/08/2012

SEMAS -ANAJATUBA
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Pág.: 0026

SALDO NO INICIO DO PERÍODO

(+ ou -)AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO AJUSTADO E CORRIGIDO

(+ ou •)LUCRO OU PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

(+)REVERSA0 de RESERVAS

SALDO A DISPOSIÇÃO

OBSTINAÇÃO DO EXERCÍCIO

Reserva Legal

Reservas Estatutárias

Reservas para Contingências

Outras Reservas

Lucros Distribuídos

Parcela dos Lucros Incorporada ao Capital

SALDO NO FIM DO EXERCÍCIO

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2020.

Sob as penas da lei, dedaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

44.848,65

0,00

44.848,65

168.670,58

0,00

213.519,23

(8.433,52)

0,00

0,00

0,00

(102.000,00)

(44.848,65)

58.237,06

São Luís, 31 de dezembro de 2020

P. I. 0. ARAÚJO EIRELI

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

TITULAR ADMINISTRADOR

Cl: 518964965 - SESP CPF: 925.165.563-49

MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

RG: 1531411 - SSP - 01/05/1980 - CPF: 466.374.513-04

TEC. CONTAlBILIDADE - CRC: 008599/0-B / MA

Rua ALBINO PAIVA, 638 CENTRO, Pinheiro MA

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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27/04/2021 Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2020
P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 16.634.005/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020
NIRE21.600.090.300 -03/08/2012

Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA- PARQUE ATHENAS. Sâo Luis MA - CEP: 65072120

Liquidez Corrente

Ativo CIrc. R$ 198.872,73

Passivo Grc. R$ 15.277,40

A empresa possui R$ 13,02 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo.

Liquidez Seca

Ativo Qrcuiante (-) Estoque R$ 77.239,48

Passivo Qrcuiante R$ 15.277,40

Pág.: 0027

= 13,02

= 5,06

A empresa possui R$ 5,06 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo sem comprometer o estoque.

Liquidez Imediata

Disponibilidade R$ 77.239,48

Passivo Qrcuiante R$ 15.277,40

A empresa possui R$ 5,06 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo.

Liquidez Geral

Ativo Grc. (+) Realiz.
L/Prazo R$ 245.261,62

Passivo Qrcuiante (+) R$ 15.277,40
Passivo Não Grc.

A empresa possui R$ 16,05 de ativo circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida.

= 5,06

« 16,05

ESCRrrORIO DE contabilidade santos / Mastermaq Softwares.
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2020
P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 16.634.005/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020
NIRE 21.600.090.300 - 03/06/2012

Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA- PARQUE ATHENAS, Sâo Luís MA - CEP: 65072120

Solvência Geral

Pág.: 0028

Ativo

Passivo Orculante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 255.208,22

R$ 15.277,40
= 16,70

A empresa dispõe de R$ 16,70 de ativo totai para cada R$ 1,00 de dívida

Participação do Capitai Próprio

Pabimônio Líquido

Ativo

R$ 239.930,82

R$ 255.208,22
X100 = 94,01%

O capital próprio representa 94,01% do Investimento total.

Participação do Capital de Terceiros

Passivo Orcuiante (+)
Passivo Não Circ.

Patrimônio Líquido

R$ 15.277,40

R$ 239.930,82
X100 = 6,37%

Capital de terceiros representa 6,37% do patrimônio líquido.

Garantia do Capital Próprio ao Capital de
^ y Terceiros

Patrimônio Líquido

Passivo Orculante (+)
Pa^ivo Não Circ.

R$ 239.930,82

R$ 15.277,40
xioo = 1570,50%

Garantia do Capital Próprio ao Capital de Terceiros representa 1570,50% do ativo total.

ESCRÍTORIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 16.634.005/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020
MIRE 21.600.090.300 • 03/08/2012

Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA- PARQUE ATHENAS, Sâo Luís MA ■ CEP; 65072120

Composição de Endividamento Curto Prazo

Página 29 de 36

Pág.; 0029

Passivo Qrculante

Passivo Qrculante (+)
Passivo Não Círc.

R$ 15.277,40

R$ 15.277,40
X100 = 100,00%

As obrigações a curto prazo representam 100,00% das obrigações totais.

Composição de Endividamento Longo Prazo

Passivo Não Circulante

Passivo Qrculante (+)
Passivo Não Círc.

R$ 0,00

R$ 15.277,40
X100 » 0,00%

As obrigações a longo prazo representam 0,00% das obrigações totais.

Grau de Endividamento Geral

Passivo Qrculante (+)
Passivo Não CIrc.

Ativo

R$ 15.277,40

R$ 255.208,22
X100 = 5,99%

Capital de terceiros representa 5,99% do capital próprio.

Imobílização do Investimento Total

Ativo Não Qrculante (-)
Realizável Longo Prazo

Ativo

R$ -36.442,29

R$ 255.208,22
X100 = 14,28%

A Imobílização representa 14,28% do capital em giro.

ESCRn'ORIO DE CONTABILÍD/^E SANTOS / Mastemiâq Softwares.
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P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 16.634.005/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020
NÍRE21.600.090.300-03/08/2012

Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA- PARQUE ATHENAS, Sào Luís MA - CEP: 65072120
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Pág.: 0030

Imobilização do Patrimônio Líquido

Ativo Não Circulante (-)
Reaiizávei Longo Prazo

Patrimônio Líquido

R$ -36.442,29

R$ 239.930,82
xioo = 15,19%

A imobilização representa 15,19% do capitai próprio.

Rentabilidade do Investimento Total

Resuitado Antes das

Provisões

Ativo

R$ 168.670,58

R$ 255.208,22
X100 = 66,09%

O resuitado do exercício antes do imposto de renda é de 66,09% sobre o capitai em giro.

Rentabilidade do Capital Próprio

Resuitado Antes das

Provisões

Patrimônio Líquido

R$ 168.670,58

R$ 239.930,82
xioo = 70,30%

O resuitado do exercício antes do imposto de renda é de 70,30% sobre o capitai próprio.

Capital Próprio S/Passivo Total

Patrimônio Líquido

Passivo

R$ 239.930,82

R$ 255.208,22
X100 = 94,01%

O capitai próprio representa 94,01% do passivo totai.

ESCRÍTORIO DE COríTABILID/^DE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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P. 1. C. ARAÚJO EIRELI
CNPJ 16.634.005/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020
NIRE 21.600.090.300 - 03/08/2012

Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA- PARQUE ATHENAS, Sâo Luís MA - CEP: 65072120
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Pág.: 0031

Capital de Giro Próprio

(+) Ativo Circulante
(+) Realizável L/Prazo

(-) Passivo Circulante
(-) Passivo Não Circulante
(=) Capital de Giro Próprio

A empresa possui R$ 229.984,22 de capital de giro próprio.

R$ 198.872,73
R$ 46.388,89 R$ 245.261,62

R$ 15.277,40
R$0,00 R$ 15.277,40

R$ 229.984,22

São Luís, 31 de dezembro de 2020

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

PEDRO IVO CARDOSO /kRAUJO

TITULAR ADMINISTR/U30R

Cl: 518964965 - SESP CPF: 925.165.563-49

MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

RG: 1531411 -SSP-01/05/1980-CPF: 466.374.513-04

TEC. CONTABILIDADE - CRC: 008599/0-8 / MA

Rua /VLBINO PAIVA, 638 CENTRO, Pinheiro MA

ESCRrrORIO de contabilidade SANTOS / Mastermaq Sofhvares.
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P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 16.634.005/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020
NIRE 21.600.090.300 - 03/08/2012

Avenida BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS, São Luís MA • CEP: 65072120

Pag:32

Notas Explicativas Relativas às Demonstrações Contábeis Divulgadas em 31/12/2020
(Valores em R$ 1,00)

NE 01 - Contexto Operacional
A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI enquadra-se Empresário, com objeto social definido pela sua
atividade principal de 4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

A EMPRESA P. I. C. AE^UJO EIRELI atua no Estado do Maranhão desde 2012, atendendo a órgãos
públicos assim como a população de cidades e regiões vizinhas e sua sede localiza-se na Avenida
BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS, São Luís MA - CEP: 65072120

A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI destaca-se na área comercial de excelência, para questões
pontuais ou abrangentes, com a utilização de profissionais experientes e atualizados para atuação
em suas áreas respectivas. Nosso grande diferencial é fornecer produtos de qualidade a um preço
acessível, levando soluções para o cliente, garantindo dessa forma tranqüilidade, sejam eles
consumidores finais, revendedores e órgãos públicos, podendo ser de porte pequeno, médio e grande,
locais ou regiões mais próximas.

A EMPRESA P. I. C. AE^UJO EIRELI, tem capital subscrito de R$172.000,00, totalmente
integralizado, com previsão para aumento de capitai, no exercido social seguinte em mais de
R$50.000,00, decorrentes de lucros acumulados e reserva legal.

NE 02 - Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis
adotadas no Brasil de acordo com a Resolução CFG 1.418 de 2012 que aprovou a Interpretação
Técnica ilG 1.000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Os registros contábeis estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicáveis às
empresas em geral, com observância, no que for permitido, da convergência às Normas Internacionais
de Contabilidade, instituída pela Lei 11.638/2007, Lei 11.941/2009 e Resolução CFC 1.255 de 2009.

As Demonstrações Contábeis levantadas em 31 de dezembro de 2018, foram apresentadas com a
informação dos saldos do Período Contábil anterior para fins de comparabilidade.
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CNPJ 16.634.005/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020
NIRE 21.600.090.300 - 03/08/2012

Avenida BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS, São Luís MA • CEP: 65072120

Pag:33

NE 03 -Resumo das Principais Práticas Contábeis

As principais práticas adotadas pela P. I. C. ARAÚJO EIRELI na elaboração das Demonstrações
Contábeis foram:

a) Estimativas Contábeis

As estimativas contábeis foram aplicadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no
Brasil, para assegurar os reflexos dos valores das operações. Dentre as operações consideradas
relevantes Inclul-se os estoques, as depreciações, um Terço de Férias e Encargos.

b) Instrumentos Financeiros Básicos

As disponibilidades, contas a receber, obrigações com fornecedores, outras obrigações a pagar, foram
reconhecidas pelo seu valor atualizado, conforme as disposições legais ou contratuais previstas.

c) Estoques

Os estoques foram avaliados com base no valor das ultimas compras;

d) Regime de Escrituração Contábil

Foi adotado o Regime de Competência para o registro das mutações patrimoniais. A aplicação desse
regime implica no reconhecimento das receitas realizadas e despesas incorridas. Independentemente
de seu efetivo recebimento ou pagamento, quando se correlacionarem.

e) Imobilizado

As contas classificadas no Ativo Não-Circulante Imobilizado foram reconhecidas pelo seu Custo
Histórico, corrigido monetariamente até 31/12/1995, deduzido da respectiva Depreciação Acumulada.
Os encargos de depreciação, amortização e exaustão foram calculados pelo Método Linear, mediante
a aplicação de taxas permitidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (IN SRFB 162 de 1998)
que levam em conta o prazo de vida útil econômica dos bens.

A Resolução CFC 1.418 de 2012, item 20, requer que seja realizada análise para medição da
recuperabllldade dos itens Integrantes do Imobilizado e sempre que houver indício de perda,
reconhecer essa irrecuperabilidade no resultado. A empresa avaliou os itens do Imobilizado e não
identificou perdas a serem registradas por valor realizável menor do que o valor contábil.
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P. I. C. ARAÚJO BREU

CNPJ 16.634.005/0001-06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020
NIRE 21.600.090.300 - 03/08/2012

Avenida BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS, São Luís MA - CEP: 65072120

Pag:34

A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO BREU procedeu à depredação dos Imobilizados pelas taxas permitidas
pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (IN SRFB 162 de 1998).

Pinheiro, 31 de Dezembro de 2020.

P. I. C. ARAÚJO EIRELI MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO RG: 1531411 - SSP-01/05/1980 - CPF: 466.374.513-04

TITULAR ADMINISTRADOR TEC. CONTABILIDADE ■ CRC: 008599/0-8 / MA

Cl; 518964965 - SESP CPF: 925.165.563-49 Rua ALBINO PAIVA, 638 CENTRO, Pinheiro MA
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fiúmWò-^^^ÒtH^jna Ipn^á.d^ ;àrtígps;9? '(nono) eVlp? (dTOjmo) da lnstrução\Nórmàti\a^ hf 11 de
p5Mjy2Q13,;onde{èstâqr^^ pè|â'empí^aá^

Empresa : P. I. C. ARAÚJO EIRELI

Endereço: Avenida BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA

Bairro: PARQUE ATHENAS,

Cidade : São Luís - MA

CNPJ: 16.634.005/0001-06

inscr. Estaduai: 12.389.878-1

Órgão de lnscriçâo: JUCEMA, em 3 de agosto de 2012

N** da inscrição: 21.600.090.300

São Luís, 31 de dezembro de 2020

CEP: 65072120

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

TITULAR ADMINISTRADOR

Cl: 518964965 - SESP CPF: 925.165.563-49

MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

RG: 1531411 -SSP-01/05/1980-CPF: 466.374.513-04

TEC. CONTABILIDADE - CRC; 008599/0-B / MA

Rua ALBINO PAIVA, 638 CENTRO, Pinheiro MA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa P. I. C. ARAÚJO EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE(|)
GPF Nome

46637451304 MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

92516556349 PEDRO ÍVO CARDOSO ARAÚJO

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 29/04/2021 08:38:55 SOB H°
20210580038.

PROTOCOLO: 210580038 DE 27/04/2021. NIRE: 21600090300.
F. 1. C. ARAÚJO EIRELI

Florencio Brandes Neto

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/04/2021



18/02/2022 08;46

SEMAS -ANAJÂTUBk

FOLHA.

RÚBRICA
2#,

i.r

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

REGISTRO : MA-008599/0-8

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF. : 466.374.513-04

A presente CERTIDÃO não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHAO, 18/02/2022 as 08:46:19.

Válido até: 19/05/2022.

Código de Controle: 7526.0228.9057.4300.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lel n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posterionnente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.": MAr2022/00000592

Nome: MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS CPF: 466.374.513-04

CRC/UF n." MA-00B599/O Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 19/05/2022

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
Livro: P I C ARAÚJO EIREU

Confirme a existência deste documento na página http:/^01.33.23.178/spwM/\/pr1ncipal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF: 466.374.513-04 Controle : 3962.4276.4276.4589

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MAdil/login 1/1
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.": MA/2022/OOOOOS91

Nome: MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS CPF: 466.374.513-04

CRCAJF n.o MA-00S599/O Categoria: TÉCNICO EM CONTABIUDADE
Validade: 19/05/2022

Finalidade: UVRO DIÁRIO
Livro: PIC ARAÚJO EIREU

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/príncipaI.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF: 466.374.513-04 Controle : 1639.1952.2266.2266

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MAdll/login 1/1



18/02/2022 08:44 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

SEMAS -ANAJATUBA
FOLHA

RÚBRICA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

Infonnamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.": MA/2022/OOOOOS93

Nome: MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS CPF: 466.374.513-04

CRC/UF n." MA-008599/O Categoria: TÉCNICO EM CONTABIUDADE
Validade: 19/05/2022

Finalidade: EDiTAIS DE LiCITAÇÂO
Livro: PI C ARAÚJO EiRELi

Confirme a existência deste documento na página http;//201.33.23.178/spwMA/príncipal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF: 466.374.513-04 Controle : 6802.7116.7429.7743

201.33.23.178/scrlpta/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1
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PsererruesA municipal sé anaiatuba

Seeretárm Munld^l do Educado - 8EME0
CNPJ: 06.002.372^)1-^

RifâL Benedito Wte; ̂  C^ibo. CEP: fâ.49aaa>. -1
■Teto:^3454-1^ '

s-ANAJATUBA

;ftíisj3mbs -
:( ) tlatiaSfliija EnnK» •
;() CíM3ksCjííI!-.» PoríiM II ds S^btltm

3Í%%>t^^iÍ4SlaN2to&áW.'»ífl&íR»í^

ftíàe.éiS&cseá-EKicví^ifettttoafl

^stO ; nos exatos termos e :8C^ ás penalidade da Lei n" 6.666^3, pam fins de con^rbvaçdo de C/d^ACIDADE
TéCNÍCA, que a empresa P. í. C. ARAÚJO EíREU, CNPJ W 1S.634.OOSm00l-«4 estãtküsclda na Av. Bbts^ Quadra K,
n* 1SA «jardim Bela \nsta, parque Athenas, C^p,6S.Õ72-120i S3ó Lute / Maranhão, tem seus produtos de ÓTIMA E
CXCELE^^ QU7UJDA0E, enbègandó sempre rigor^mehte dentro do pr^o da até 03 (Trôs diás), a^Srá solicitação
da Ordern de Fomedmento e é atuai fomer^dor de l^neroa Mimentfçiós, desUriâdos a Metenda ^colar a este
Atesiânle

Informamos ainda que a'empresa P. I. C. ARAÚJO ÊIRÉU, CNPJ n" 16J034fH)5mi»1-O8, é habM fornecedora, ^
forneceu até a presente date dó atestedo, as quantidades abaixo e continuará fOmecendo durante c ano letivo de 2019 até
o f&ra! do CONTRATO fiP 0^S019. do dia lOmi^íâ, PROCESSO ^^fôTRATWO W® iSSÍ^Ié, PREGÃO
PRE^NCIAL N* 04^18, entre os meses de Mar^i^19 a Dezefròro^iS, en^e^ndo no alrpo^miltedo Gential
tòcafetío ite.Rua 05 de daií^ S^, fiaiifo; Sâo Ãn^iftul» / toenhaò, ce|K €5.490400; ojfj^rindp
comatei^iUa c(^ os conipromissos ássunddos ({»^, qú^ictedé, quahbd^, ^)ôom este /^tante, sem n^Ovos a
reclamacSes..

ITEM ESPECIRCACAO IK> IWJDUTO UNfD. QUANT.

1

ACHOCOLATADb EM • INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAÚ EM PÓ, MALTODEXTRINA,
EMÜLSÍFICWITE.LECfnNA DE SOJA. SAL. VITAMINAS {A. D3. BI. B2. B3.'B5. 86. B7. BS. B12).
MINERAIS '(FERRO É ZINCO). E AR0MATI2ANTE- NÃO CONTÉM GLÚTEN EMBALAGEM:
PACOTES DE 4QO Q'.SOMENTE .SERÀÀCEITO O PRODUTO QUE TENHA DÁTA DE VALIDADE
PE NO fe^NÍMO 6 MESES NO ATO DA ENTOEGA,

m . 1970

2; ■

CRISTAL. f^^ENOS CRISTAIS. DE COR BRW^CA, SEM RmNO, DE ÓI«QEM
VEt^AL, CONTENDO SACtóOSE DE CMÍA DÉ AÇÚCAR; NAO DBfE Âf^ESENTAR
SLÚIOADES; UMlDAt^, BOLOR, RENDlRffiNTÓ INSATOFATÓRIO.. COLOfU^ÃO. ESCURA.
ÈBSTÜRA É PESO iNSAnSFATÓRIOS. EMB^jvGEM: DEVE ESTAR INTACTA E
ACONDlGtt»WDA as PACOTES DE 1 KG. «^NTE SERÁ ACaTO O PRODUTO QÚE TENHA
OATA DE VAJDÁDE CS NO I^NIMÒ e MESES NÓ ATO OA ÉNTREGÀ.

KG 4410

'3 ;

BRANOC: ARI«>Z BRANCO. TIPO 1. SUBGRUPO ^UDO. CLASSE LONGO FINO.
8ENÊFlCI/y>0 E DA SÀFRA CORRENTÊ, EM BOM fôTWK) DE CQNSERVAÇtó, EMBAJ^QEM
CONTENDO 1 k^ cb&f fÓÉNTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, COM REGISTRO, NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU
MINISTÉRIO DÁ SÀÜDÉ. SOMENTE SERÁ ACEITO 0 TOOOUTO QUE TENHA DATA DE
VALIDADE DE NO mínimo 6 MESES NÒ ATO DAENmÉGA.

.  'KG 8870

4> ,

BISCOITO OE SAL TIK> CRÉAM CRÁCKER: INGREDIENTES;. FARINHA; DE TRIGO
Enriquecido com ferro e ácido fólico. vitrina b9, üite. iwqárina. sal e
OUTROS. 0E\^ APRESENTAR SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL EMBALAGEM: DEVE
ÉST«l IMTAiTA E ACONDIOOMADA EM PACOTE ÓE 4Q0Q. SOMÉNTE SERÁ ACEITO 0
PRODUTO QUE TENHA DATA DE VAUDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES NO ATO DA ENTREGA.

KG 3SW

i

'  ̂ 5' -

r

Btscorro OOCE 'TB*0 SiAtSBÍA ou LEITE. NÁO PERMITIDO O USO DE CORANTES
^SÔLUÇÁO^NPA N':i2 DE 1978) EM8MAGEM TRIPLA CONTENDO ^ G, COM DADOS
(!« IJ^NTIFICAÇÁÕ DO RÍODUTO, MARCA DÒ FABRIC«<nE, PRAZO VAUDADE ^ÍNIMO
ÓE.06 MESES) E resO UQUIOO. NA CÓMtòSIÇJto DEVERÁ TER 0.(ZERO) DE GORTURA
tRWlS E ESTAR DE ACÓ^O CÒM AS NORMAS E RESOLUÇÕES VK^NTES DA ANV1SAASS.
ÍBÒMENTE será ÀCETO o PRODUTO QUÊ TENHA DATA OE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6
MESES NO ATO OA ENTREGA

mo

W:itcQ:
Página 1 de 3

Sétimo lãbefonafp de hJptàs de SSò Luís - MA
Qísa/oll&t H^iteOf«iira -Tãbetto °

Íftls;&üd5«j Jis-liararfi^
.  ""y':':»
Conferido cachado conforme oriain^apfesentado; Bou fé.Wo Luís,_03/1^20l944:3S;09 5u^^JjJ578^^
Susana Maria Sih/aSelo -isn eyeiHa

PODER WOICÍÂRIO\ •*. ' ^
Se!oíryjTENT15679«0PaTa'>«4.'-. .• :13.18
EtnolumeMosílS4.30 Pe^{SO,lO-r{nalRS<} 4üConsulte3 validadedeste:seIo not tchep^ g^^ma.jus.br
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SEMAS -ANAJ/VTUBA
F0LHA_

Rúbrica

PREFEITURA MUNICIPAL 06 ANAJATUSA

SecratBría Murtôpál de EducaçSo - SEMEO
CNPJ: 00.002^72/00)1-33

Rua BsnedttD 66S, Centro, CEP: 65.490.000, AnâjatubáMA
Teteforár (98)3454-1387

COCO RALADO SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. EM FLOCOS FINOS. ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM ALUMINIZADA OU DE POUETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE. EM8MAGEM DE
^QQ A 200G. COM H^NTlFICAÇÃo NA EMBALAGEM ÇíÔTULO) DOS INGREWEMTES, VALOR
NUTRICIONAL. PESO, FORNECEDOR. DATA DE FABRICAÇÃO E VAUDADE. SOMENTE SERÃ
ACEITO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 8 MESES NO ATO DA
ENTREGA.

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRA!» - INGREDIENTES: POLPA DE TOMATE, AÇÚCAR E SAL.
NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR 5 % DE SODIÒ El % DÉ CARBOÍDRATO NA PORÇÃO DE 30 G
DO PRODUTO - NÃO CONTÉM GLÚTÉN. EMBALAGEM: PACOTE 3406.

12

13

14

15

16,

FARINHA LÃCTEA - INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÃCIDO
FÔUCO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL, EXTRATO DE MALTE, SAL. VITAMINAS E MINERAIS
(A. E, B1, 82, 86. 812, C. D.NlACfN/V ÁCIDO FÔLICO, ÁCIDO PANTOTÉNICO). FERI». (AROMA
NATURAL DE BAUNILHA^ CONTÉM GLCTTEN EMBALAGEM: 6ACHE DE 2S0Q.

LEITE DE COCO - INGREDIENTES: LEITE OE COCO, ESTABIU2ANTE (INS 4601) ÉSPE^NTE
CM^BOXIMETTLCELULÓ^ DE ̂ DiO ONS 46Q CONSERVADORES BENZQATQ DE ̂DIO ONS
211) E METÁBISSULFITO DE SÒOiO (INS 223) E INS 330 - NÃO CONTÉM GLI^TEN. EMBALAGEM:
GARRAFA PLASTlCA DE 1 UTRO.SGMEMTE SERÁ ACEnO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE
VAUDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES NO ATO DA ENTREGA

LEITE EM PÔ INTEGRAL INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO DE VITAMINAS E MINERAIS
EMBALAGEM ALUMINIZADA DE 2Ò0G ÍNTEGRAS. CONTENDO INFORMAÇÕES NÜTRICIONAIS.
SOMENTE SERA ACEITO Ò' PRODUTO QUE TENHA DATA DE VALIDADE DE NO.mINIMO B
MESES NO ATO PA ENTREGA
MACARRÃO nPO ESPAGUETC - A BASE DE SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO. OVOS E CORANTES NATURAIS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. DO
PRODUTO. PRAZO DE VAUDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÃO VIGENTE
DA ANVISA EMBALAGEM COM 500 G.
MARGARINA VEGETiU., COM SAL, COM NO MÍNIMO 60í4 DE UPiDEOS. EMBALAGEM; POTE
COM 500G COM lOENTlFíCAÇÃO DO PRODUTO, DO FABRICANTE, DATA OE FABRICAÇÃO.
VAUDADE (UlNlMA DE 06 MESES) DE ACORDO COM AS NORMAS EAHJ RESOLUÇÕES
VIGENTES DA ANViSÀ/MS OU MiNISTÉRIÓ DA AGRICULTURA

MINGAU DE TAPIOCA COM CO»: MISTU^ PARA O PREPARO DE MINGAU SABOR TAPIOCA
COM 03CO. COM WAMINAS, FERRO E ZINCO. SOMENTE SERÃ ACEITO O PRODUTO QUE
TENHA DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES NO ATO DA ENTREGA

ÓLEO VEOETW, DE SOJA INGREDIENTES: ÓLEO RERNADO DE SOJA E ANTIOÍQDANTE
ÁCIDO CÍTRICO. NÁO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM: GARRAFA PET900 ML

PO PARAO PREPARO DE BEBIDA A BASE DE 80JAEM PÓ. RECOMENDADO PARA CRIANÇAS
ACIMA DE 01 ANO. EMBALAGEM: LATA COM 300 G, INGREDIENTES: MW.TODEXTRINA
ÊigRATO OE SOJA, PROTEÍNA ISOLADA DÉ SOJA. OLEO DE GIRASSOL, CALCIÓ OE OSTRAS,
CLORETO DE SODJO, AROMATIZANTE, EMÜLSIFICANTE LECITINA DE SOJA. ESPESSANTE
GÓMA GU/«?. ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓR0ICO, PREMIX MINERAL, VITÀMINICO. OMDO DE
MÁQNESIO, VITAMINAS C. ORTOFOSFATÒ DE FERRO. SULFATO DE ZINCO, VITAMINAS E.
6LUCONATO DÉ COBRE, NICOTINAMIOA SULFATO DE MAGANES. FLUORETO DÉ SODlO.
VITAMINAS A,'SELÒirrÓ DE SOTIO. D-PANTOTENATO DE CÁLCIO. VITAMINA B6. VITAMINA D.
ÍODETO DE POTÁSSIO, VITAMINA BI. VITAMINA K, AGIDO FOLlCO, VITAMINA BIOTINA
VITAMINA 812. JVmUMECTANTE FOSFATO TRICÂLCICÒ, ESPESSANTE
CJVIBOXIMETíLGELULOSÈ SÓDICA, £ CONSERVANTE BENZOATO DE SODlO, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRiOÕUtO. O PRODUTO DEVERA SER SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR (LIGHT),
VALIDADE (MÍNIMO DE MESES) £ REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO
OA AGRICULTURA

KG

KG

PCT

UNO

KG

KG

KG

KG

LT

LATAS

186

666

585

60

4.114

2090

140

1.460

722

64

C .

OôCUtCO
Reajnheço e(s) Rrma(s) por

o"
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SEMAS -_A'NA,JATUBA
FOLHA_

RÚBRICA

pRei^nruiui MUNICIPAL D0Ai>m;iATMBÀ
Sacntaiia de Educáçfta - SEUED'

CNW: í»:0Cá^7:yM)O1^
Rua Lsii»,

T^rs: < )̂345^i397
-MA

17

18

19

.21

I RARA O PR£RAf«> B^DA DE «KJRAÍÍ©» COM CEREW3 ACHOGÒIATAOO EM
>^,lN6REDiENTES: AÇÚC^.,MALT<X)ÈXmiík S0RÒ DELEITC^ MeRAIS; FARINHA DE

TRIGO ENRIQUECIDÀ COM FERRO È ÂCIDÒ FÓÚCO. FARINHA DE TRIGO iNTEGRÀU FARINIW
prCEVADA. \flTAM}NA8.i^ÀRINHA DE AVEIA; âftt, PC^ AROMATIZANTÊ
EMULSIFICANTE DE Í£CmNÀ DE SOJA. CORANTES WVTURAIS CARMIM COCHONÍUIA E
URUCUN, ACIOUfc^JÊ ÂÇÍDÒ CÍTRICÒ, REGULADOR DE aOiDEZ FOSFATO DE POTÁSSIO
DIBÁSICO E íWnÒXlOÀNTE ÁCIDO ASCÓRBiCO. GON^M GLÚTEN E TRAÇOS DE LEITE.
EMBALAGEM COM 380 Q '

SARKWHA ENLATADA AO MOLHO DE TOMATE - INGREDIENTES: SARDINHAS. ÁGUA DE
Ç0NSTITUIÇAÒ,(«) PRÓPRIO SUCO) Ê MOLHÒ DÊ tÓmtE TEMPERADO SAL (POLPA,DÊ
TOMATE, .ÁáJA ÓLEO COMÉSTÍVEL. SAL. ESPECIARIAS - SALSA, QRêGANO,, CEBOLA,
Hfi^NTÁo vEra«ELHo; manjerona, condimento pimenta preta curry noz
MOSCADA E éfiL\m AÇÚCAR CRJSTÂL, REALÇADQR DE SABOR GIXJTAMATO
I«»I0SSÓDÍC0. EMBALAIS AK?E FÁCIL, ÁRÒMAS NATUI^ ÓE ÁUK). I^ÒLA E
MANJERICAO E AaDULANTE ÁCIDO CÍTRICO), NÁO CONTÉM. GLÚTmEMBÁLÀGEM 125Q
SOMENTE SBlA.ÁCàTÕ O PRODUTO QUE TENHA DATA DE VAUOAÒè ÜÉ NO MfNlMÒ 6
M^S NO ATO DA ENTREGA.

SÜPLJEfilpITO AMMB^/^ infantil, EM LATA DE ̂«3, SABOR CHOCOLATE. BAUNILHA OU
SABOR. INGREDIENTÉS; SACAROSE CACAU EM PÓ. MW.TODEXTRÍNA. LEITE ÉM PÓ

DESNATADO INSTANTÂNEO (LEITE ÈM PÓ DESNATADO E EMÚLSlFlGANTE LECITINA DE
SOJAVPOSFATÓ DE CÂLClO; FOSFATO DÉ MAGNÊSIO.^CÒBARTO OÉ SÓOIO. SULFATO DE
ZINCO. ACETATO DE'OL^A tOCOFERIL. FERRO CÁRBONIL, NIÁCINAMIDA SULFATO DE
MANGANÊS, PALMÍTATO DERETINIL. -GLUCÓNATO DE COBRE PANTOtÉNATO-DE CÁLCIÒ.
VITAMINA B12; CLORIDRATO DE TIAMINÁ. VITAMINA Kl, CLORIDRÂTO OE PIRIDO»NA,
iODlTO DE POTÁSSIO,. COLECALCIFÈRÒL. ÁCIDO fÓUCO. RIBQFLAIflNA. CLORETO DE
CROMO, MOUBDAtO DE SÓDIO,' BIOTÍNA, SÈLENfTO DE SÔDIÒ, AROMATIZANTE E
ESTABIUZAMTE CARRAGENA. CONTÉM LAGTO^.SOMENTE SERÁ ACEITO O PRODUTO QÚÉ
TENHA DATA DE VAUDADE DE NO MINIMO 6 MESES NOS ATO DA ENTREGA.

CAfUiE MOlOA CONGELADA^ C/U^NE DE BOA DUALIDADE ~ EMBALAGEM A VÁCUO SOO G,
L FILMÉ PVC tl^SPÁRENTE. OU/SACÒ PLÁSTICO TRANSPWÍENTÊ; TONTÉNDO

IESMUFICAÇAO DO RROOUTO. MARCA DO IfABRlCANTE. PRAZO DE VALIDADE: MARCAS E
CARIMBOS ORCIAIS.-ÜÉ ÁCORDO COM AS PDRTÁRIÁS 'DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.
PIPOANS04 DE 22Õ4Sa:e N.145 DE 22AMfia, DA REá^LÜ^ OAANVISA N.105 DÉ ÍQK)SIQQ.
SOMENTC SERÁ ACEITO Ó TOODUTO QUE TENWíL DATA DE VALÍDADE NÓ MÍNIMÓ Ô
MESESNOATÓDAENrRÉGÁ .
RLÉ DE PETTÓ OE FRANGO: RESFRIADO, SEM ADIÇÃO DE SAL E DE TEMPEROS.
EMBALAGEM EM FILME PVC' TRANSPARENTE:. OU SACO PLÁSTICO TRÁNSPARENTE;
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DÒ pR0DUT0.:MARCÁ 00 FABRICANTE. PRÁ20 DÉVALIDÁDS
DE ACORDO COM AS PÒRTARÍAS DÓ MINIST^IÒ DÁ ÁGRICÜLTURA. SOMENTE SERÁ
ACafÕ Ò PRODUTO QUE TENHA DATA DE VALICMlÒÉ DE NO MÍNIMO SjMÈSÈS NÓ ATO DA
ÊNTtóGA. .

um

Kà

m

m

37S

1473

3766

1}

4.000

Anajatuba-MA, 24 de Outubro de 1RI19.

ifo Municipíd de Educação. Cultura. Desporto e Lmer
RG n» 05036S352013-5-3^P/MAe CPF fl* QSS.m^3^1,

J  Reconheço atsíRTnaCs) por

Páãir)a3dd3

Àngjglaba - MA,_^

j Frtifs dci&5i<oâ-Bfsr^nW Actoriàdo-



SEMAS -ANAJATÜBA

FOLHA

Rübriòa .

ESTADO DÒ MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATÜBA

CNPJ N" 06.002372/0001^3

CONTRATO NO Ò28/20Í9
PROC.ÀDMÍNO 168/2018 .
PREGÃÒ PRÉSÉNÇIAL NO049/2018

CONtRATO DE FORNEaMENTO QUE ENTRE SI
Celebram o. Município de Anajatuba por
INTERMÉDIO DÀ ^SECRETARIA MUNiàPAL DE

Edücaçãò e A Empresa P1C Araújo Eireli

Pelò presente in^mentp; particular de contrato de um lado o Município de Anaiatuba, por meio
MUmClPAl DE EDUCAÇÃO, CULTURA^ DEiSPORTO E UZER, pessoa

, rju.ndica de direito público íritemo, inscrito no CNPJ sob o n.o 06.002.372/0001-33, situado nesta
cidade de. Anajatuba, Estado do Maranhão, neste atOTepre^ntada por sua Seaetária a Senhora

.  ROSAWO de I^ATIMA machado ,5ANCHES> brasileira, casada, portadora do RG n°
;  050365352GÍ3-5-SESP/MA e^CPF n© residente-e domiciliada neste cidade,-

doravante ■denominado simplesmente CONTRATANTE, e,^ de outro |ado, ,a empré^ .P-I C
,  V ARAÚJO,, pessoa jurídica de. ■direito privado, Ínsaíta no CNPJ (MF) sob ò hP;  ' ; '16.63i4.a05/oqoi-06 com sede Av. Beta, Quadra K, n9 15A, Jardim Bela. Viste,, Parpue Athérías,

;  ■ . GEP';05iq72-l?p;. na cidade de São Luis-MA,' ne^e ato représentedà. ha forma de'sed Ato
,  ■' . \ Constitutivo, pélo Senhor PEDRO IVp CARDOSO ARAÚJO; brasileiro', empresário/àdministradòr,
'  ' portador da Carteira de Identidade n0518954965/SESP/!^ e do CPF n0925.165,563-49,residente e domiciliado na cidade de São. Luls-MA, doravante /denominada simplesmente

' CONTRATADA, firmarn o presente Contrato, qüe se regerá pela iel' n.o .10',520/20d2, :e,
subsidíanamenté, pela Lei n.o.8;666/93 e alterações posteriores e de acordo corri as cláusulas e
condições seguintes: ■ ^

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO

.0 presente, CONTRATO .tem por objeto o fornecimento parcelado de gêneros alimenhcios^
(perecíveis/e não pereaVeis) para atender-aos programas da aüméntação escolar dos alunos

-  ' devidamentetriati-ículados.naTede pública municipal de ensino do município de.Anajatuba-MA, no
<  anQ-|etlvo/2Dl'9: PI^oQrAMÂ DE ÁUMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) e PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO,
' ; , ;. ■ sob r^irne de' executo iridirete, por preço unitáfid, .cohforrrie èspecificá ;o ANEXO I do Editei dè. . PREGÃO' PRESENCIAL N.9 Ò49/2Ó18 e a' Proposta dé Preços da CONTRATADA, Indepêndenteménté.

désuatran^rição. ■ ' . . ■ ^ ' ■ • ,

\  CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIÀ

O presente Contrato terá vigêhcia a partir úa date de sua assinatura, findando-se em 31 de,
y  . dezernbro'de.2019, podendo ser prorrogado a critério da administração rriuniclpal; observado.os

preceitos .legais. . ; ! - '

CLÁUSULA TERCEIRA ^ DA ENTREGA E RECEBIMENTO

A entrega' dp objeto proc^sar-se-á de forma parcelada, conforme especificações contidas no;
Anexo I ,do Edital.,do PREGÃO PrÉSENCIAL N° 049/2018 e na Proposte dá Contratada, facultada
sua prorrogação nas hipótese? previstas no § 1°, art 57 dá Lei n.° 8.666/93, .devidamente

. justíflGada.,por: e^rito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
GontratÒT" ' ■ - • ■ . ^ •

Rua Benedito Leite, 868, Centro. AnájBtubé -r MA._ CER65.490:000,
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parágrafo; PRIMEIRO ̂ 0 objeto do Contrato será recebido na forma do artigo 73, da lei n.^
8.666/93/ pot servidor formaimsnte designado para este fim, nb loca! éndereço Indicado p6la
Contratante no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de PREGÃO PRESENCIAL n °
049/2018. ' ■vv-uM-ti.
PARÁGRAFO SEGUNDO » Os produtos/materiais deverão ser entregues sem nenhuma
violação das embalagens, obedecidas às espècifícaçõès técnicas pertinentes, ficando a
Contratada obrigada a providenciar às suas expensas a'substituição de qualquer produto,-no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, rio local indicado no Termo de Referência, desde què:
a) Nãò. atenda as especificações do Edital; " '
b) Seja récdsada pela Comissão de Recebimentodo^ Município de Anajatuba;
ç) Apresente alguma Inconsistência na ■ qualidade, nas embalagens ou em qualquer das
espeçlficações-estabelecidas no termo de Referência;^ '
PARAGRAFO TERCEIRO - No casó de não serem tomadas as providências dentro de 24 (vinte e
quatro) horas úa solicitação para substituição mencionada no parágrafo anterior,, a Prefeitura
Municipal de Anajatuba poderá adotar âs medidas que jülgar necessárias, por conta e risco da
empr^ fornecedora, sem prejuízo de outras penalidades. "PARÁG^fO quarto ^ Em caso de devolução dos produtos/materiais por estar em
desacordo com as especlficações lidtadas, todas as despesas correrão por conta da Contratada.
PARAGRAFp QUINTO -r A Cpritratada devera Infbrrtiar ao Setor Competente o dia è a hora da
entrega dos gêneros alimentícios, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, para
que a .equipe possa estar preparadá para o recebimento dos mesmos.

CLÁUSULA quarta - DQ VALOR

O valor glòbaí estimado pelo. fornecimento total de c^da item do objeto contratado, de- acordo com
as quantidades e os preços unl^rios''propostos, importa em R$ 2.179.313,00 (dois milhões cento é

.  ff

ITÉM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

GÊNEROS ALIMENTÍCÍOS NÃO PERECÍVEIS

1

ACHOCOUTADO EM PÕ - INGREDIENTES: AÇjCAR,
CACAU EM PÓ, MALTÓDEXTRINA, EMULSIHCANTE
LECmNA DE SOJA, SAL, VITAMINAS (A, 03, BI, B2,
83, 85, B6, B7, 89, B12,), MÍNKAIS (FERRO E ZINCO),:
E  AROMATIZANTE. NÃO CONTÉM GLl/TENI
EMBALAGEM: PACOTES DE 400 G .SOMENTE SERÁ'
ACEITO 0 PRODUTO QUE TENHA DATA DE VALIDADE
DE no:mínimo 6 mesesno ato da entrega.

KG 3.800 -

-  '

1^13,90

•  1

R$ 52.820,00

2

AÇÚCAR CRISTAL: PEQUENOS CRISTAIS, DE COR
BRANCA, SEM REFINO, DE^ ORIGEM VEGETAL
CONTENDO SACARdSE DE CANA DE AÇÚCAR; NÃO
DEVE APRESENTAR, SUJIDADES, UMIDADE, BOLOR;
RENDIMENTO INSATISFATÓRIO, COLORAÇÃO ESCURA;
MISPRA E PESO INSATÍSFATÓRIÒS; EMBALAGEM:'
DÉVE ESTAR INTACTA E ACONDiaONÁDA EM
PACOTES: DE 1 KG. SEMENTE SERÁ ACEITO 0
PRODUTO QUE JÉNHA DATA DE^VAUDADÉ Dê NO
MÍNIMÓ 6 MESES NO ATO DA ENTREGA.

KG 18.900 R$ 3,70 R$ 69;930,00

5

ARROZ BRANCO: ARROZ BRANCO, TIPO 1,
SUBGRUPO PÓÜDO, XtASSE LONGO FINO;
BENEFICIADO E DA SAFRA :CORRENTE, EM BOM
ESTADÕ OE CONSERVAÇÃO, EMBAUGEM CONTENDO
1 KG, COM IDENUFIGAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE., PRAZO DE VALIDADE E PÈSO LÍQUIDO.

KG 33.100 R$ 3,75 R$ 124;i25,00

Rua Benedito Leite, 868, Centro. Anajatúbà- MA. CEP 65.490.000
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COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA i
^OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. SOMENTE SERÁ ACErTÒ
0 PRODUTO QUE TENHA DATA DE VAUDADE DÉ NÒ
MÍNIMO 5 MESES NOATO DA ENTRB3A. |

,

7

BISCOITO DE SAL TITO CREAM CRACKERí
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQÚEaDO
COM PERRO E ÁaDO R3LIC0, VITAMINA B9, LEITE-
MARGARINA, SAL E OUTROS. DEVE APRESENTARÁ
SABOR CARACTERÍSTTCO E AGRADÁVEL EMBALAGEM:
DEVE ESTAR INTACTA E ACONDiaONADA ÉM
PACOTE DE 400G. SOMENTE SERÁ A(^0 0
PRODUTO QUE TENHA DATA DE VÀÜDADE DE NO
MÍNIMO 5 MESES NO ATO DA, ENTREGA.

KG 17.700 R$ 12,00 R$ 212.400,00

9

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA OU LEITE, NÃO
PERMITIÍ^ 0 USO DE CORANTES (RESOLUÇÃO-
CNNPA NO 12, DE 1978) EMBALAGEM TRIPLA,
CONTENDO 400 G, COM DADOS DE IDENDRCAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DÉ
VALIDADE (MÍNIMO DE 05 MESES) E PESO UQUIDO.Á
NA COMPOSIÇÃO DEVERÁ TER 0 (ZERO) DE GORTURA
TRANS E ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS E:
RKOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. SOMENTE
SERÁ ACEirO 0 PRODUTO QUE TENHA DATA DE
VALIDADE DE NO. MÍNIMO 6 MESES NO -ATO DA:
ENTREGA. '

KG 12.0G0

.

^11,70 R$ 140.400,00

18

COCO RAUDO SEM ADIÇÃO DE AÇÜCAR, EM FLOCOS:
FINOS, ACONDiaONÃDO EM EMBAUGEM
ALÜMINEADA Gü DE POLIETILENO ATÓXICO
TRANSPARENTE, EMBALAGEM DE 100 A 200G, COM
IDENTIFICAÇÃÓ NA EMBAUGEM (RÓTULO) DOS
INGREDIENTES, VALOR NUTRiaONAL, PESO,
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VAÜDADE.
SOMENIÉ SERÁ ACEITO 0 PRÒDUTO QUE TENHA
DATA DÉ VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES NO ATO
DAENTREGA.

KG 2.000 R$ 36,00 R$ 72.000,00

21

26

EXTRATO DE TOMATE OINCENTRADO ^
INGREDIENTES: POLPA DE TOMATE, AÇÚCAR E SAL
NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR 5 % DE SODIO E 1 % DÊ
CÁRBOIDRATO NA PORÇÃO DE 30 G DO PRODÜtO -
NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBAUGEM: PACOTE 340G.

KG 3.600 R$13,40 R$ 48.240>00

FARINHA LÁCTEA - INGREDIENTES: FARINHA DE
TRIGO ENRIQUEODA COM pERRO E ÂaPO FÓUCO,
AÇÜCAR, Leite em pó integral, extrato De
MALTE, SAL, VIIAMINAS E MINERAIS (A, E, Bí, 82, B6,
B12, C, D; NIAONA, ÂQDO FÓLJCO, ÁCIDO
PANTOTÉNICO), FERRO, (AROMA NATURAL DE
BAUNILHA). CONTÉM GLÚTEN EMBL: SAOHE DE 250G.

per 1.200

X-

R$ 6,30 R$ 7,560,00

32

LErre DE COCO - INGREDIENTES: LEITE DE CX3G0,
ESTÁBILIZÃNTE (INS 4601) ESPESSANTÉ:,
CARBOXIMEnLCELULOSE DE SODIÓ (iHS 466)
CONSERVADORES BENZOATO DE SÓDIO (INS 211) E
METABISSULFITO DE SÓDIO (INS 223) E INS 330 -
NÃO ̂ CONTÉM GLÚTEN. EMBAUGEM: GARRAFA
PLASnCA DE 1 LITRO-SOMENTE SERÁ AGEITO 0
PRODÚTO QUÊ TENHA DATÁ DE VAlÍDADE DE NO
MÍNIMO 6 MESES NO ATO DA-ENTREGA,

UND 2.500 R$ 15,00 R$ 37.500,00

33

LEITE EM PÕ INTEGRAL INSTANTÂNEO,
ENRIQUECIDO DE VITAMINAS E MINERAIS.
EMBAUGEM ALÜMINIZADA DE 200G ÍNTEGRAS,
CONTENDO' INFORMACÕK NUTWaONAIS. SOMENTE,

KG 14.000 ^  34,00 R$ 476.000/00

/I

Rua Banedità Leite, 8S8, Centro, Anajatúbá -MA. CEP 65.490. 000
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SERÁ ACETTO O' PRODUTO QUE TENHA DATA DE
VAQDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES NO ATO: DA
ENTREGA.

LEITE UHT, INTEGRAL, EMBALAGEM TETRA PACK
COM SELO SIF, SiM E SIE E VAUDADE DE NO MÍNIMO
6 MESES NO ATO DA E^fTREGA. EMBALAGENS DE IL

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - A BASE DE SEMOU
DE TRIGO ENRIQUECIDA ODM FERRO E ÁCIDO
FÔUCb, OVOS E CORANTES NATURAIS, COM DADOS
DE" ̂ IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE
VALIDAD% DE ACORDO' COM AS NOW^ E/ÒU
RE^LUCAO VliSENTE DA ANVISA. EMBAL COM ̂ O G,

UND

KG

6.000 R$ 5,90

8.000 R$ 6,20

'MARGARINA VEGETAL, COM SAL, COM NO MÍNIMO
60% DE UPÍDEOS. EMBALAGEM: POTE COM SOOG,
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DO FABRICANTE,
DÁTA DE; FABRICAÇÃO, VALIDADE (MÍNIMA DE 06
MESES) DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU
RESOLUÇÕES -vigentes: da ANVISA/MS> ̂ OU
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

KG

MINGAU DE TAPIOCA COM COCO; MISTURA PARa I
O PREPARO DE MINGAU SÁBOR TAPIOCA COM COCO,
COM VITAMINAS, FERRO E ZINCO. SOMENTE SERÁ
ACEITO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE VALIDADE
de: NO MÍNIMO 5 meses NO ATQ DA ENTREGA.

KG

OLEO VEGETAL DE SOJA' - INGREDENTÈS: ÓLEO:
REFINADO DE SCOA E ANTIOXIDANTí ÁQDO CÍTRICO.
NÃO CONTÉM GLUréN. EMBAL: GíKRRAFA PET 900 ML

LT

2.000 R$ 10,50

2.400 R$18,00

3.070

R$ 35.400,00

R$ 49.600,00

R$ 21.000,00

R$ 43.200,00

PP PÁRA O PREPARO PE BEBIDA A BASE DE
SOIA EM PÓ, RECOMENDADO PARA CRIANÇASACIMA
DE Oi ANO. EMBAWGEM:- LATA COM 300 G,
INGREDIENTES: MALTODEXTRINÁ EXTRATO DE SOJA,
proteína, ISOLADA DE SOJA, OLEO DE GIRÁSSC)L,
CÁLCIO DE OSTRAS, CLORETO DE SÓDIO,
AROMATIZANTE, EMÜLSinCANTE LEOTINA DÈ SODA,
ESPESSANTE' GOMA GUAR, ANÜOXIDANTE ÂCIDQ
ASCORBICO, PREMIX mineral, VTTAMINICO, OXIDO
DE MAGNESIO, VITAMINAB C,. ÓRTOFOSFATÓ DE
FERRO, SULFATp DE ZINCO, VITAMINAS É,
GLUCONATO DE COBRE, NICÒtTnAMIDA, SULFATO DÉ
MAGANES, FLUORETO DE SODIO, VITAMINAS A,
sElenito de Sódio, d-pantotenato DE CALaò,
VITAMINA 86, VITAMINA D, lODETO DE POTÁSSIO,
VTTÁra^JA 81, VITAMINA K, ÁCIDO FOLLCO, ÍOfÂMINÂ
B2, BIOTINA, VITAMINA B12, ANTTUMECTANTE
RJSFATO "miCÁLaCÓ, ESPESSANTE
CARBÓXIMETILCELULOSE SÔDICA, E CONSERVÁNTE
BENZÒATO DE SÓDIO, COM DADOS DE
IDENTIFIGAÇÃO DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERA
SER,,SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR (Ü6HT) MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE (MÍNIMO DE 06
MESES), PESO LÍQUIDO E REGISTRO NO
DA SAUpE E/OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA!

LATAS

PO PARA O PREPARO DE BEBIDA DE MORANGO
COM CEREAIS - TIPO ACHOCOLATADO EM PÓ r
INGREDIENTES: AÇÚCAR, MAItODEXTRINA, SORO DE
LEITE; MINERAIS, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA
COM FERRO E ÁaOO FÒUCO, FARINHA DE TRIGO

R$ 6,00 R$ 18.420,00

70 R$ 24,90 R$ 1.743,00

UND 500 R$ 24,90 R$ 12^450,00

Rua.Benemo Leite, 668, Centro. Anejatúba-^MA. CEP 65.490.000
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54

55

60

.INTEGRAL, FARINHA DE CEVADA, VITAMINAS,
FARINHA DE' AVEIA, SAL, POLPA DE MORANGO,
ÁRÒMATIZANTE, EMULSIf^CANTE DE LEOTINA DE:
SOJA, CORANTES NATURAIS CARMIM COCHONILHA E
ÜRUCUN, AaDULAríTE ÁaDO CTTRICO, REGULADOR
DE AaOEZ FOSFATO DE, POTÁSSIO DIBÂSICO :E
ANTIOXIDANTE ÁaOG ASCÓRBICO. CONTÉM GLÚTEN
E TRAÇOS DE LEITE. EMBÁUGEM COM 380 G

SARDINHA ENLATADA AO MOLHO DE TOMATE -
ÍNGRÊDIENTES: SARDINHAS, ÁGUA DE
constituído (AO PRÓPRIO SUCO) E 'MOLHO DE
TOMATE TEMPERADO SAL (POLPA DE TOMATE, ÁGUA,
Ól£0 .COMESTÍVEL, SAL, ESPECIARIAS - SALSA,
QRÉSANO, CEBOLA, PIMBÍTÃO VERMELHO,
MAN3ER0NA, CONDIMENTO PIMENTA PRETA, CURRY;
NOZ MOSCADA E SÂLVIA AÇÚCAR CRISTAL,
REALÇApOR DE SABOR GLÚTAMATO MONOSSÓDICO,
EMBALAGEM ABRE FAQU, AROMAS NATURAIS DE
ALHO, CEBOU E MANJERICÃO E AODULANTE ÁaDO
CITRIGO). NÃO CONTÉM G1,ÜTEN.EMBALAGEM: 125G.
SOMENTE SERÁ ACEITQ O PRODUTO QUE TENHA
DATA DE VALIDADE DE NO ,MÍNIMO 6 MESES NO ATO
DA ENTREGA.

KG 4.000 R$ 36,00

SUPLEMENTO ALIMENTAR INFANTIL, EM LATA DÉ
3apG, SABOR CHOCOLATE, BAUNILHA OU SEM SABOR,
INGREDIENTES: SACAROSE, CACAU EM PÓ,
MAlTODEmiNA, LEITE, EM PÓ DESNATADO
INSTANTÂNEO (LETTE EM PÓ DESNATADO '€
EMULSIFICANTE LECHINA DE SOJA), FOSFATO DÉ
CALQO, FOSFATO DE MAGNÉSIO, AS03BART0 DE
SPDIO, SULFATO DE ZINCO, ACEfATO DE DL-ALFÂ
TOGÕFERIL, FERRO CARBONIL, NIAaNAMIDÁ-
SUlFAtO DE MANGMJÊS, PALMITATO DE REIINIL,
GLUCQNATO DE COBRE, PANTOTENATO DE CÂLOO,,
VITAMINA 812, aGRIDRAÍO DE TIAMINA, VITAMINÁ:
Kl, CLORIDRATO DE, PIRIDOXINA, lODETO DÉ
POTÁSSIO, COLECALareROL, ÂaOO FÓLICO.
RIBOFLAVINA, aORETO DÉ' CROMO, MOUBOATO DÉ
SÓDIO, BIOTINA, SELENITO DE SÓDIO,
AROMATlZANTE E ESTABÍIiZANTE CARRAGENA.'
CONTÉM ' LACTOSÉ.SOMENTE SERÁ ACTO O
PRODUTO QUE TENHA DATA DE VALIDADE DÉ NÕ-
MÍNIMO 6 MES^ NOS,ATO DA ENTREGA.

UTAS 50

144.000,00

R$ 28,50 R$ 1.425,00

GÊNEROS AUMENTÍaOS PERECÍVEIS (CONGELADOS)

MOIDA CONGELADA - CARNE DE BOA
QUALIDADE - EMBALAG01 A VÁCUO 500 G, EM FIU^E
PVG TTU^NSPARENTE OU SACO PLÂSnéO
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIHCAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VAUDADE, MARCAS E CARIMBOS OFiaAlS, DE
ACORÍXl COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, DIPOA N.3Q4 DE 22/04/96 E N.HS DÉ
22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105: DE
19/05/99. SOMENTE SERÁ ACEITO O PRODUTO QUE
TENHA DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MBB
NO ATO DA ENTREGA.

KG 18.000 R$ 18,00 R$ 324.000,00

l:

Roa Benedito'Leite. 868, Çeniro. Anajafoôa v CER 65,490,000
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FIUÊ DE PEITO DE FRANGO: RESFRIAD0, SEM

61

FILME PVC TRANSPARENTE; OU SACO PLÁSnCO
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO,
PRODUTO, MARD^ DO FABRÍCANTE, PRAZO DE
VALIDADE DE ACORDO COM AS PQRTARItó DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. SOMENTE SERÁ
ACEltO 0 PRODUTO QUE TENHA DATA DE VALIDADE^
DE NO MÍNIMO 6 MESES NO ATO DA ENTREGA.

KG 18.000 R$ 15,95 R$ 287,100.00

,

PARAG^FO PRIMEIRO - 0^ montante estipulado nesta Cláusula constitui-se uma estimativa
ém funçãp.das demandas oriundas da rede munitípal de ensino público de Anajatuba-MA, cabendo

• para efeitoS' de direito da empresa, os valores dos produtos efetivamènte entregues, durante o
período contratado. ,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços fixados para a aquisição dd objeto deste Contrato não
serâo reajustados durante todo o período contratado.,

PARÁGRAFO TERCEIRO - A administraçao münicjpál não se obriga.é adquirir a quantidade total
dos produtos liêltados. Adquirira somente o quantitativo necessário para suprir suas necessidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A d^pesa decorrente do objeto deste Contrato correrá à conta da seguinte Dotado Orçamentária:

ORGÃÒ EXECUTIVO
UNIDADE,,..., ...30......SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA DEPGRTOS E LAZER r
SUB unidade., 00.... SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA DEPORTOS E LAZER / j
Projeto/Atividade: 12.306.0040.2048.0000- - MERENDA ESCOUR 100% ALUNOS DA REDE DE,
ENSINO. FUNDAMENTAL
Natureza da Despesa: 3i3.9O,3O,0O - MATÉRIA DEGONSUMO

ORGÃO....,„„.......„..02.....íPODEREXECUTiyO .
UNIDADE,:..,,..„.......30......SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA DEPORTOS E LAZER
SÜB UNIDADÈ.,...;.00.... SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA DEPORTOS E LÁZER
Projeto/Atividade: 12.306.0040,2049.0000-- MERENDA ESCOLAR 100% ALUNOS MATRICULADOS
NA EDUCAÇÃO INFANTIL ' . ^

Natureza "da Despesa; 3.3.90.30.00 - MATÉRIA DE CONSUMO
ORGÃO .02......PODER EXECUTIVO
UNIDADE ......30 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA DEPORTOS E LAZER
SUB UNIDADE 00.... SECRETARIA DE. EDUCADO, CULTURA DEPORTOS E UZER
Projeto/Atividade: 12.122.0041.2046.0000- - MANUT DA SEC DE EDUCAÇÃO
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 -iMATERIA DE CONSUMO

ORGÃO. ;02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE;.,... 32 MANUT E DESEVOL DA EDUCAÇÃO - MDE
SUB UNIDADE 00.... MANUT E DESEVOL DA EDUCAÇÃO - MDE ,.
Projeto/Atividade: 12.361.0051.2081.0000- - MÁNÜTENÇÃO MDE
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Rúa Benedito Leite. 868, Ç^tm, Anajatuba - MA,, CEP 65.490.000
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGÁMEMTO

O pagaméhíi) será, feito, parcelada mente, de acprdd com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira .e Contábil do Munidípio de Anajatubà, até 30 (trinta), dias, após o fornecirt^nto,
mediarite a apresentação de Nota Fiscal discrirriinatiVa, liquidada e dèvídamènte ate^ada pelo
servidop competente da Contratante, por meio de òrdem bancária érn nome da Contratada,
para .crédito na Agencia 0566-5, Conto Corrente n® 1.663-2, do Banco do Brasil, uma vez
satisfeitos as condizes estebelècidas no Edital,de; PREGÃO PRESENCIAL no 049/2018, devendo p
fornecedor, na oportunidade, apresentar as certidões de regularidade junto ao INSS,
FGTS e CNDT,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Em cásò de não cumprimerito, por parte dâ Contratada, das obrigações assumidas, ou de
Infringência dos preceitos legais pertinentes, seiãò aplicadas, s^undo a gravidade da falto, nos
termos dos ártigos 86, 87 e 88 da Lei F^erai n,® 8.666/93' e süas alterações, as seguinte
penalidades: ,, - '

a) advertência, sempre que; forem constotodàs irregutaridades de pourâ gravidade pato as
quais, a Contratada, tenha concorrido diretomentje> ocorrência que será registrada no Cadastro
de Fornecedores do Município;
b) multa de 0/4% (quatro décimos por cento}' por dia de atraso irgustificado na entrega dos
produtos em reíação ao Prazo estipulado nas: Ordeps de Fornecimento pela Secrétoria
Municipal de Educação, calculado sobre o yalõF db montante a ser entregue com atraso, até o
5° (quinto) dia rarrido, após o que,: apficar-se-á a multo, previste no alínea V desto cláusula;
c) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, sempre que em verificação
mensal for observado atraso injüáificado na entrega dos produtos ou na hipótese do não
cumprimento de qualquer das obrigações assumidâs, podendo, ainda, ser rescindido p Òsntràto na
forma dá lei]
d) suspendo temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de
com ele coritratar, pelo' prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de rescisão cOntfatoal,
independer^temente da aplicação das muitos cabíveis; ■
e) declãra^o dé Inidoneidade, quando a Contratada dolosamente, deixar de cumprir^ as
obrigações assumidas, praticando falto, grave, devendo o referido ato ser publicado na Imprensa
Oficial do Estodo ou Município.

parágrafo PRIMEÍRO - AS penalidades pre^stos nesta cláusula têm caráter de sanção
administrativa,, consequentemente, a sua apliíáção não exime a Contratada de reparar os
prejuízos que Seu ato venha a açarretor ao Contratãríte.
PARÁGR/^O SEGUNDO - O descumprimento pardal ou totel, uma das partes, das
obrigãçõesgue lhes correspondam, não, será considerado como inadimplemento contratual se tiver
ocomdo p5r motivo de caso fortUito óu de força maior, devidamente justificados e'comprovados.
O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se nó ,fato necessário, cujos efeitos não era possível
evitor, .ou impedir, nos termos do, parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

CLÁUSULA OITAVA-DA RESCISÃO CONTRATUAL

Constituem motivos pat^ resdSao do presente Gpilpeto as situações mfèridas nos artigos 77 e 78
da Lei Federal n^ '8.666/93 e suas alterações, a qual será processada' nos termos do art. 79 do
mesmo diploma legálí . •

' •' ' ^ Rua Beneditoleitè, 863, Cenüv. Anajafába^MA. CEP 65.490.000 ^ ^

n
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PARAGRAFO UNIÇO - Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, ficarão assegurados ao Contratante os direitos elencados no artigo 80 da Lei
Federal n''. 8.666/93 e suas alterações.

ÇLÁUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Compete a Contratada, por sua conta e exclusiva responsabilidade::
a) mantér-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade corri as obrigações por ela
assumidas^ relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente
contratação,'sob pena de suspensão dos paggmentoá estabeiecidos. na Cláusula Sexta;
b) Respòrisai3iii2ar-s€ pelo fiel eumprímento do objeto nas datas,, quantidades e qualidades
exjgídas; reálizarido o fornecimento em conformidade com a proposta' apresentada e nas
orientações da a)ntratante, ̂ observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos
produtos/raateriais;
c) Prestar todos os' esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o pèríòdò
contratado; ■
d) Comunicar o .Município, porr escrito, qualquer aiiormalidade de caráter urgente, que venha a
prejudiçàr ó cronograma deentrega, e, prestar cs esclarecimentos julgados néctósáríos:
e) Comuríiçar a Contratante de eventuais casos fprtuitòs ou de força rnator, dentro do prazo de 24
(vinte e^quatro) horas após a Verificação do fétq e, apresentar os documentos para respectiva
aprovação, no rtiesrtio prazo, sob pena de não serem considerados;
f) Manter o fornecimento dos prodiitos/materiáis, confbrme necessidades deste Municípíõ até o
prazo estiriiado para a contratação.
9) cumprir todas as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo do Editai.
h) Efeíitar b entrega dos produtos requeridos na(s) ordem(s) de fornecimentos de aordo com as
especificações exigidas no Termo de Referência e no prazo máximo de 72 (setenta) e duas horas a
partir da solicitação.
i) Emitir'Nota Fiscal/Fãtura por programa, a saber: Ensino Fundarnentai, E3A, Creche, Mais
Educação/ Quilombola, etc., de acordo com as transferências do PNAE,

CLÁUSULA DécZMA - DÁS RÉSPONSABIUDADES DA CONTRATANTE

Caberá à Contratante;
a) exercer a mais ampla e completa fiscalizado sobre o fomecimentõ do.objeto contratado, de
acordo com q pactuado, com arrímo no artigo 67 da Lèi. Federal 8.666/93. e alterações posteriores,
o que nao ̂ ^onera nem dimiriüi a completa responsabilidade da Contratada, por qualquer
inobservância, ou omissão de qualquer das cláusulas contratuais aqui e^beleddas;
b) çontróiar as requisições e documentar as ocorrências havidas nc> período de vigência do
contrato;
c) proceder às, advertências, rtiuitas e demais cominações legais peio descumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada.
d) comunicar á Contratada todà e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimènto dos
produtos/materiais, objeto destevcontrato.
e) promover ps pagamentos na forma e nos prazos estipulados para tal,
f) fornecer atestados de capaddade técnica quando, solicitado, desde que atendidas as obriga^es
contratiials,
g)= atestar ,ps. documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega satisfatória dos
produtos/materiais, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste
Contrato.

Rúa Benedito Leite,- 888. Centro. Anàjatubs-- MA. _C£P SSAQO.OOO
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h) solicitar contratada, análise de quaiqüer produto entregue, sempre que se fizer necessário
para esclarecirrientoscomplementares, sem ônus; para a Contratante.

CLÁUSULA PéClMÃ PRIMEIRA^ DOS ACRÉSCIMOS Qt| SUPRESSÕES

A Contratada obriga-^se a acefer nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
^supressões: que se fizerem nec^sários no fornecimento, até 25% (vinte é cinco por cento) do
valor iniciaj atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS ESSENCIAIS

Fazem parté integrante deste contráto os'seguintes documentos:
a) o Editali de-PREGÃO PRESENCIAL N.o 049/2018 e Termo de Referenda;
b) a pippostá de preços adequada da, Contratada; e/.
c) as, eventuais, correspondências entre as parfe decorrentes deste contfatò.

CLÁUSULÀ PÉGIMÁ TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica çondicionádá à publicação resumida do instrumento peia
contratante, na Imprensa Oficial do Estado ou Município, após o que deyerá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA^ FORO

Fica eleito ò foro da comarca de Anajatuba, Município do Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado' que seja, para dirimir quaisquer dèvidas
oriundas do presente instrumento.

E, assim, por éstarém de acordo^ após lido e achado conforme, as partes a s^uir firmam o
présente^j^ftí; em 03,(três) vias.de igual teor efornia, para umsóefeitD.

' Anajatuba (MA),10 de Janeiro de 2019.

TMVS3M)Q fià i \/rlROMÁRIO DETÁTlMAl^C^
Secrètarla Mu^ipai de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

ÉFEFnJ^ MUtaPAL DE ANÃ^JATUBA-MÁ
^  . /CONTOÃTÀNTE

i A

PEDRO IVO CARDOSO
EmpresáriO/jPfoprie
PICARAÚJOEIRELÍ
CONTRATADO

og
H30 o""

Rcí.onJáieTnisnfa
Ràmeira

.ecoííhe^g

ÚOÜ?é*£{í]

■y ^—

TESTEMUNHAS:

CPF n.o V<

■ .)v|^ieCT^POThR.®^3fd2ÍSiésgüt3 '
enísAutorâsdo

Rua Benedito LeHe. 868. Centro, Anajetubà - MA. CEP 65.490.000
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ORDEMDE FORNECIMENTO
í' i?.

A Prefeitura Municipal de ANÃJATUBA/MA, por melo da Secretaria Municipal de Educação,
representada neste ato por sua Secretária, abaixo assinados, autoriza a empresa P I G ARAÚJO
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o n^ 16.634.005/0001-05 com sede Av. Beta, Quadra K 0°
15A, Jardim^ Bela Vista, Parque Athenas, CEP 65.072^120, na cidade-de São Luis-MA, denoriiínada
CONTRATÀDA/ a iniciar o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (perecíveis e não
perecíveis) pãfa atender aos programas da alimentação escpiar .dos alunos devidamente
matriculados na rede púbilça municipai,de ensino do município dè Anajatuba-MA, no ano
letívò/2019: PRQGRAMA DE AÜMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) e PROGRAMA MAIS ÈtíUCAÇÃO,
objeto do Pregão Presencial nP 1143/2018. e CONTRATO 028/2019, conforme discriminado
abaixo,,de acqrdõ com as especificações e quantitativos quando dá soílcitação de fornecimento.

I  ̂ i ^ " vkoR '
UNXrÁRIOPRODUTO QUANT

VALOR

TOTAL

GÊNEROS AUMENTÍaoS NÃO PERECÍVEIS

'■ -

ACHOeOLATADO EM PC - INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU
EM PÓ, ■ MALTODEXTRINA, ÉMÜLSIFIGANTF LEOTINA DE
SOJA, SAL, VITAMINAS (A, D3, Bi, B2, 83, 85, 86, B7,.B9,
812,), MINERAIS (FERRO E ZINCO), E /^OMATTZANTL NÃO
CONTEM GLÚTEN EMBALAGEM: PACOTES DE 400 G
.SOMENTE SERÁ ACEITO O PRODUTO'QUE TENHA DATA DE
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES NO ATO DA ENTREGA.

AÇÚCAR CRISTAL! PEQUENOS CRISTAIS, DE COR. BRANCA,
SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, COI^NDO SACAROSE
DE CANA DE AÇÚCAR; NÃO DEVE APRESENTAR SÜJIDADES,
UMIDADE, BOLOR, RENDIMENTO INSATISFATÓRIO,
COLORAÇÃO ESCURA, MISTURA É PESO INSAUSFATÓRIOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA E ACONDiaONADAÍM
PACOTES DE 1 KG. SOMENTE SERÁ ACEITO O PRODUTO QUE
TENHÀ DÃTA DE VAUDADE DÉ NO MÍNIMO 6 MESES NO ATO
DA entrega.

ARROZ BRANCO: ARROZ BRANCQ, TIPO 1, SUBGRUPO
POLIDO, .CLASSE LONGÓ FÍNO, BENEFICIADO E DÃISAF^
CORRENTE, ÉM BOM ESTÀDO DÈ CONSERVAÇÃO,
EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, COM IDENTIFICADO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VAUDADE E
PESO Líquido, com registro no ministério da
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. SOMENTE SERÁ
ACEITO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE VAUDADE DE NO
MÍNIMO 6 MESES NO ATO DA ENTRB3Ã.
Biscorro de Hto cream cracker:
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRiQUEaOO COM
FERRO E AQDÒ FÓUCO, VITAMINA B9, LEUE, MARGARINA,
SAL.E OUTROS. DEVE APRESENTAR BABOR CARAGTERÍSnCO
E AGRADÁVa. EMBAUGEM: DEVE ESTAR INTACTA E
AGQNDiaONADA EM PACOTE DE 400G. SOMENTE SERÁ
AGEfrO O.PRODUTO QUE TENHA DATA DE VAUDADE DE NO
MÍNIMO 6 MESES NO ATO DA ENTREGA.
Biscono DOCE TIPO MAISENA OU LEITE, NÃO
PERMITIDÒ O USO DE CORÀNTES (RESOLUÇÃO-CNNPA N® 12
DE 1978) EMBALAGEM TRIPLA, CONTENDO 400 Gj COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICÂNtE, PRAZO DE VAUDADE (MÍNIMO DE, 06 MKESViE
PESO -LIQUIDO. NA COMPOSIÇÃO DEVERA TER O (ZERO) DÉ
GORTURA TRANS E ESTAR DE ACORDO: (XM AS NORMAS E
RÈSOLUÇÕES- VIGENTES DA ANVTSA/MS. SOMENTE SERÁ
ÀÇEnt) O PRODUTO QUE TENHA DATA DE VaUDÂDE DE NÓ
MÍNIMO 6 MESES NO ATO DA ENTREGA.

ESTIMADOESTIMADO

R$ 13,90

18.900 69.930,00

R$ 3,7533.100 R$ 124.125,00

R$12,0017.700 R$ 212.400.00

R$11.7012.000 R$ 140.400,00

Rua Benèditó Leifa BBfí Centro. AnalatuhaMA. CEP 65.490:000
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26

33

40

45

.49

COCO RALADO SEM ADIÇAO DE AÇÚCAR, EM R.0GO5
FINOS, AGONDiaONADO BI EMBALAGEM ALUMINIZADA OU
DE POLÍEnLENO ATÓXICO TRANSPARENTE, EMBALAGEM DE
ÍOp A 200G, COM IDENTIFICAÇÃO NÁ BIBALAGEM fRÓTULOl
DOS INGREDIENTES, VALOR NLITRiaONAL, PKO,
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. SOMENTE
SERA ACEITO O PRODUTO QUE TENHA DATA" DÉ VALIDADE
DE NO MÍNIMO 6 MESES NO ATO DA ENTREGA.
EXniATO DE TOMATE CONCENTOADO - INGREDIENTES:
POLPA DE TOMATE, AÇÚCAR E SAL NÃO PODERÁ
ULTRAPtóSAR 5 % DE SODIO E I % DE CARBOIDRATD NA
PORÇÃO DE 30 6 DO PRODUTO NÃO CONTÉM GtCrreN.
EM8AUGEM: PACOTE 340G.

FARINHA UCTEA - INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ENRICJUEaDA COM FERRO E ÁaDO FÓLICO, AÇÚCAR, LEtíE
em PO integral, extrato de MÀLTE, SÀL VITAMINAS E
MINERAIS^ (A, E, BI,- S2j B6, B12> C,-D, NIAQNA, ÂaDÒ
FOUCO, AaOO PANTOTENICO), FERRO, (AROMA NATURAL
DE BAUNILHA). CONTEM GLÚTEN EMBAU6EM: SACHE- DE
250a •

. LErre DE coco - ingredientes; LEITE DE CÕca
ESTABILIZANTE (INS " 4601) ESPKSANTE:
CARBOXIMETILCELULOSE DE SÓDIO (INS 466)
CONSERVADORES BENZOATÕ DE SÓDIO flNS 211)' E
METABISSULF^ de SÓDIO (IKÍS 223) E INS 330 - NÃO
CO^EM GLÚTEN. EMBALAGEM: GAWÍAFA PÜCTICÁ DE 1
LTTRaspf^ENTE SERÁ ACT"0 Ó PRODUTO QUE TENHA
DATA pE.VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES NO ATO DA
ENTREGA.
LEiprE EM PO INTEGRAL INSTANTÂNEO, ENRIQUEODO
DE VITAMINAS E MIN0IAIS. EMBALAGEM ÀLUMINIZADA DE
200G INTEGRAS, CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRiaONAÍS;
SOMENTl SERÁ ACEITO O PRODUTO QUE TENHA DATA DÉ
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES NO ATO DA ENTOGA. ;
LEITE^UHT, INTEGRAL, EMBAWGEM TETRA PACK COM SELO
SÍF, SIM E SIE E VALIDADE DE,NO MÍNIMO 6 MESES NO ATO
DA ENTREGA. EMBALAGENS DE 11 ' ' '

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - A BASE DE SEMOU D§
TRIGO ENSIQUEODA COM FBIRO E ÁGOO FÓLICO' OVOS E
CORANTES NATURAIS, COM DADOS DE IDENHEICA^O DO
PRODUTO,. PRAZO DE VALIDADE,. DE ACORDO COM AS
NOpAS WOU RESOLUÇÃO VIGENTE DA ANVISÁ.
EMBALAGEM COM 500 G.,

MARGÀWNA VEGETAL, COM .SAL, COM NO MÍNIMO 60%
DE LIPipEOS. EMBALAGEM: POTE COM 5D0G, COM
IDENnFÍWÇÂO DO PRODUTO, DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE (MÍNIMA DE Ò6 MESES) DE ACORDO
COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DÁ
ANVISA/MgOU MINISTÉRIO DÁAGRICULTURA.

MINGAU DE TAPIOCA COM COCOi MISTURA PARA O
PREPARO DÉ MINGAU SABOR TAPIOCA COM COCO, COM
VITAMINAS, FERRO E ZINCO. SOMENTE SERÁ ACEITO O
PRODUTO QUE TENHA DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6
MESES NO ATO DA ENTREGA.

pLEO VEGETAL DE SOGA - INGREDIENTES: ÓLEO
REFINADO DE SOJA E ANTIOXIDANTE ÁCIDO CfíTUCO. NÃO
CONTEM GLÚTEN. EMBALAGEM: GARRAFA PET 900 ML

Ru$ $çns<JitQ Loite. 8m. Centm. Anatafuba^ ma CEP6fi:4m nnn

R$ 36,00 R$ 72í000,00

R$ 13,40 R$ 48.240,00

R$ 6,30 R$ 7.560,00

R$ 15,00 RS 37.300,00

R$ 6,20 R$ 49^600,00

R$ 10.50 8 R$ 21,000,00

R$18,00 R$ 43.200,00

RS 6,00 R$ 18.420,00
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PO PARA O PREPARO DE BEBIDA A BASE DE 503A EM
PÓ, RECOMENDADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 01 ANO..
EMBAIAGEM: UTA. COM 300 G,- INGREDIENTES;
MALTODBÓRINA EXTRATO DE SOJA, PROieNA ISÓUDAXÍE
S03A, OLEO DE GIRASSOL, CALQO DE OSTRAS, aORETÓ DÊ.
SODIO,. AROMATIZA^^Í, EMÜLSinCAOTE LECmNA DE SOI/^
ESPESSANTE GOMA GÜAR, AMnOXIDAI^ ÁaDO
ÃSCORBICO, PREMIX MINERAL, VITAMINIQ3, OXIDO DE
MAGNESK), VITAMINAS C, ORTOROSFATO DE FERRO,
SULFATO DE ZINCO, VITAMINAS E, GLÜCONATO^DE COBRE,
NICCmNÀMID^^ SULFATO DE MAGANES, FLÜORETO DÉ
SODIO, VITAMINAS A, SELENITO DE SODÍO, D-
PAtVTOTENATO DE CALaO, VITAMINA 86, VITAMINA P;
lODETO DE POTÁSSIO, ViTAMINÁ 81, VITAMINÀ K, ÁCIDO
FOLIGO,^ VITAMINA 82, BIOTINA, VITAMINA Bli
ANTEUMECTANTE FOSFATO TRICÂLaCO, ESPESSANTE
CARBQjaMETILCELULOSE SÓDICA, E CONSERVANTE
BENZÒATO DE SODIO, COM DADOS DE IDEmiFÍCAÇÃO DÓ
PRÓDÚTOr O PRODUTO DEVERA SÉR SEM ADIÇÃO DE
AÇÚCAR (UGJfQ MARCA DG^ FABRICA^, PRAZO DE
VALIDADE (MÍNIMO DE 06 MESES); PESO LÍQUIDO^ E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE E/OU MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA.

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDA DE MORANGO a)M
CEREAIS - TIPO ACHOCOLATÀLW EM PÓ - INGREDIENTES:
AÇUÇAR, MALTODÈXTRINA, SORO DE LEITE, MINBV^,
FARINHA DE TRIGO ENRIQUEQDA COM FERRO E ÁdDO
FOLICO, FARINHA DE TRIGO INTEGRÁL, FARINHA DE
cevada;-VITAMINAS, FARINHA DE AVEIA, SAL, POLPA DÉ^
MORANGO, AROMAnZANTE, EMÜLSIFICANTE DE'LHITINÁ
DE SOiÀ,; CORANTES NATURAIS CARWIM COCHONIÜÍA È
ÜRUGUN, AODULANTE ÁQDO CÍTRICO, REGULADOR DE
AaDEZ,FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO E ANnOíãDANTE
ÁaDO ASCÓRBIGO. CONTEM GLÚTEN E TRAÇOS DE LEITE;
EMBALAGEM COM 380 G

UTAS 70

UND

SARDINHA ENLATADA AO MOLHO DE TOMATE -
INGREDIENTES: SARDINHAS, ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO
RRÓPRiO SUCO) E MOLHO DE TOMATE TEMPERADO SAL
(POLPA DE TOMATE, ÁGUA, OLEO COMESTÍVEL, SAL,
ESPECIARIAS - SALSA, OREGANO, CEBOLA, PIMENTÃO
VERMaHO, MAN3ER0NA, CONDÍMÉNTO PIMENTÂ PRETA,
CURRY; NOZ ;M0SCADA E SÂLVIA -, AÇÚCAR CRISTAL,
REALÇAbOR DE SABOR GLUTÀMATO MONOSSÒDICO,
EMBALAGEM ABRE FÁCIL, AROMAS NATURAIS DE ALHO,
CEBOLA È MANJERICÃO E AaoULAT^ ÂGOO OTRICG).
NÃO. CONTÉM GLÚTEN.EMBAU6EM: '125G. SOMENTE SERÁ
ACEITO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE VALIDADE DE NO
Mínimo 6 meses no ató da entrega.

500

R$ 24,90 RS 1.T43,00

R$ 24,90

KG

SUPLEMENTO ALIMENTAR INFANTIL, EM UTA DE 380G,
SABOR CHOCOUTE, BAUNILHA ÓU SEM, SABOR.
INGREDIENTES: SACAROSE,; CACAU EM PÓ,
MALTODDfTRINA, LEITE EM PO DESNATADO INSTANTÂNEO
(LEITE EM PÓ DESNATADO E EMULSIHCANTE LECrTlNA DE
SOIA), FOSFATO DE CÂLOO, FOSFATO DE MAGNÉSIO,
ASCOBARTO DE SÓDIO, SULFATO DE ZINCO, ACETATO; 0£
DL-ALFA TOCOFERIL, FERRO CARBONIL, NIAQNAMIDA,
SULFATO DE MANGANÊS, PALMTTATÒ DE REnNIL,
GLÜCÕNÀTO DE-COBRE, PANTOTENATO DE CÁLCIO,
VITAMINA. B12; CLORIDRATO DE TIÁMINA, VITAMINA' Kl,
CLORIDRATÕ DE PIRIDOXINA, ÍODETÒ DE POTÁSSIO,
COLECALaFEROL, ÂÜDd FÒUCO, RIBOFUVINA, CLORETO
DE CROMO, MOUBDATO DE SÓDIO, BIOTINA, SELENífo DE
SODIO, ÀRÓMATIZANTE E ESTABILI2ANTE CARRAGENA.
CONTÉM UCrOSE.SOMENTE SERÁ ACErTO O PRODUTO QÜE
TENHA DATA DE VAQDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES NOS
ATO Dá ENTREGA.

4.000

UTAS 50

R$ 36,00

R$ 12.450,00

R$ 144:000,00

R$28,50 RS 1.426,00

.3

Rifa Benedito Lsite. 868 Cnntro. Analafuha - MA. CEP 65.490.000



SEMAS - ANAJATUBA

FOLHA

ROBRICA (J'

ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITÜIIÂMIOTCIPAL 0E ANAJATÜBÂ

60

CARNE MOÍDA CONGELADA ~ CARNE DE BOA QUAUDADE
^ ÉMB^GEM a vácuo 500 G, EM RLME PVG
TRANSPARENTE OU 'SACO PLÁSTICO" TRANSPARENTE,
CONTENDO IDEWFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DÕ
FABWCÁN7E, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA,, DIPCA N304 DE 22fQ4J96 E N.145 DE'
22/04/98, DÁ RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99.
SOMENTE SERA ACEITO O PROOIÍTO QUE TENHA DATA DE
VAUDADE.DE NO MÍNIMO 6 MESES NO ATO DA ENTREGA.

KG

FILÉ DE PETTO DE FRANGO: RESFRIADO, SEM ADIÇÃO DE
SAL- E DE TEMPEROS, EMBAUGEM EM FILME, PVC
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTTCO TRANSPARENTE.
contando identificação DO PRODUTO, MARCA DO
F^RICANTE, PRAZO DE VALIDADE; DE AtóRDO COM AS
PORTARltó DO MINISTÉRIO DÁ AGRICULTURA. SOMB^ITE
SERA ACEITO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE VALIDADE
DE NO mínimo 6 MESES NO ATO DÁ ENTREGA.

ÍB.000 R$ 18,00 R$ 324.000.00

18.000 R$1S.95 R$ 287.100,00

VALOR GLOBALDOS ITENS(DOIS MILHÕES CENTO E SETENTA E NOVE MIL E TREZENTOS E TRE2E,REAIS) 2.179.313,00

-Anajatuba (MÀ), 10 de janeiro de 2019.

FATOWW^GHÂtíGrSANl
Secretaria Municipal de, Educado

Município de Anajatuba
)NTRAtANTE

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

Émpresário/ProprieMrio
— P I e ARAÚJO EIRÉÜ

CONTRATADO

RtíS Benedito LBHé> d68. Cenfm. Ansiatuba ̂ MA. CEP 65.490,000



seímas-an^atuba

RECEBEMOS DE P. 1. C. ARAÚJO EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA JSÁêfèlCA
EMISSÃO: 24/04/2019 VALOR TOTAL: RS 35.178,30 DESTINATÁRIO; MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - RUA BENEDITO LEITE, 868 Centro Anajatuba-MA

JVF-e

N°. 000.000.059

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

P. I. C. ARAÚJO EIRELI
AV BETA, ISA - QDR K - JDR BELA VISTA

PARQUE ATHENAS - 65072-120
Sao Luís - MA Fone/Fax: 9833014430

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 ■ ENTRADA

1 ■ SAÍDA a
N". 000.000.059

Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

2119 0416 6340 0500 0106 5500 1000 0000 5910 0000 0379

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421190008798499 - 24/04/2019 17:08:32
INSCRIÇÃO ESTADUAL

123898781

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

16.634.005/0001-06

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/ RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

CNFJ/CPF

06.002.372/0001-33

DATA DA EMISSÃO

24/04/2019
ENDEREÇO

RUA BENEDITO LEITE. 868

BAIRRO/DISTRITO

Centro

CEP

65490-000

DATA DA SAÍDA/ENTRADA

24/04/2019
MUNICÍPIO

Anaiatuba

UF

MA

FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SÁDA/ENTRADA

21:33:39

PAGAMENTO

[Fwina Dinheiro
iyalü. R$ 35.17830
CÁL O DO IMPOSTO

I» ICMS

0.00

VALOR DO ICMS

0.00

BASE DECALC. ICMSS-T.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST,

0.00

V. IMF. IMPORTAÇÃO

0.00

V. ICMSUFREMET.

0.00

V.FCP UFDEST.

0.00

VALOR DO PIS

0.00

V. TOTALPRODUTOS

35.178.30
V/VLORDO FRETE

0.00

VALOR DO SEGURO

0.00

DESCONTO

0.00

OUTRAS DESPESAS

0.00

VALOR TOTAL IPI

0.00

V.ICMS UFDEST.

0.00

V.TOT.TRIB.

0.00

VALOR DA COFINS

0.00

V. TOTAL DA NOTA

35.178.30

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Seni Transporte
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LlQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
B.CALC
ICMS

âlIôT
ICMS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

ACHOCOLATADO EM PÓ 400G I __
açiícXrçwstÃlIIII'
ARROZ BRANCO TIPO 1

NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALfQ. IPI

6

26

*5
271

34

18063110

iTofoiod
1Õ061092
1905_902()
1905_3100'
bjomoo"
2_1039021
W022lib
"l9Õ2j9ÕÔ
1903000Ò
Í5079Õrf
'19012000"

-0400_
_040p_
0400_
_Ò4Õ0_
0400

loiõol
040p_
"0400
loiõol
0400_
~0400
"0400*

5J02
5_ig2
5J02
5jg2
'5102

"ClÕ2
5jg2
5102

5JÕ2
5J02
5J02

*5102

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

LJ
LATAS

J 70,0000
200,0000
450,0000
_290,g(K)g
240,0000
l2Q,Õ0ilÕ
40,0000

jsiõoòõ
_^o,õoog
150,0000
140,0000
'"2,Õo"ÕO

13,9000
_3,7ggo
_iI50Õ
12,0000

"11,7000
l^OMÕ
1^4000

" 34,0000

lioogg
I^OMO
24,9000

_2,363J)0
740,ÓÕ

jZCsjJo
3,480^00

"2.808,00
Il72Çll>Õ

536110

iC0901»Õ
_L3641I0
-2:700110

24giw
49.80

0,00

0,00
O-OÕ
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
g,_gg
0,00
0,00
o, 00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

"g,oo
"o,w
0,00

0,00

0,00
b,.oo'

-P^ool
OiÕO_
o,. 00
b, õo
ò,qp2
'6,00
o^ool
j>iQ0
0,00

BJSÇOITOJIALGAPPJÇR^M CRAÇKER
"BJSÇ0n"0J30CE_TIP0 M/USENA py_m
'COCORALADO
EXT^Tpj5EfOMAIE190G_
LEI-re EM PÔINTEG^ 200G
M açãr£|õ Trpp_KpÂGiiTf sõoZg iuiziu
MINGAU DET^IOCAC COCO
<SjP_vfGFrAL~M _
'pó PARA O PREPARO DE BEBIDÃSÃBÃSE DE""
SOJA EM PÓ

si^IWlÃ O^fÃDÀ A"dMÕLHÒ~DE fÕMÃf i'31 16041310 0400 5102 KG 150,0000 36,0000 5.400,00 0,00 0,00 o,. 00.

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Valor Aprox. Tributos RS 0,00 - 0,00 Federal, 0,00 Estadual e 0,00 Municipal. NOTA REFERENTE AO
CONTRATO DE N° 028/2019 E PREGÃO PRESENCIAL N» 049/2018. PROGRAMA NACIONAL E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
INFANTIL- ENSINO FUNDAMENTAL. DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL, AGENCIA: 0566-5, CONTA
CORRENTE; 1663-2.
Inf. fisco: DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP, OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A
CREDITO FISCAL DE ICMS.

RESERVADO AO nSCO

Impresso em 20A)S/202I as 16:33:21



m
SEMAS - >^AJATUBA

FOLHA

RECEBEMOS DE P. I. C. ARAÚJO EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICAi
EMISSÃO: 27/05/2019 VALOR TOTAL: RS 31.655,00 DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - RUA BENEDITO LEITE, 868 Cc'

DATA DE RECEBIMENTO IDENTinCAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IVF-e

N". 000.000.079

Série 001

IDENnnCAÇÃO DO EMTENTE

P. I. C. ARAÚJO EIRELI
AV BETA, ISA ■ QDR K - JDR BELA VISTA

PARQUE ATHENAS - 65072-120
Sao Luís - MA Fone/Fax: 9833014430

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA 0
N'. 000.000.079

Série 001
Folha l/l

CHAVE DE ACESSO

2119 0516 6340 0500 0106 5500 1000 0000 7910 0000 0570

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov,br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

421190011650239 - 29/05/2019 15:59:41
INSCRIÇÃO ESTADUAL

123898781

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

16.634.005/0001-06

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/ RAZAO social

município de ANAJATUBA

CNPJ/CPF

06.002.372/0001-33

DATA DA EMISSÃO

27/05/2019
ENDEREÇO

RUA BENEDITO LEITE. 868

BAIRRO/DISTRITO

Centro

CEP

65490-000

DATA DA SAlDA/ENTRADA

27/05/2019
MUNldPIO

Anaiatuba

UF

MA

FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

21:33:39

PAGAMENTO

[FÕmia Dinheiro
RS 31.655.00

cá! !o do imposto
LC. DO ICMS

0.00

VALOR DO ICMS

0.00

BASE DE CALC. ICMS S.T.

0.00

VALOR DO ICMS SUBST.

0.00

V.tMP. IMPORTAÇÃO

0.00

V. ICMS UF REMET.

0.00

V.FCP UFDEST.

0.00

VALOR DO PIS

0.00

V. TOTAL PRODUTOS

31.655.00
VALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO SEGURO

0.00

DESCONTO

0.00

OUTRAS DESPESAS

0.00

VALOR TOTAL IPI

0.00

V.ICMS UFDEST.

0.00

V.TOT.TRIB.

0.00

VALOR DA COFINS

0.00

V. TOTAL DA NOTA

31.655.00

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Sem Transporte
CODIGOANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

B.CALC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR ÃLIq:
IPI ICMS

alIq. IPI

6

_Í6
5_'

_Í7_
_23_
180

IDi'
_7_
15

29

\J

ACHOCOLATADO EM PÓ_400G
ÁÇlíÕÇRÇRIsfàí 1 II
arJ^branco tipo 1
B_ISÇOn-ÔIsÁ^ADOlc^ÇM ÇRÃ^II 11111'
mSÇOITO DO(^E_TIPO fMISENA py_L^^^
EXnUTO.DE XOMÃTE _ I'
LÊÍTE EM PÔ INTEGMlIÕÒO
MÃCÃ^QIWO.KPAGlèTB5Õ0G IIIIIIH
MINGAU DE TAPIOCA C COCÕ
óljS^g^I^IdeIqjaIIIIIIIIIIIIII^
SARDINHA ENLATADA AO MOLHO DE TOMATE

IÍ0631I0
170Í99Ó0
1006TÒ92
•iõsiõip
1905_3i00'
20029090"
04022110'
"I9Õ2Í9ÕÓ"
19030ÕOO'
"l5Õ7l9Õ[l'
16041310'

_0400_
04M_
0400

siôfi
0400

IoíqpI
0400

'04ÕbI
Õ4M_
])40p_
0400

5_I02

5J02
5J02
'5_1Õ2
5102

5J02
5102

5JM
5102

5JÕ2
'5102

KG

KG

KG

KG

KG

KG*
KG

KG

KG

LJ
kg'

150,0000
Vsò^oooo

' 700,0000
jõo,õploo
200,00,00

'l50,Õp_00
335,0000

" "i50,õqpõ
_i'40,oqcw
_60,00_00
140,0000

_ 13,9000

_

3,7500
IÍjÕMÕ
1^7000

IÍ3,4(WÕ
34,0000
II^MÕ
_ 18,0000
^OCWÕ
36,0000

_2.085,00
_I_.295,ÒÕ
_2.625jl0
"_£^o,oo

2.340,00
11670^10
11.390,00
_I93Õ,00
_2.520,0Õ
1X60,00
5.040,00

0,00

0,00

I~40Q
Iq, 00

~_0,00
I_Q;OQ
_Q,oo

I 0,00
Io,00
0,00

""0,00

0,00

0,00
"0,00
0,00
*0,00
0,00

'0,00
0,00

'g,oõ
0,00

'o. 00

b^oo'
b, õo"
(Xob
A^I
0^00
"0..Õ0
o!,.oo
Ãõbl
A00_
0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Valor Aprox. Tributos R$ 0,00 - 0,00 Federal, 0,00 Estadual e 0,00 Municipal. NOTA REFERENTE AO
CONTRATO DE N" 028/2019 E PREGÃO PRESENCIAL N" 049/2018. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL. DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL, AGENCIA: 0566-5, CONTA
CORRENTE; 1663-2.
Inf. fisco: DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP, OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A
CREDITO FISCAL DE ICMS.

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 2mS/202J as 16:38:48



SEMAS -ANAJATUBA
FOLHAj^cf.

RECEBEMOS DE P. I. C. ARAÚJO EIRELl OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICACRÚBRK^
EMISSÃO: 26/06/2019 VALOR TOTAL: RS 11.085,00 DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - RUA BENEDITO LEITE, 868 Centro Anajatuba--WL~ 1VF-e

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N'. 000.000.108

Série 001

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

P. I. C. ARAÚJO EIRELI
AV BETA, 15A - QDR K ■ JDR BELA VISTA

PARQUE ATHENAS ■ 65072-120
Sao Luís - MA Fone/Fax: 9833014430

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA a
N". 000.000.108

Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

2119 0616 6340 0500 0106 5500 1000 0001 0810 0000 0860

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portaI ou no site da Sefaz Autorízadora
NATiniEZA DA OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA

PROTOCOLO DE AUTORlZAÇAO DE USO

421190013942965 - 26/06/2019 12:00:12
INSCRIÇÃO ESTADUAL

123898781

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBITT. CNPJ/CPF

16.634.005/0001-06

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZAO SOCIAL

município de ANAJATUBA

CNPJ/CPF

06.002.372/0001-33

DATA DA EMISSÃO

26/06/2019
ENDEREÇO

RUA BENEDITO LEITE. 868

BAIRRO/DISTRITO

Centro

CEP

65490-000

DATA DA SAIDA/ENTRADA

26/06/2019
MUNICÍPIO

Analatuba

UF

MA

FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAlDA/ENTRADA

21:33:39

PAGAMENTO

iForma Dinheiro

Ivalor RS 11.085.00
CÁ D DO IMPOSTO
BASl .r. DO ICMS

0.00

VALOR DO ICMS

0.00

BASE DE CALC. ICMS S.T.

0.00

VALOR DO ICMS SUBST.

0.00

V. IMF. importação

0.00

V.ICMS UFREMHT.

0.00

V.FCP UFDEST.

0.00

VALOR DO PIS

0.00

V. TOTALPRODUTOS

11.085.00
VALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO SEGimC

0.00

DESCONTO

0.00

OUTRAS DESPESAS

0.00

VALOR TOTAL IPI

0.00

V.ICMSUF DEST.

0.00

V.TOT.TRIB.

0.00

VALOR DA COFINS

0.00

V. TOTAL DA NOTA

11.085.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZAO SOCIAL FRETE

9-Sein Transporte
CÓDIGO ANTT PLACA DO VElCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNlCtPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA numeraçAo PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
b.calc
ICMS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ãliq:
ICMS

ALÍQ. IPI

32

33

CARNE MplDA CONGELADA
FlLá^DÊPEfrÕ DE frango""

0202_3000
"02071400

0400

"moo"
5J02
5102

KG
KG

_350,0000
soMojio

18,0000
15,9500

AlOPiPO
_4^785,P0

0,00

0,00

0,00
"o. 00

OrOO
0.1.00

u

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Valor Aprox. Tributos R$0,00 - 0,00 Federal, 0,00 Estadual e 0,00 Municipal. NOTA REFERENTE AO
CONTRATO DE N» 028/2019 E PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL. DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL, AGENCIA: 0566-5, CONTA
CORRENTE:I663-2.

Inf. fisco: DOCUMENTO EMITIIX) POR ME OU EPP, OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A
CREDITO FISCAL DE ICMS.

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 20/OS/202I as 16:39:19



SEMAS -Al^

FOI HA .

UATUBA

RFrFRFMnsnPP I r ARAIIin FIRPIIOS PROnirrOS PyOirSRRVirOS CONSTANTES DA NOTA FISCAI. RLETRÔNICA INDICAfilOBRkSA C
EMISSÃO: 05/08/2019 VALOR TOTAL: RS 13.747,92 DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - RUA BENEDITO LEITE, 868 Centro Anajatuba-MA

1- NF-e

N". 000.000.138

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÂO DO EMlTENTi:

P. I. C. ARAÚJO EIRELI
AV BETA, 15A - QDR K - JDR BELA VISTA

PARQUE ATHENAS ■ 65072-120
Sâo Luís - MA Fone/Fax: 9833014430

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA 0
N<*. 000.000.138

Série 001
Folha 1/1

NATOREZA DA OPERAÇAO

CHAVE DE ACESSO

2119 0816 6340 0500 0106 5500 1000 0001 3810 0000 1162

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

VENDA DE MERCADORIA
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBITT.

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421190017590392 - 08/08/2019 13:18:24
INSCRIÇÃO ESTADUAL

123898781 16.634.005/0001-06

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE ANA.TATIIBA

CNPJ/CPF

06.002.372/0001-33

DATA DA EMISSÃO

05/08/2019
ENDEREÇO

RUA BENEDITO LEITE. 868

BAIRRO/DISTRITO

Centro

CEP

65490-000

DATA DA SAIDA/ENTRADA

MUNICÍPIO

Anaiatuba

UF

MA

FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

PAGAMENTO

[Forma
[val~

Dinheiro

RS 13.747.92

BAS^ _ ILCDOICMS

0.00

VALOR DO ICMS

0.00

BASE DE CALC. ICMS S.T.

0.00

VALOR DO ICMS SUBST.

0.00

V. IMP. IMPORTAÇÃO

0.00

V.ICMS UFREMET.

0.00

V.FCPUF DEST.

0.00

VALOR DO PIS

0.00

V. TOTALPRODUTOS

13.747.92
VALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO SEGURO

0.00

DESCONTO

0.00

OUTRAS DESPESAS

0.00

V/ILOR TOTAL IPI

0.00

V.ICMS UFDEST.

0.00

V.TOT.TRIB.

0.00

VALOR DA COFINS

0.00

V. TOTAL DA NOTA

13.747,92

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Sem Transporte
CODIGO anit PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO município UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECtE MARCA NUMERAÇÃO PESOBRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
VALOR ÃlIqT

IPI ICMSCÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNir

VALOR
TOTAL

B.CALC
ICMS

VALOR
ICMS

ALÍQ.IPI

6

"26~

~ f
_27_
_?3_
34

JJÕ
L2_
7

Ts"

ACHOCOIATADO em PÔ 400G
AÇlJCARCWST^
Xrroz~branço p_pp_i
"BjsCÕlTÒ"sÁLGADO CREMIÇRAÇKER
BlSCqiTÒl>OCE'flPÕMjySENApy^^
COCO ralado"""
Kn^TO_DETOMATE
LEITE EM PÔ INTEGRAL 2W]G
MÃÇÃ^ÁÕ TÍírCsPÃGlrêTE 500G
MÍNGAU DE T^1PCA_C ÇQÇO
(SlECTvEGCTíU-.DE S0JA_
SARdInHA enlatada ao molho de TONlÃfÊ

1J063ILO
17019900'
'lw{lÕ92"
1905_9ÕÍ0"
19053100'
080112Õ0

2OÕÍ9M0
q402_2ll0'
'190119ÕO*
190300ÕO
"Í5Õf9Õrr
"l6Õ4Í3ro'

_040p
0400_
04Õb
~04W"
0400

0400"
0400'
04ÕÒ

0400_
0400

04ÕO"

5102

5102

T1Õ2
'5"lÕ2
ClÕÍ
5102

5*102
'flÕ2
5J02

5J0?.
5102

68,0000
'j35,Õ0]«
280,0000
90,0000

"80,01^
"Io,oo(»

25,2400
"350,Õ(^

50,0000
"IÍQ,m])Õ
_ 25,0000
52,7500

13,9000
3,7000

'I3,75M
12,00ÇW

1LIQP5
3^00j0
13,4000
34,0000
6,2000

"18,0000

'36,0000

__945Í0
499JÕ

ICÕsp^põ
_L080,p0
__936,pO

360,00
"Í38,22
_5.1pp,pO
_lio,põ

"l.080,p0
"r50,p0
Tsw.oõ

0.00

0,00
0,00
0,00
o,'õõ

~I~0,PÕ
0,00
0,00

~"q,õo
__Q.OQ

~__Q,oo
0.00

0,00

Q,ÕÕ
0,00

'o,õõ
0,'ÕÕ
0,00
0,00
"Õõ
0,00
0,00
0,00
0.00

OlOO_
Áõo
OiM_
AQP_
Oj.QP
(),.00'
\õo"
'o,.oo'
Ãõor
o,.õo
o,.õo
0j.Õ0

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: NOTA REFERENTE AO CONTRATO DE N° 028/2019 E PREGAO PRESENCIAL N" 049/2018. PROGRAMA
NACION/^ DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - QUILOMBOLAS. DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL,
AGENCIA; 0566-5, CONTA CORRENTE;1663-2. Valor Aprox. Tributos RS 0,00 - 0,00 Federal, 0,00 Estadual c 0,00 Municipal.
Inf. fisco: DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP, OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A
CREDITO nSCAL DE ICMS.

RESERVADO AO FISCO

Impreao em 20/05/202! as 16:39:38



SEMAS ■ AN^JATUbA
FOLHA

RECEBEMOS DE P. I. C. ARAÚJO EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CQNSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADiíRífi8RK?A (
EMISSÃO: 25/09/2019 VALOR TOTAL: RS 30.089,40 DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - RUA BENEDITO LEITE, 868 Centro Anajatuba-MAV

NF-e

000.000.208
Série 001

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBBDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

P. I. C. ARAÚJO EIRELI
AV BETA, 15A - QDR K - JDR BELA VISTA

PARQUE ATHENAS - 65072-120
São Luís - MA Fone/Fax; 9833014430

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA 0
m 000.000.208

Série 001
Folha l/l

CHAVE DE ACESSO

2119 0916 6340 0500 0106 5500 lOOD 0002 0810 0000 1863

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fa2enda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421190021692078 - 25/09/2019 15:53:24
INSCRIÇÃO ESTADUAL

123898781

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

16.634.005/0001-06

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZAO social

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

CNPJ/CPF

06.002.372/0001-33

DATA DA EMISSÃO

25/09/2019
ENDEREÇO

RUA BENEDITO LEITE. 868

BAIRRO/DISTRITO

Centro

CEP

65490-000

DATA DA SAlDA/ENTRADA

MUNICÍPIO

Anaíatuba

UF

MA

FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

122201957

HORA DA SAÍDA/ENTRADA

PAGAMENTO

iFoniu

Ival-
CÁ ',0 DO IMPOSTO

Dinheiro

R$30.Q89.4Q

BAÍ . -.''LC.IXJICMS

0.00

VALOR DO ICMS

0.00

BASE DE CÀLC. ICMS S.T.

0.00

VALOR D01CMS SUBST.

0.00

V.IMP. IMPORTAÇÃO

0.00

V.ICMSUFREMET.

0.00

V.FCP UFDEST.

0.00

VALOR DO PIS

0.00

V. TOTAL PRODUTOS

30.089.40
VALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO SEGURO

0.00

DESCONTO

0.00

OUTRAS DESPESAS

0.00

VALOR TOTAL IPI

0.00

V.ICMSUFDEST.

0.00

V.TOT.TRIB.

0.00

VALOR DA COFINS

0.00

V. TOTAL DA NOTA

30.089.40

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Sem Transporte
cOdigo antt PLACA DO VElCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
b.calc
ICMS

CÓDIGO PRODUTO descrição do PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
ICMS

VALOR ALIQ.
IPI ICMS

ALfQ. IPI

_26_
5

_Í7_
_23_
34

JJÕ
12

IjI"
15

ACHOCOLAJiyX).EM PÓ 400G
"açucárçwst^
A^cè TI_PO 1
BJSÇOIJOJ^ÃppIc^AM ÇRÃÇKIII _ 11 ZI
\iS^Ç0IJPJ»CE_TIP0í4^SENA py_LEJTE
COCOMLADO '
Í^t]ÜJoIdE TOMATE _ _
LEITE EM PÍ> INTEGRAL 2000
"mÃÇÃ^ÃÓ TÍPÃ.ESPÃGyÍTÊ 5Õojí ZZZZZZZI
iyíiNG Ay.DE T^IpÇA.C COÇÕ
bLÊp\EGETMJ3ES0JA^
SÃRdInHA ENLATADA aTd MOLHÕ"dE TÕMÃTÊ'

18063110

17019900
'1OO6IO92
'lõõsíõío"
1905_3100'
OSOLl^Op"
20029090"
040221iÓ
"19ÕÍ19M"
1903_000p
1507901.1
"16041310"

0400_
jMOO_
0400

ZwÕoI
_(MOp_
_040P_
i^oo,
0400

wqpI
04Qp_
OffOO
0400'

5J02.
5J02
'5102
X1Õ2
5_102
'5_102.
5JQ2
5102

C1Õ2
5_102
5102

'5~1Õ2

KG
KG

kg'
kg"
KG

kg'
KG

KG

kg"
KG

LT

ícg'

J 20,0000
3'5Ò,ÔOOÕ

" 60^0000
"Z22Q,0(MÕ
_180,0(W0
10,0000

1Í9000

3,7500
'Í2,MilÕ
IbIQpo
36,0000
13,40J0
3^0000
"Z^OJÕ
18,0000
6,0000

'36,0000

_U668,00
_1.,29.5,ÒÕ
'2.250,00
ZCwõ,òõ
_ii_06,pg
_-3.60,00

_ -616,40
10.200,00
"T[78í)Õ
-1520,00

360,00
"Ã896,00

0,00
0,00
0,00
*0,00
0,00
0,00
0,00

'0,00
0,00
0,00
0,00
o.oõ

0,00

0,^0
'0,00
0,00
0,00
0,00
o,jg
0,00

0,^0

0.00
0,00
0.00

0,00
ò^õb"
biÇO_
ZOiOO_
Oi.00
\ÕoI
'0,00
b,.õo
ò,.õo
Zo.tÕoI
-OiQO
Oj.OO_

46,00i)0
300,0000

'190,0000
_i4Õ,oo"òg
60,00'00

'l36,Õo'bÕ

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: NOTA REFERENTE AO CONTRATO DE N° 028/2019 E PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018. PROGRAMA
NAOONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL. DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO
BRASIL. AGENCIA: 0566-5, CONTA CORRENTE: 1663-2. Valor Aprox. Tributos RS 0,00 - 0,00 Federal, 0,00 Estadual c 0,00
Municipal.
Inf. fisco: DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP, OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A
CREDITO FISCAL DE ICMS.

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 20/0S/202I as 16:40:19



SEMAS -ANAJATUB/;

FOLHA 5"^^
RÚBRICA

[ ARAÜJOEKBlipS PRODUTOS lyQU SERVIÇOS CONSTANTES DaNOTAPÍSCíAI, ELETRÔNICAINDICADA AÜÂIXO.
CMKSaO: 19/1 l/201f) VAIOR TOTAL;_R$ 658.50 DESTINATÁRIO; MlíNICiU-K) DÇ ANAJATÜÜ.A -.fUlA í5tj.NE0rrÒ l.EfrE,1í68 CentroAtiAjaliAa-MA.. NF-e

Nb 000.000.283

Série^lr
DATA I)E RECEDIMEtíTO IDE>TIFie;AÇA<JEASSINATURADOREC^BDOR , -

À - n>£}fnp

—  ̂ —

P. l. G. ARAÚJO EIRELI
AV BETA, ]5A-:QDR.ÍC . JDR BELA VISTA

PARQUE ATHENAS .<;S072-I20
Sàa Luii r MA F<àve/Fáxí 983?014430

NAtltREZAEiA OPERAÇÃO

DÀNFE
Documenü) Auxiliar da Noía

Piscai Eiétrónicá

0 ■: ENTRADA ÍTl
1 - SAlDA LiJ

000.000.283
Série 001
Folha Ul

INSCRlCAOESTADirAl.
VENDA DE MERCAfíORTA

123898781

CSÍAVE.UEACESSO

21191116 6340 dSOO U106 S«)01000 0002 8310 0000 2612
Consulta de autenticidade no portal liacipiial da NF-c

\VT.ywjife. fazfydfcgov.br/porlal ou no site (Ia Sefaz,AMtof»^dora

ISSÇRIÇaOIST-VDDAL Cffl SllBST.TWBOr.

PROTOCOLO DE AVIOiaZAC^^O DE ÜSO

42U9QQ262S6553 - 19/11/2019 08:i^:40
CNPJ/(TÍ-

DESTINATXrIO / REMETENTE
16;634.Q0Sy0QQt-0g

KOME/RAZÃOSÜCtAL ^

MUNICÍPIO DÉANATATÜBA
CNPJ/CPF

06.002.3727000 U33
DATA.DAE-MISSSO

í9/h/20Í9

RUA BENEDITO LEITE, 868
BAIRRO'UKTRrrO

Centro
CEP.

6S49G-000
DATA DA.SAto.VTNTR.ADA

MOWdPip .
Anataíuba

ÜF

MA
FpW?.£fAX • NSCRJÇAp ̂ rí^U.-\L;

1222019S7
HOR.ADASAiDA.ENTRAD.X

'

Pcma Diohdro
IS 65830

ÜIX>DO IMPOSTO
cIlc do tcvs

0.00

VALOR 1X3ICMS

0.00

BASBre cAlC. JCXS S T.

0.00

VAUiR m tcíci siiBfr,

0.00

V.IMP IKÍPORTAÇAO:

0;00
V.lCMS.LfFREMBT.

O.OÕ
V.FCTUTDBST

O.flfl
VALOHDOPIS

0.00

V. Tcrr.AL PRODin"ps

658.50
VALOR IXJFRETE

0,00
VALOiLDOSEOURO,

0,00
DESCONTO

0,00
OirntAS DESPESAS

0.00
VAlORTOTAi;iP|;

0.00
V. ICXIS LT DEST,

0.00
V TOT.TRIB..

0.00
VALOR DA COFIKS

0.00
v,;rírrALDANOTA

658.50

NOiíE/JUZtó SCÇIAL tXETB:
?-Sem Transporte

CODíOO.ANTT^ PLACA CO VElaiEO UF CNPJ/CTF'

ENDEREÇO,
>

município CF INSCRIÇÃO ESTAOqAI.

QtJMíPffiADE ESPECJE MARCA NUMERAÇÃO PESOBRUTO ^ PESOJiQLÍDO

DaPC^ DOS PRODDTOS /SERVIÇOS
cóDmoitiwTOln-o DESCÈJr/ÃO t)Ü raODtJTQ/SEáVÍÇO NCM.Slf m.-SOSt< CTOP . Qt/AOT VALOR

.VNÍT
BíCVtX'-
tCWS

y.VU3R
ICMS

GA^CJdplDAÇONggUADA^
.w®..

:5J02
-51.02

DADOS ADICIONAIS
ÍNFORSUÇÔESCOMPmtEíTAIiEf. ——

KPREÒÂtrpJUúSBNTtfALN^OlO.-aoiBlPROGRí-LMA
CRnCHH i FRIOS. DADOS BANCÁRIOS: B.ANr.O;DD «RASJL.

AGENOAtOSfití-S. CONTA CORREWB;. 1603-2.-V:0orAprcxTrihiHusR54'i.20.27,6(5 redcnil.21.60 lístóilMe(i;ilOMimicÍpal.
Fonle:!BPT/eajprcsonttUo:cà)jn.br5AlàF8 - . . , ^ ^
Inf. fiKio; DOCUMENTO EMtTHX) POR MB OUEPP. OPTANTC PEl.O SÍMPÍTSNACIONaLNAO {RíRA DÍREITOà
ÇRBDÍTOFISCAÍ..DECCMS., ' >

fUSEnVADO AO FKCO

aicrÇ'. Diniz.
Nutricionlstá

CRN-MA: 21758



SEMAS -ANAJATUBA

FOLHA ^ ̂

RÚBRICA

REGEBBipS DEP. i.'C,ARAÚJO EIREUOS PRODUTOS íiOU SER VlÇOS CONSTANTES DÁ NOTÂ FÍSGALEIJETRÓNICA INOrCADA ABAL\0.
radISSÁO: W/il/^OWVALORTOTAL: RS 1.8^6^0DnS'nNATAIlIO;í.1l3NlCÍPip:pR ANAJATUBA-^ UUADBNCplTO Lnm:. 868 CcnlrdAnajátubí^MA.

N^mOOO.285

Série 001
IDKKTmCAÇAO B M-SiNATUiW DO RECEBERDATA DERECEBIVIEfírO

/DE.WPÍCM^ODO Emxm'.

DAiNFE
Documento AuxiUar:d:i Natíi

fiscal EicaiÁiiica

O-ENTRADA
- S/XlDAP. I. C ARAÜilO EIRELI

,AV BETA, 15A - QDR K - JDR BELA VJSTA
PARQUE ATilENÀS - 65072-130

São LoiS - MA Fontí/Fux;«833014430

CHA^^EDEACTSSO

2119 1116 6346 0500 0106 5500 1000 (KH}2 SSIOTMWO 2633
N". 000.000.285

Sério 001
Fotísa UJ

Consulta dcaiitcuticidade no portai natíonai da,NF-«
wvvw.nfe.íã2íinda.gdy.ljr/txirtal ou no site dti Selàz Autorizadora

NAnnáZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTOR!7AC'AO DE USO

DE MERCADORIA 421190026261273 - 19A1/2019 09:23:37
INSCRIÇÃO ESTADUAL IKSCRICAO eSTADlJALDO SUBST.TXriiUl CNPJ/CPt-'

123898781 16.634.O05/00Q1-Õ6

NOME/RA2AO SOCIAL

MUi^IGÍPIO DE ANA ÍATüBA
CNPJ/CPF

' 06.002.372/0001-33
DATADABMISSÁO

19/11/2019
ENUííRB^rO

RUA BENEDITO LEITE. 8í»8
ÜAIRRO/niSTRStO

Cèníro

ÇTP

65490-000

DATA nASÀÍD.Úi;tínLVDA

MÜNIGínO -

Ãnáiattiba

tJF

MA

roNB.yAX insciuçAhlstaüual-

122201957

HOR,-\DA SAÍD.VENTR/\DA

PAGAMENTO
Ftaria. " Dtohdro

Valor, ' as 1.816.50

BA-,De c/ic;DOJC43

0.00

VaUD-IDOICMS

0.00

HASEratcAtç, ia«s.T.-

0.00

VAI3JKDOUM.'LLBSt

0.00

V.,IMP. IMPORrAÇÃD:

0.00

V, 1Ç'MS UF RESÍEr..

0.00

V.FCTUPDn-ST.

0.00

VALORDOPIS ^

Ó.Ofl

v.TtyrALPooDimw;

1.836.50

^  d,DO
VALOR DO SEGimO

0.00

DESCONTO

0.00

qOTRA$nP.SPESAS

0.00

VALOR.TOTAL iPi

o:oo

ftirtMSUFDBST. '

0,00

V.TOT tRlB,

0.00

VAIDKDACOFDSI

0.00

V, TOTAL DA NOTA

1.836.50.

.VpMRrRA7AO .SOHAL FRETE

9-Sem Traiisporfe
contoo AN7T PLACA DO vacULO UK CNPJ'CPF

EJíDEItfCO

"

MUNICÍPIO ; UF INSCRiÇAOESTADU,^ '

QUANTn>;U3E ESPECIE MARCA NVMFJUÇÃO PESO BRUTO F^LíQiniX),

DADOS DOS PRODUTOS/ SRRVrCOS

CtoWÕ PRODUTO "DÉscaiçAom produto ̂serviço NCVI/SH 0'aU3SN

mm
.Moo ,

-  ■ :

CÍOP UN,

W.

QUANT VALOR
UNIT"

BCÀLC

..0,00

..0.00

VALOR,
ICMS

,_.,-0,00 -A

•ALIQ-IPI

DADÒS.ÁDtaONAlS
INFOiaíAÇÔES COMPlXSTOÍTABFi' ^ ^

IntCÓaíribumte: NOTAlUÍFlIBEOTEAOCONTRATO DEM"028/2619 t!,PRLGÁOPRESKNCIAl-N° 049/201«.yRCX}RAMA
NACIOKaLDB^(MENTAÇÁOESCOLAR-PRÉ-ESCPLaF1UOS, dados ÜANCÂRíOS: bancoDOmvSfL. AGENCIA:
05fô-5vCO)^ACORRENTEj í€6^-2iVAÍof Aprúx^TtíbiitosTIS 163,51$ 86,40 l^tadual c0,00 ?^tii5cipal- Vmíc:
IDPT/Cí^rcsom<ttn)rcoin.br5AI6Pá "
InT. esco; DOCUMENTO EMITIDO POR ídGOli EPP.OPTANTÈKáo SIMPLESN.AaONAl. NAO GERA DIREfrOA
CREDITOTiSCAL DE tCMS. " . - ,

REStWADO AO FISCO

^Diniz
Hulncioni^

\ CBN-MAV21768

lirV>ràíOfnijmm0!9asW:Í±53



SEMAS -ANAJATUBA

FOLHA

RÚBRICA_

REC^MOSDEP-. L C „1RAUjO ERrsfTOS PRODUTOS EOÜ SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTAflSCAL ELCTRÔNIGA ÍNDIGaDÁ ABAIXO.
BMISSAO:! \9/nnOlO VALOR TOTAl.: RS 15 611,00 DESTINATÁRIO; MUNICÍPIO DE ANAJATÜBA - RlJABÇNEDtTO LEITE, 868 ÇenlM «AnfljatiOJO-MA

Nf-e

N®. 000.000.286
Série ôbl

Data m kecsíbímento IDEATIFICAÇAO-E ASSINATURA DO WHHEW.5S,

. iDE.vnFfCAÇãgm^mEms

P. I. C ARAÜJO EIRELl
AVBETA. Í5A- QDRK - JDR BELA VISTA

PARQUE AllIENAS -^65072-120
Sâò Luíí - MA Fotje/Fax; 9833014430

DANFE
Jlucutnenio Auxiliar da Nota

Fiscal Eleirôjiica

0 - ENTRADA
1 ̂  SAÍDA

N". 000.000.286
Série 001
Falha l/l

CHAVERR ACESSO

2119111^6340 0560 ÓlOfi 5500 1000 0002 8610 (KWO 2649
Consulta de au^nladadé no partal nacional da NF-e

■mvw.nfe.laroud.tigov.bf/poital ou no sitcdü Sefàji,Auk»nzadora
natorezapa operação

HsraiçíoE^AnüAL
VENDA DE MERCADORIA

PRqTOCOIXJDEAUrajUZAÇAOlJIitSC)
42U90Q262649H - 19/11/2019 09i48:00

123898781

n»3GjycAi>iOTAi>irAi, po seMT. trihut CNPJ/CTF

i6.634.QQ5/0QQl-Q6

NOME/RAZAO SOCIAL

MUNICÍPIO DE ANÀJATIIBA
PÍPJ/CPF.

O6.OÓ2.372/0OOI-33
D-ATADAl-MlS-SÃO

19/11/2019
ENDEREÇO,

RUA BENEDITO LErre. 868 .
HAiRROfn!S'mrro

Centro
on»

65490-000
DATA DA,SA|PAÍENTRADA

MUNicmo -

Anaiatuba
DF

MA
RJNE.^FAX INSCJUÇ.\Ü ESTADUAL

122201957
HORA DA SAIDAiENTRADA

PAGAWDSTO
|ronna

'ilv.

IHnheíni
RS 11.611.00

OI.OW) IMPOSTO
tw .«Ç>ÜJr;DOICMS

0.00
VALOR EO ICMS

0.00
BASEIOKCAIC ICMSS.T.

O.flO
VAU» IA> KM-liliAsT,

0.00

V, IMP. importação

o.oõ
V KMS ÜF REMET,

0.00
V.Ft.TWDEST-,

0.00
VALOR DO PIS

0.00

V. .TOrAL.PRODUTOS

11.611.00
VALOR DO «tETE VAlORDOSEOLTiO

0,00
KliSCONTO

0.00
OUTRÀSDriSÍESA.S

0.00
V.IIOK TOTAL JPJ

0.00
V^^rCMSlffDEST,

o.óo
V,TOT,TRUí-

0.00
VALOR DA COFIKS

0.00

V, TOTAL DA NOTA

-11.611.000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TltANSI'ORTAI>OS
NQMBr/RAZXo SOCIAL FRETE

9-Seiii Transporte
CÓDIGO ANTT PLACA DO NtíCULO ÜF ÇNPJíLTF

ENDEREÇO' MUNICÍPIO OF INSCRIÇÃO ESlADUAl-

QU.ANTIDADE ESfíUE MARCA Nli.\4ERAÇÃp. PESO BROTO PESOUQUUX)

DATMM DÓSPROPÜTOS/SERViaiS
■B.cAtC

itt/tícODiCMPkODirro ÜESCRIçAODO.EROIHJTO/SeRVKiX) NÍ3.1ÍÍH OíCSOSN CFOP liN iQUANT V,\JX)R
UNIT

V.UOR
TOTa!.

VAU3R
ICMS

VAIPR,
1P5

AUQ.
ICMS AtÍQ. IPI

27,
•23 .
IfiÕ
-ií'.
-■3_.
~'Í5
J29 ,
'AL

ACOiOGOLATAI^EMPÓ400G " __ _
^'CARÇmfAL ... - " . -'w
ARSÍÃBRANCOTlrôT ~. ' _ _ I
bIscÔITO"SALGÃDÕlãíBtôl HXCKER^
ÜiSCOgÒ WkÈ flPO MAISL^A bÍJ LEITÊ
ÉCT^TÕl^ETÕMÃfÊ''"* n
Lm^rêÊMÍ^JhllÕRÃL?^'"'. ~
iHACAI^OTIPO^PApUCTnSÕ^ "
MfiraAü DE c
çS.FÔ VfiGCTÂi. DÉSQÍV ' __
Sí^TniIÂ EíCvTÃDAAdMÕLT lÕ WITO

IhAAlJjO
jjOÍ^Q
I0061092
(9Ò55)Õ2Í
Hi(i33JtK5

"20Õ2!}(m
■ÍMiiínlTo.
-C^õsTgüo
:HÍÍÍ|{X)flO
'íjg:i«rr
ifí{Mi3í¥

«00
04^1
MôO
oIm

0400^
04ÕO'
0400

04ÕO

5J02
5'lÕ2

5"Í<)2-
_yòí
'51Õ2
"5lC2
3l02
'MÕ2
\iox
srk

KG

KG
KG
KG

m
^9.
KG
KG
ko
lã.
KO

tojxioo
.14%ãíctt
3&).(»00
lõõ.ãjõõ

JOO,^
J2Çb«<I0Õ
-100,(5000
"  .40,Q0CW
~60.Õ00Õ

' ■44,0000

„3.1^
. JjVék
'T2,Õ0M
ii.TtWfl

^3iÕ(»0
"*6,2n(«
' Í8.ÕM0

•36,^

,  .SlR^ü
_Lf25'^0
T.2(»,<W
í.no^

~ "íôlsp
340ã,(»

' -248^^
TÜSÒ.Oü
""iroJÔ
-1.944.00

0^00
' 3-®9
.....Cm
"."'õ,oõ

_0.00
o.oõ

" 0. M
lo.M

ò,ôo

"O.OO
ioõ

l_ _ 0.^
.~__o.po

~õ.r«

0^00
m
0^,(50.
IM.
D^CO
b.ôfl"

«í
0i,í!0
0.00

Õ)
'(%

DADÍM ADiCíQPJAlS
B<rOaMAÇÔE5COMÍLr.MENTAKia
Inf. Conítibumtcc NOTA REFlTlENTB AO GONTRATO m S- 0aíf2<H9 R PRl;<5ÃO PREIENGI.U N"ü49/201«. PllOGR.\MA
NAaONAL ALIMENTAÇÃO ESCOr.AR-PNAE - MAlS EDUCACAO. DAfXJSBAKCAlUOS; BANCO DO BRASIU
AGENCIA: 056^5, CONTA CORMNTE:".!653-2. VálO! ApíOX..Tribulos RS 2, Í53,K9.514,13 Fcd,«flI..!.f>.tíJ.7o:EsMual e 0,00
Municipàl. Poiilô:ll5PT/einnTesoinctn>.com.br5A!5F8 " " , ,
Inf riseo: DOCLTdENTO EJv^lTIDOKíRAlEOir KPP. OPTANTEPFI.O SIMPÍTS KAaONALNAO GERA DIREITO A
CREDITOnSCALDEICMS. ■

RESERVADOAO TiSCO

Õimz
NuUicionií

CRN-MA-. 21758

Jrtçtfçisòtril Í9/I1/2V19ta 09:JSj09



SbMAS-ANAJATUBA

.  , FOlffl M/j
■  -RÚBRICA/^ r

Íí pÚoDUTCS ErOl/skviÇOS.qONSTANTES DÀ h'OTA O-iCAL ELETRÔNICA líblCADA&iXÒ. .RS 3 69T;S0pCCTlNAT^iy/MyNICtjPip,Dr.W - RUAljn'lEpITO;LlRTE;a68 Ccnlw^iJ^ubá-NlA
:  jv.ooo.ooojs?;-.

.Série qoi .
DATADERKSBQffiNTO r f mENTIFICAÇAQEASSJKATV^DpllKEBEllOR i - .

3 r

•t. --

;p. I. e.^RÀwo Én^
AV.BETA, ÍSA';QDa K- ÍDR BELA VISTA

■^PAI«?JEÁTfreNASf 65072410
v.SaôI:AifsVMX'Fbn(f/Fáx: 9S33014430

NATintíZADAOPpiAÇAO ' , : ' ■, ' • - - =
E VENbADF^MERCADÓRÍÁ

r>:-.*,D^NFE
pCK^iánEo Auxiliar daNata
í _ ' ElcaOuica
;0,-£NtRAbA^- ' ÍÇI

1 - SAÍDA, yy
N^,b00.00Q.287
,  ,-Série OOI ,

. _ ^ -FoUia l/l

CSIAVBDEaCS^ . , - ^ ' . . . .

:-2119'lI16 63^'6SDÔ 0106 SSÒo 1000'(^2 8710 Ó00Òl6S4
•  •. ■ ■ Cónsollá dâ ãuteaücld^èjnp partáLnaciona] da NF-^c" -

mywailÍxfazcnda:govcbrj'pciitotòuftd'sit6'd3S«3faz AúttâiBidoia

INSCRIÇÃO ESTADUAL.

123898781
D1SCWÇA0 ESVADÜAL DO SUBST, pUBUTi

PROTOCOLODEAÜTORIZAÇAODEUSO j , '
42ll90Q2626538l-l'9/n/2QI9 09:^1:46

ÇNPJ/(.TE'

Ig.634.005/OQ01-06

NOMEVRAZAOSOCUL'- , . ■. • . '

MüNiCÍPIÒ Dj^&ÀJATÍÍBA
ÇNPJÍCfP, '■

O6:OO2j372/00bl-33 '
DATA DAEMlSSAq . •

19/I1/20!9.
ENDEREÇO-

RUA BENEDITO LEITE. 868
BAmRO/DJSTCTTO

Ccritro •
CEP .. ' '' • , '

.65^1904100^ ' ^
I^TA DAS^Uavi^™^

kqNIClFiQ;iiíx, ^ ?:
Ànáia^bà"-'- . ..r"'"'

UT;' .

MA
KWFAX .j

7 • '
INSCRIÇ.LO.Kfnu>ÜAL - •; ;

' 422201957 - i
HORADASAlDAIElfrRADA''

PAGAMENTO "i
Fora» -Dliiltdra
viksr' 3. RS3.693.5'Õ \ ■

8íyiii.'vS:C^&IÚ01Ct0
^'0.00

yALOaDOJGVlS';í BASCoe CALCICMS SX

- õ.oò
VAI^iWlÇMSSI/BST.'; %'.'LVIP.ai?,üRT\VlO

'  ' 0.00
V.ICMSUFRESffiT.'

-  " :Ò'Ofl
v.rcTUFmi»!

0.00

VALORCqPLS-

.  0.00

V;iTpT-AL PRODUTOS

'  3.693.50
VALOR 00 FRETE

.  0.00
VALORDQSEGURO,

'  0100
DESCOmt)

0.00
oimc^SDtsnsAS,

0.00

VAlOR TOTAL JPJ-„j

"  . 0.00
y.lCMSUF.DESE. .

Ó.ÓO
V.TOr..TíUH.' ' ,

^  ' .b.oó
VALORDACOFI^

■ ó^oo
V. TOTALDA NOTA

r.r:l3.693.50
TRAN5POCTAD0R/VOLUMES TRANSPORTADOS
NÒME/RAZXO SOCIAL FRETE.

'9^em Trunsporte
CÓDIGO AmT:,. TLACADO.VEÍCUIO' Ur r CNPJÍCPF.

EKDEREÇQ* MUNTOPIO ÜF, INSCRIÇÃO ESTADUAL'

1,1
»l '
•f a.

QÜ/i^mApE, ESTECiEr NUMERAÇÃO; FE^BRUTO- >£S0 LÍQUIDO.-..
:  • S

rtbwoPRODUTO - " DESCiyçAÓl»,PRÒÍ5tó">SERWÇO'^ ' ' ' NC^n. acsosN CTOf, .UN, -QUANI' -VAlDR '
UNIT

VALOR
IXITAL'

^ü,CAI.C
'-.ICMS

VALOR
ICMS-

VALOR.
IPI

ALIO.'
ICMS Ái.iQ. ir,i •

■j
.  ■■ 32'-' .-.

JÜuI-ièr-.-í
p.\RNBMOÍDACONGEiy«7A- i_ " ; 0201U0O

jijÕiÚM
■ 0400.

Z^êL-
3102.

-•yfli'
Kti

.KP_
. 'o 90.0000

ZZjíí^
<18,0000

ZZisâs»
.1.620^0

.Z^OJic^Ô
'  ■ 0.00

__ZZo.^
'  0,00 0,,00

PM _í_1j

;■:
'. p . ■

' f :  •' í ■ f; ■i • 1» ^
-1

;  . t V

■ í

.. ÍL"'. ■'v
'C.'-. " I
^ \ , Jí ? ^

». •• i •«.

.

f

-■-í ;■

;  o
j' ,

' ^ <■-
.  .s

■1 1'

!í j " 1

'  f

;  .
:  ̂

' '•'■ r

Z< "'i Uf.p-

.  -.'1"'
■1/ •

' '■( - '
! ■'. -H ' ' •

>T i, ' '

S-' ri V ''
■,i. _ ■'.'

■  1 ' ,r. c ' '■'■; ■'"■ ■ ■ '
!  , " . ' i .

:■ ■- , _ r ■

!  ■ '
-j : ■ ''.j

■i" ' " í

1 v'

yj ' ,

-

u.

>'' 1 ' , '

' .7 '

V";.

s  "

! " " '  . J"'

•  , -J ,

V''

■j ' y.

-

'. , -

'Z j

•t-,

.  ;! '  ' f ^ 1 i' f - *■ " " ' '''
N .jí\;

;■ -■ v'
1- DADaS ADICIONAIS .1 % , . ■ ■' j .

- ' J

.1
. 4

INTORMA^^ CaMPIJMENTM^S . .
[bL CMàribiiinti; NOTA R&Emrretó'(:X)>frRATO DE W 02X^0l'9 E

Lif.fisco.I>OCUMENTOEMÍTOX)POK.MBOOBPP.OPTANTETEUJSIMPLESNACIONALNAOCERA=0IRElTOA . •
çiuajiTOFisc^DçiçMS; ^7"' ^ \ ' '

MSERVADOAOnSCO^ >

ÍKpftSiútJ» 29/lU2$í9 cs 09:SS;ÍS

-V"" '•- í •
,■!" .. J . " ' X •• .

<- 'J%. «'
', '*;• '' i"'



SEMAS^ANAJATUBA

rOLlIA

RÚBRICA

:>À'NOTA
j;dá-w

^StiAllEl
ADENDDI

CTRôkc
rOLGUE,

\ÍNDICApAAÍ5AIX0; ;
0© C^írò ARajôhjha-MA * .

NF-e "

—  'Ir . 'l" ' ., ■ . , n- ,'.

'', "l<"- ! . ^ . ̂afNTTFV&lçigDpEAinÉATC ;—r:— —^r—^
^

1

—1.— 1 1 . ,1^ — 1

.N". 000.000.291 1
■ ■. 'SériçlOOl .

C.:^ARAUJ<feRELi:
AVBÉTA. ISA-.QDR

■PAró5UE Aram^A,'3r^65072-Í20" '' /■Saoüiís -MAPonc/PKi^íSSaoi^SÓ.
NATUaraSADA OPERAÇÃO ^  * —:—

DcèuTCnW AüxiJtaf {fa Noiá
'  Eletrônica '

'OI-^ENITIÀdX •
'l-SAÍDA- , \
;  ■N^íOÓOlobO:29Í' - ■

Série 001
folhaj/l'

Cllvvn DE ACESSO

-  •wtw:nr<tGi2C)aa.gov.br/tx>rta1fti. ,io si» dàSeíkz^AutftriTn.ínra
PaOTOt^ppEAUTORlZAÇAo DE USO

i ' •**»* iu.» MU? uflQgjazAUiQnzaüora

-  ' ■J 12380R7«1 •'•- ^ . _ _ _
'BEsm-AfÁRiQ/RPMg.TCNTC ■ •• " ■' — ' " ' ! líJ.fí^ rtn«/ftnrti n<16;634.0Q5/flh0l-flA
NOMEiSjÇfiO SpÇUL V
^NÍCÍPro DE ANA-TATriRA
ENDEREÇO ^

ÉMtólÉtQXEIT1^868NAwiciPigi;;] I •■•■, - ~—r—
AnliiÉíilufe , . - • ■

^.PACÂftt^d

/  "ICNPJÍCT? "
■  - V ''••" 'í- .. òfi:Ò5:0

BAIRRO i-DISlRlTO
•' 1 ■ ■!''

UF- •

MA

Q2.372/flHni-Ál' . "
cip ^

F«rBm; _ Düittsiroí
yáigrc '"'' RS'499.D0

FOlvre^FAXv
■i. -,. ,,," •■

. • 'i ■(■

DATXDAEWSSÃO

-19/i 1/2019
6549drèk

WSCRIÇAOESTADpAt.

I222flí9<i7 ■

PATA:DA;.SftÜWENrR.\D.l'

HORA D^SaIdaAJNTRAUA .

r ^ÓPORÍPOSTÒ
^cAiawkus VALOa

Mo.VAlCRppHiErE"
" Ò.QÓ*  I ' 2 ^

DOIÇMS .
0,00

VAWRTOSR3UR0

MàVaUl/

DASeuCCAtCICKSAT.

líioo
ifflSCpNTp ^
l . «.

TRANSPoáTÁÍlOR/VOLIiXlESTHAN^i'Oi»TAr»r«c-
NO^/^RA^^AL; . ^

0

FR

,00

VALOR BO rnissilflsr

- 0-00
OUTK^ÜeSFES,\S

'  -0,00

>:inip.iMPORrAÇ.\o

• o.no!
VAlÇRW^IPl

■

-  - õlon

V.-JCI^WREMEC
0100

VJjaíSUFDBST,.

- oroó

v;FcrupijfST. ' •

Ó.'0Q
V,,TOT,,TRtB;

Q.sOQ

VAUJRipptS

■ - 0 00
VALOR DA COFI«

■  0.00

V;TCTALFRODtmB

499.00

ENDEREÇO '-

Wantidadb"

ETE

:;?-Sein traiispo/le^ CODIGO.XNTT,,-

y.TOTADDA NOTA

499.0Q

ESPÉCIE MiUlCA

DADÍ^ DÕS PRODUTOS /SRHVlhrvg.'
ViTStnrMJOrtiM _ '* r ' .2 -:úDiTOPROiajTC tJKsciuçAòDÒp

PI,AÇ.LDOVEjcUU) •

MUNíoPíg ,i
, ■ • j

numeraçAo IPESOBJUn-C

tJF -í'

(.'F,

CNPi/CPE ; '

INSCRIÇÃO ESTADDAi;

PESpUQLTDO

ftÓDüroy^ •nçxi^h IwçspsN -OÕP :úã aUo m
TOT.U. JCMS i(^ ICMS ALÍQ

r-

e i-

--_52
iL

ÇAW?H MOiD^CONGECADA .
(jLfng 0202.Í0(W

i?2Õfyro

,  .

•» ,
i

JNOO
otoo"

5102

•5102
^_'JO,C()pO

i.; "(

18,0000
ri5i^

l^^OO 0,JO 0.00
'.WÕO

0,00
ívWl

,:

DAUOS ADICIONAIS ' .
.  IWra^^ÔESÇOMPJLI^

c,.

KATOÍDEAáÍ55®SK«LAêS^èl™
— ■ " • " " • . , . 5' f "t' ' "

>NAiiNAO GERA DUlElTO A
IDPT/ciapre50jn«Tó.com.br íA16F8
Inf. fisco; DOCUMENTO Q^f]
CRüDrrOFISCAIíDB rCMSt

RKERVABOAOnSCO^' ^

^^piniz
' iNulncioriisia • •.

; ; . . . , GRN-M^-2-17^ - . • '

i  ■ liVraücmlV/lJCOlíiaíÓM.M

;  ...!v

^áifiiaíib



SEM AS .ANAJATUBA

FOLHA

RUBRICA

RECÉlEMOSI)ÈPíLC-ARAUJOEIR'ÉÍVosPRÒOtnÓSB(OUVERVlCOSC»NSTAKlfeDANDTAHSGALECirmÔMCAlND^^ '
Cl^SAj^ .19{H/201^.VA!XIR TOTAL: lÜ J3J85.40DISnNATÂPrO:.MU^lCIPlO DD ANAJATim/V'i|lUA.nÇNI:DfTO.LiaTR.8tH Çenlio AiniaitÍj>MA

N°. OOÕ.O0O.292
í^SéricOOl.

DATA DERECE8a<irw:0 lDEhTinCAÇÀOEASSlNATORADORP£-infl!DOR .

>  íP.LCÀRáüJOÈIRELI
SI ':j.' . AV BETA^USA - QDRX- JDR BBLA-WA
,  ̂ í -! > - \ "PARQUEATHE>ÍAS 4 65072-120 . ~

•  • •StóX^s>':^iA>|«ni(^ax: 983^0 -

NATUREZA DA OPERAÇÃO ~ ■ ^ ^ ^

DANFE
pc^iivnlo AiçüliaT^ Nota

l'iscal Elètmnira'

0-ENTRADA
,l--SAÍOA' ' '

N^:000.000.292;
.  ; .'Sérii^flÔÍ •;

Fo/ha l/l ' 1 .

QIAVEDEACTSM ^ , /. "><

"  ; ,2119'.U16 6S4Ò 0500 0106 SSOÓ1000 boòj 93ÍDffl)OQ 2700.
.  . CòusultadpüiúcfliMdadâjio portal nacionalíííaNFH} ' '

.  w\vwiiifc-fazéMda.gòv.br?pòrt3lou no sjte;da Se&ísÀúiotizadora-

UÇaUÇAOESTADUAL"
VENDA DE MERCADORIA

J23898781

INSttUÇA0ri3TADUAl.D0Sl®!T.líimüT.. ,•

PROTÇqjIpDEAinuaiZ^AopEt^ >

A 421190026268375 - 19/1 l/2fl19.1fl>l6i'o4,
CMPI/CPT

'^16:634.0"05/QbÒÍ^6

I
.  .'I

SPEffriNATÁMO/REMETENTE
ífH '

•« ^z» raMB/.RiWAO SOOiVL ^ ' .

i^MCÍnÒ» DEÁNA^fATriBA
•

CNPJ/CPF ' ... '•

06.0Ò2;372/00()iZ33
DATApA,|MÍ^ÂO

■  . 19/11/2019 ^

i  ̂

ENDtRK'"' .1 • ! • . . ,

RÜABENÉDrrÒlEITÉn868 '< ̂
tt\lRROjíDISTlUrO

Centro

CEl'

6549(tOflfl '
DATA DÀ SAÍDAí MfltUJA

^  T"

f •

'K- '-v Anaiáfiibá - - . • ' . - MA

fONE/PAX. INStTlICAO E^ACy^

' 122201957 ' ,
KOR.A D/\ SAÍDA.'ENrRAD;\

*: PAGAMENTO
• Dinbdro 't,'

Viioí - 5'RS 13^5:40

\^ÒDO IMPC^O
Dn;.\ >;.'CAICD0C»3

'0.00
VALOR DO ICllSf '

^  0.Ó0
RASE06.CALC.Ii:%0IT-

-  Ò.00
yAU«ix> Kva stmsT.

0.00

V.IMP.MPORTAÇAO

;  o:flfl

VilCMSUFMMET.

d.fld
V.>FOPÜi-,DEST.

0-00

VALOR DO PIS

0.00

y^^TOTALWODinr»

r • 13:585.40
VALOR DO FRETE :

■ V "l- - Òioo
VAIORDOSEOURU

"  ' - 0:00
DE^ONTO

o.bfl

OITIRAS 0ESTESAS

fl.Ofl

VALOR TUr.ALlPI "

r  ■ Z o.do
V^ICLtSUPDliST,

'0.00
y.Tor.TiuB.'

- 0.00

VAIXJRDACOFINS

'.'0-00

V^TOTALDANOTA.

13.585.40

N01^/RAZ^S0ÇI^?,.,P, - j..,,'. míi¥.

■9-Seni Trunspoi^e^
çúDico Am;;'y;;,_^ -x»f ciACADoyeicuio: ■ ÜPJ.-'- PNPJ/m;-

"  . ' • - - - - •
MIDJICIPIO-, . . ■ '  -f Mf . ' INSCRIÇÃO ESTADUAL,,;

OyANnpADB- Esrecre ' - M^A • ; i' NÜIíIERACAO
J  ̂

PESOBRUTO PESOIJQUIDO ^ •

■DADOS DOS PRODLTOS/SERVirÒSt
nfointífiiónuTa ;,',_^^-;DKí;RlçXÒM!^pUflTÓ NCM-Sllt pirSOSN 'CTOP' 'üy-, ''"QUÁKT.^ -v.\roR,

üNrr
VALOR.
TOTAL',

B.CALC
ÍCTS

VALOR VALOR ALIO
.  ICJfâ 'AI.l<3,IP,t,

'Í80_i._^
'  Ta-' .

Xg^ARç^isfÃL~. Ç ''
ryyüLZBRANõãTfpõT HZ""
B{SCÕõõZÃWAbo"çRÊykiHÃci«^
BISÇOnÔD(XE"fÍrôMAIS^ ■'
aDCp.RALADO:- Z~"-
ígCTRÃjODP f^VWÍií Z"~ZI-
LiOTC raãlS imilG RAL 2000" " ~ " "Z ■
MACARRXoTÕTf£s>2i^L^M0ü " "
MétóÁUMTAPIOXiÃGêÕê^ •■'"''^1
ftLEPJVÉbETAÜBE SOIA- ^rZv,: .-'W\r
SARpjNHÃ '

18flíi3J.10
J70y9&0
JOWtÕÍÍ
lãoswio

-19053100
TO3Í12Õ0
ÍP029(W
«022110'
TsonwTo

J5gfwrr
í^iífd

. OMO
"wõbZ

OÜftò'
^ wõò

«00
"Wo"
^«nb"
'ww

ToÜõd"
.'Tíiiw;
"môT,
'-04(50

-■ysi
.SJOl'
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ESTADtí DO M/VRAMIIÂO
SECRETARIA MUNICiTAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS^^

CNPJ; 10^32 j89/000l-06

ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

SEMAS .ANAJATUBA

íríniMn

RÚBRICA

naV=i r A exatos tentiós e sob as penalidades da Lei n" 8;66&^93 e sepuintes
SÍ"®. que à empresa P. I. C. ARAUJO^lSCNPJ n 16.534.0OS/OOO1-O6, estabeíecída ria Av. Beta, Quadra K, n® 15A, Jardim Beta Vista'

QUÃL OADE. entregando sempre rigorosaménte dentro do prazo de até 05
(cinco) dias consecutivos a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento- e é

gêneiíos alimentícios PEREeiVElS. ml SStós E
necjsftóades da secretaril de Saffdfe Pública e do

Fundo Municipal de Saúde - FMS de Pedreiras/MA e a esíe Atestante.

ainda que á empresa Pi I. C. ARAÚJO ÉIRELI gnpi

L  ® ® fornecedora, já forneceu até a presente data do atestado
N»202103«/2tófcTk^ T ° contrato Administrativot  ?? • MUNICIPAL DE SAÚDE - PMS, Inscrita no
Sntetmrv wSfnfST""®' ®«nòd, 924 Pedreiras/MÁ e Contrato202t0362/2021, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA, Inscrita» CNPJ sob p n'"10.432.389/0001,06, com sede na Avenida Rio Branco, 924 Pedreiras/MA

piSénciaínWtóní af'fõ ̂ 0 P™08sso Administrativo n»130400tò021, Pregão
Presencial riOíSpai, Ata de Registro de Preços n°20210333, representados pelo Secretário
isS MARCIUO URA XIMENES. portador do CPF sob n'814006.6^?87

® Travessa Frederico Bülliao, N'B, Residencial. Mearim Parir,
JULHoS rlpzFMRPrvfon^? ''"'f ® - # Dezembro de 2021, ou seja, dé
Aveíridi DEZEIHBRO/2021,, entregando no altno^arifado Central focalizado naAvenida Zeca Branco, n 134, Mutirão, PedréirasflVIA, CEP:65.725-000, cumorindb
.corretamente com os compromissos assumidos laraza. nualidade. niiantlriarir:;;?^::^::
este Atestante. sem dar motivos a mclamacões. ~ "

ITEM

12

13

14

17

DESCRIÇÃO DO QBJCTO
Achocolatacio apresentação em.pólkq

Arroz parboíl^do tipo 1. Garacterfsticas: tor^o. ,fíriQ. O produto não deVe
apresentar grêps .disformes, percentual de impureza acima de. 5% (grêc»
queirnadoSf pedras, cascas e caninchos). chelrp forte, Intenso e nâO
çaracterístiGõ, preparação dietóíjca fíoallnadequáda. Erribaiagem: deve ssfar
mtac^, acondlcioriada em pacote de ikg, em poiíetlleno trarisparertte.
Fabncação: máximo de 30 dias. Validade: mínimo de 6 meses
Avela ern flocos 170g -avela, apresentação flocos, prazo validade 1 ano
(fecbadoL- aplicação rninoau. ^ '
BananaJn natura, espécie prata ^

UND

Pct

Kg

Cx

Dz

QNT.
150

470

173



SEMAS -ANAJATUBA

Í-ULHA

RUBRICA_

ESTADO ÜO MARâNIIAO
SEÇliETARlÀ MUNICIPAL DE SACiDE DE PEDREIRAS

CNPJ: ti3X32J89ÀI001-<l6

19

Baiáfe inglesa nova: lavada, gnjpo 1 ou ií, classe 2,, tipo especial (dè 45 a 85
mm de diâmetro transversal), pesando entre 100 e 300 grarnas a unidade,
pey^ apresentar as- características do cultivar bem tiefinidãs, estarem
fisiobgícameníe desenvolvidas, bem formadas, com coioraçâó pr^rlaj Hvre
de danos mècâniõss, ̂siGÍõgicos, pragas e'doenças s estarem ern perfeitas
condiçSes de consenraçâo s rfiaíuração, Embalagem plástí<^ contendo
etiqueta com a identificação e peso do produío;

Kg 188

27

Cenou^, características técnicas: classe rnédía, tipo especial, pesando entre
70 a= Í4Ó gramas a Unidade. Composição das raízes de 12: 1?cm de
comprimento, e,2,5 çm d©,.diâmetro. Devem-apresentar as tíaracterísíicas do
culti\rar bem definidas, estarem fisiologicàmente desenvolvidas, nâo
lenh^as, bem formadas, limpas, com coloração únífòrme, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e e^arêtti em perfeitaç randi^es
e matufaçãò. Embalagem: plástica contendo etiqueta com a Idrnitiflcaçâo e
peso dô produto.

Kg 183

30

ChucHu de 1® quáiidad© límpa, tenra, sem manchas, com coloração uniforme
e sabor" çáracterísticq. Devem apresentar as características dò cultivar bem
definidas, estarem fisiologicàmente dasenvoivfdas, não lenhosas, bem
formadás, limpas, cx)m ccfloraçao uniforme, livre dé danos meçâmcos,
fisiológicos, pragas e doentras e estarerh em perfeitas condições e maíuracao

Kg 85

M

Creme de leite 200g-smbaiagem tipo caixa de 200g. A embalagem deverá
corítér éxíemameníe, os dadps de Identífícaçâp, procedência, infonnaçoès
nuíriçftíhaís, número de lote, data de validade, quantidade de produto @
atendenas exigências do ministério da agricultura e dipoa é do regularrientó
da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem anima, ingredientes,
leite desnatado, leite em pó, espessante celulose microcristalina. carmgerià,
estabifízante citrato de sódio

Cx SQ

35 Ervilha verde an conserva d© lata 200q Lt 75

36
E>dratp alímentído, a base dè tomates maduros, selecionados e Isento de
fermentação lata de 350 aramas Sache 370

38, Farinhabe mandioca amarela, ligeiramente torrada tipo 1. isenta de Insetos
e matènas estranhas pct 1 ko Kg "m

39

Farinha de mandioca características: grupo de ferinha seca. extrafina^ GÍasse
bfar]ç%. Embalagem: intacta, acondicionáda em pacotes de ppííetüeno
transpaférite, contendo ikg. Fabricação: máximo de 30 dias. Validade:
mínimo de 10 meses.

Kg io-

52

Fíocos; de milho açucarado cafacteríslicas: fiocos de milho açucarado,
ingredientes: canjica d© milho, açúcai-, saí. è)ítráto dé maite. vit:arii|rfa A,
víramlna BI, vHámina 82, vitamina. 86, vitamina'BI2. -vitamina-,G. nlacína.
ácido fóíic». ferro, zinco. Gphtem glúten. NâòdéveíB apresentar nésíduos ou
impurezas. Embalagem: intacta^ acondicionada em saco de políeíifeno
transpárente; coriíendo Ikg de peso'líquido. Fabricação: máximo de 30 dias.
Validade: mínimo de 4 mèses.

Pct 4m

57 Laranja in natura espécie pera Kq 138

63

LImâó galego de 1° qualidade, tamanho médio, grau médio de
amadurBGlmento. nâo apresentando amassados, mofo, bolor e aspeçtos de
deterfefizacãó

Kg 33



67

i

91

112

1.15

119

RÚBRICA
m

SEMAS ̂NAJATUBA

KSTâDÒ do MARAIVH^P

GNPJ: I0.432;38^m00l4á
PEDiiEIR/iS

Maçãiàji# 1® qualidade, grupA rajada; ciasse dé-TQ; a 80 mm, tipo 02, Deve
apresentar as Garacterísticas do cultivar ^m formadas, limpas, tfom
colorações ■ próprias, livres dè- danos mecânicos, fislologiras, pregas s
doenças.e estar em perféitãs còndlcoes de conservação e maturação.
Mararrão snlüdo para sopa (argoia, .argolinba. ave maria..aiyuHiusd, .ave inana, concninna)

carecterístíças: macarrão de semblina e vifamiriaè. Não deverá apresentar
sujídades, bolor, manchas ou frsgllidade..à pressâô dos dedos. Às, massas
alimentídâS: ap serem postas'há âgüã não dèvem türvá-fa antes da oícçio
Nao devem estar fermentadas ou rançpsas..Pôs-cx3Cção a massa não f^ei^
apresentarlextura ou consistência; de empapamenfo. Embalagem: plástica
transí^repfo, resistênte. b;em vedada, contendo SDOg. ísento-de qualquer
subsi^cfa estranha òú nociva. À rótul^em d^e cxinter no mínimo as
segúintesiílfofTnaçpes: nome e/ou marca, ingredientes , data de valldade, lote
e informações nüírlcionais. Fabricaçãoi.màxlíínb cie ôOdias. Validade; mínimo
de 10 meses. • . ..

Kg

Und

Pimentão.verde .médio po^uircompriménto rnajpr Pd igual a 10cm e menor
que 1 Sem. Deve apresentar ás cáractehsdcas do cultivar tiem formaáas
limpas, corn colorações próprias, livres de. danos, rnscânícos, fisiológicos,
pragas e. doen^s e estar em perfeitas condições de conservação e
maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identíficadâo e
peso do produto; ,
Leite em pó integral 400 gr/ earacterísticas;' leite íntegra!, leçittna
(êmulsífícánte) ,e Instantâneo, yllamina a e. vitamina d, não contém glütem
emí^iagernjntacta contendo 400grde peso liquído.iFábricaçâo: máximo 6oI
validade mínima de 10 meses na date de entrega
Peito de-frangò sem osso, Gáreçíerísíicas: congeíádõ sêm tempero. O
de frango deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas; peÇa lisa 4
colóraçâG-ciara, aderente e sem odores. Embalagem intacta, piimária deve
estar Inta^, acondícionáda,em sapos de polietilehò resisterite óu bande^s
de isopòr.féves1idas de poiietiieno, com até 2kg, protegido por embalagem
secundána de papelão também" revestido de polístilènó transparente
refor^do. No rótulo da embalagem primária deve constar peso. data de
processamento, pròi^dência, prazo de vaíldade e í^rtificado de inspeção
federal {af| ou estadual |sie).'<Fabricaçâo máximo de 30 dias. Validade de no
mínlrno Í0 meses. Deverá ser transportado em veículo refrigerado ou
conforme ■

Aitòz branco orgânico, beneficiado., classe'longo fino fipo 1 pct de 1

Kg

Und

Kg

145

47

501

Pedreiras/MA, 28 de Janeiro de 2022.

■ARCltlOLIRAXÍMENES
Sefcretário Municipal de Saúde

CPFn='8l3.006.é23-8?
saüde@pedrelraa.ma.gaV.br

SERVENTIA DO 3^ OFiCIO EXTRAJi^JClAL DE PEDRÊmAS.WA
RECONHECIMENTO N'003074-—

' gssQhhéço á'assinatura porSE«ELHANÇA,der^(1)MARCÍUÓÍJRA
:XI!WENES:--íí-w--.y<.--- - . .

éáreras/MÃ. Cl á6'feV«e'fOile2022.
.;6fRJest. lâ verpaoe.
•;Sisíé! Santos Silva- EscrevéfiteAutorizado
Sslos' ftèCFlRD3'0K9V548722YfíáRR032 Confia os daoos oo ato.

'•^::Se!oJimaiüsJ5r;,.' Total, RS.S.EÓ Enol RS 5:i4 FERC RS OíiS
sij,é|,S3„,05„Si|«a

... •
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SEMAS-ANAJAI

FOLHA

RUBRIC

SWR-Bf BI, SAÚBB

S^P^RÍJSTEKPEiXCIA í>É;VÍpiLÂ?^CIA
COORDENítÇÃO

^Em'mo^smítYmQ N, mrmimi

à ̂SliPBRlKmDLÍNCií^- DE ViCnúXNGlA EPlDEMIQiBGlCA B

a,:!í,rnin ;ri C XRAUÍÕ lüIRky;- N.omy Faniasía: f f CARAVm EIRE^B -,CNPJ \ lb^6Í^QSSmnM. gSiC&
liiiiGÍ6nt^.ftto. de nnjrAmmn Aimmriaoh f \hí a iíal. siCaàda ai Am
neaia5; (^uJm,|<' is. A. Bulb ViáüJ^rqtièéeNfiaS^^

S:au LuisíK' BaJe-íècibtó de 202!

iiiheirdJR^iidnoues.

Goórdcnadorâ dB VigiMncifi
Sanitária

onçalves

Epidéífifolà^reá e/SíinsrêrTa

0.pxe'=âíit5'AtesiüiJo XamUtria devecâ^serifíxadòéíti ideai ̂ 'Kivei-à íüsçálí^çpo c terá
^^lida}ie'íle udEíünaniui partir da dãmdfespedíçSd. conforme Leri^mníementar

fâídduüJ tf0?^>; dc í 5;1,.2.19SIS. Sfâidqrdlpigatófió á iVtia cetuívaÇâo.
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CÊí^FICADO
e^e^oe

NAJATUBASEÍ^AS^^

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2022

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

98239666

RAZÃO SOCIAL

,P. I.C. ARAÚJO EIRELl

NOME FANTASIA

LOCALIZAÇÃO

CPF/CNPJ

16.634.005/0001-06

NUMERO DE CONTROLE

92120222339379

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

AV Beta QUADRA K/15-A BELA VISTA; N® 15, Parque Athenas
65072120 -SAO LUIS-MA

ifí

:

CNAE Principal e Secundários
i v 471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,

MERCEARIAS E ARMAZÉNS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvoiver as atividades acima eiencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos iegais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambientai e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2022 DB0F258B4D1D18D25E381BDB571406FF



SEMAS -Aj^J^TUBA
FOLHA

RÚBRICAfl^

PREGÃO ELETRÔNICO N"" 014/2022
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE LOCALIZÁÇÃO E FUNCIONAMENTO

EU, PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO, PORTADOR DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N.° 518964965/SESP/MA E DO CPF N° 925.165.563-49. ABAIXO

ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, P. I. C.
ARAÚJO EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 16.634.005/0001-06, SEDIADA NA
AV. BETA, N° 15A, QUADRA K, JARDIM BELA VISTA, PARQUE ATHENAS, CEP:
65072120, SÃO LUÍS/MA. SENDO LOCAL E INSTALAÇÕES ADEQUADOS
COMPATÍVEIS PARA O EXERCÍCIO DO RAMO DE ATIVIDADE DA MESMA.

DECLARO AINDA. QUE ASSUMO INTEIRA RESPONSABILIDADE POR
TODAS AS INFORMAÇÕES DISPOSTAS NESTA DECLARAÇÃO, EXIMINDO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA DE QUALQUER

RESPONSABILIDADE SOBRE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS POR ESTA
EMPRESA.

DECLARO AINDA QUE A EMPRESA DISPÕE DE ESCRITÓRIO
DOTADO DE INSTALAÇÕES, RECURSOS HUMANOS E MOBILIÁRIOS
PERTINENTES AS SUAS ATIVIDADES.

PONTOS DE REFERÊNCIA

LOCALIZAÇÃO: AV. BETA, QUADRA K, N° 15A, JARDIM BELA VISTA
BAIRRO: PARQUE ATHENAS

CEP: 65.072-120

DA ESQUERDA ESQUINA COM A RUA 2 DO JARDIM BELA VISTA,
EM FRENTE A EMPRESA CUSTOM STORE SLZ

COORDENADAS (Georreferenciamento): -2.504198100881234, -44.24344813558215

PEDRO IVO r AssinadodefcSão Luís/MA, 30 de março de 2022
digital por PEDRO IVO

CARDOSO ^ARDOSO ARAÚJO CPF:
ARAÚJO CPF:

925.165.56;^9 17:35:48-03'00'
P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ N° 16.634.005/0001-06

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO
RG N°: 518964965/SESP/MA

CPF: 925.165.563-49

EMPRESÃRIO/PROPRIETÃRIO/REPRESENTANTE LEGAL

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ n°: 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A, Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mail: Dicardosoarauio@Qmail.com / Dedroivoarauio@.Dedroarauloecia.com.br
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P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ n°: 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A, Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mail: picardosoarauio@Qmail.com / pedroivoarauio@pedróarauioecia.com.br
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P. I. C. ARAÚJO EIRELI
CNPJ n°: 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A, Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mail: Dlcardosoaraulo@Qmail.com / DedroívoarauiQ@Dedroarauloecia.com.br
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P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ n°; 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A, Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mall: DlcardQSoaraulo@Qmall.com / Dedroivoarauío@Dedroarauioecia.com.br
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P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ n°: 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A, Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mail: Dícardosoarauio@Qmail.com / pedroivoaraüio@Dedroarauíoecla.com.br
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P. I. C. ARAÚJO EIRELl

CNPJ n®: 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A, Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mall: Dlcardosoaraulo@Qmall.com / Dedrolvoarauio@Dedroaraujoecia.com.br
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P. 1. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ n°: 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A, Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-maíl: Dicardosoarauio@Qmall.com / Dedrolvoarauio@Dedroarauloecia.com.br
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P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ n°; 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A. Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mail: Dicardosoarauio@Qmail.com / pedroívoarauio@D0droarauioecia.com.br
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INFORMAÇÕES - PESSOA JURÍDICA

EMPRESA: P, I. 0. ARAÚJO EIRELI

CNPJ N° 16.634.005/0001-06

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.389.878-1
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98239666
ENDEREÇO: AV. BETA, QUADRA K, N° 15A, JARDIM BELA VISTA

BAIRRO: PARQUE ATHENAS

CIDADE: SÃO LUIS/MA, CEP: 65071-120
EMAIL: picardosoarauiof5).qmall.com

FONE: (98) 3301-4430

DATA DE ABERTURA; 03/08/2012

ULTIMA ALTERAÇÃO: 10/07/2020
NIRE: 21600090300

CAPITAL SOCIAL: R$172.000,00

INFORMAÇÕES - PESSOA FÍSICA

PESSOA DE CONTATO: PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO (PROPRIETÁRIO)
CPF: 925.165.563-49

RG: 51896496-5 SSP/MA

ENDEREÇO: RUA TREMEMBÉS, QUADRA 11, N° 17,
BAIRRO: CALHAU

CIDADE: SÃO LUIS-MA, CEP: 65.071-485
DATA DE NASCIMENTO: 11/05/1984

FONE; (98) 99613-0575 (Oi), (98) 99607-9340 (Claro)

EMAIL PESSOAL: pedroivoaraulofa)pedroarauioecla.com.br

P. 1. 0. ARAÚJO EIRELI

CNPJ n°: 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A, Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mail: picardosoarauio@amail.com / Dedrolvoarauío@Dedroarauioecia.com.br
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INFORMAÇÕES - FORNECEDORES

N.B LOGÍSTICA-DELSON: (98) 99114-8118, MAIARA: (98) 98506-3852

NATURAL ALIMENTOS - GRAÇA: (98) 98867-0407, EANES: (98) 98716-9456

MATEUS SUPERMERCADO - DAVI: (98) 98709-3988

MATEUS SUPERMERCADO - RONIEL: (98) 99227-0985 / 98442-3319

ATACADÃO SÃO JOÃO - JORSANDRA: (98) 98105-9449, 98748-2400
CEARÁ ALIMENTOS - JEAN: (98) 99109-8971
3 CORAÇÕES - THIAGO: (98) 98854-0776
ATACADÃO - BELO: (98) 98342-3858
SAN REI - MARCELO: (98) 98870-1175

SABOR - NACELIO: (98) 98884-4490

MARTER NUTRITION - ANTONIO: (98) 98803-9972

PRONUTRE - ROMULO: (98) 98105-5700

INFORMAÇÕES - BANCARIAS

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 0566-5, GERENTE: RUDNEIA (98) 98862-0111

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AGENCIA: 1413, GERENTE: MAHELY (98) 99202-0681 / 3212-9216

AGENCIA: 1576, GERENTE: THATIANA (98) 98165-4842

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ n°: 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A. Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mail: Dlcardosoaraulo@Qmail.com / Dedroivoarauio@DedroarauiQecia.com.br
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DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVINIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.01.12.0004/2022

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO. BRASILEIRO, EMPRESÁRIO,
SOLTEIRO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.° 518964965/SESP/MA
E DO CPF N° 925.165.563-49. ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONETE, A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI,
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CNPJ N° 16.634.005/0001-06. DECLARA,
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO
QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO Á QUALIFICAÇÃO
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÁS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE

EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODO OS DINS DE DIREITO. A
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU
QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO
32, PARÁGRAFO 2°. E ARTIGO DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.E
ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

SÃO LUÍS/MA, 30 DE MARÇO DE 2022.

PEDRO IVOCARDOSol PEDRO iVO CARDOSO ^
ARAUJO:925165563^9^—

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ N° 16.634.005/0001-06

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO
RG N°: 518964965/SESP/MA

CPF; 925.165.563^9

EMPRESÁRIO/PROPRIETÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ n°: 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A, Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mail: Dlcardosoaraulo@Qmail.com / Dedroivoarauio@Dedroarauloecia.com.br
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DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N"" 014/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"" 2022.01.12.0004/2022

P.I.C. ARAÚJO EIRELI, INSCRITA NO CNPJ DE N° 16.634.005/0001-
06. POR INTERMÉDIO DE SEU PRESENTANTE LEGAL O SR. PEDRO IVO
CARDOSO ARAÚJO. BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, SOLTEIRO. PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N.° 518964965/SESP/MA E DO CPF N° 925.165.563-49.

ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA
PROPONENTE, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27
DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27
DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS.

SÃO LUÍS/MA, 30 DE MARÇO DE 2022.

PEDRO IVO Cardoso) i^PEDRO IVO CARDOSO^ ^
ARAUJO:92516556M9^°™

Cj

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ N° 16.634.005/0001-06

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO
RG N*": 518964965/SESP/MA

CPF: 925.165.563-49

EMPRESÁRIO/PROPRIETÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL

P. 1. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ n°: 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A, Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mall: pícardosoarauio@amall.com / pedroivoarauio@pedroarauioecia.com.br
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DECLARAÇÃO ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.01.12.0004/2022

A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI, CNPJ N"" 16.634.005/0001-06,
SEDIADA NA AVE. BETA. AD K 15^ PARQUE ATHENAS, POR INTERMÉDIO DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO,
BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, SOLTEIRO, PORTADOR DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N.° 518964965/SESP/MA E DO GPF N° 925.165.563-49. PARA FINS DO

DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022,
DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
014/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
014/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO
DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D)) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022 NÃO SERÃ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2022
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER

P. I. 0. ARAÚJO EIRELI

CNPJ n°: 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A, Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mail: DÍcardosoarauio@amail.com / Dedroivoaraulo@Dedroarauíoecia.com.br
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INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/ MA, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÃ-
LA.

SÃO LUÍS/MA, 30 DE MARÇO DE 2022.

PEDRO IVO

ARAUJO:925165563^9^o-Sr.k..3W
P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ N° 16.634.005/0001-06

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO
RG N°: 518964965/SESP/MA

CPF: 925.165.563-49

EMPRESÁRÍO/PROPRIETÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL

P. I. 0. ARAÚJO EIRELI

CNPJ n°: 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A, Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mail: Dícardosoarauio@Qmail.com / pedroivoarauio@Dedroarauioecla.com.br
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DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"" 2022.01.12.0004/2022

A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI, CNPJ N° 16.634.005/0001-06,
SEDIADA NA AVE. BETA. AD K 15S PARQUE ATHENAS. NESTE ATO
REPRESENTADA PELO SR. PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO, BRASILEIRO,
EMPRESÁRIO. SOLTEIRO. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
518964965/SESP/MA E DO CPF N° 925.165.563-49. DECLARA, SOB AS
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MÍCROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. ESTANDO APTA A FRUIR
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. SOB AS
PENALIDADES DESTA. SER:

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL
SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES.
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA
PELA LC 147/2014.

SÃO LUÍS/MA, 30 DE MARÇO DE 2022.

PEDRO IVOCARDOSOS Assinado de forma digital por PEDRO
^  /MyOCARDOSOARAUJO;92516556349

ARAUJO:9251 65563^9'üadbs: 2022.03.2919:28K)4-03'00'

P. I. C. ARAÚJO EIRELI - CNPJ N'' 16.634.005/0001-06

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO - RG N°: 518964965/SESP/MA, CPF: 925.165.563-49
EMPRESÁRIO/PROPRIETÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL

... .-w.. Assinado de forma digital por MÁRCIO
MÁRCIO ANTONIO SANTIAGQ^antonio Santiago dos
DOS SANTOS:46637451304 /3aí4Tos:466374si304

f/ Dados:2022.032919:2901-OSW)'

MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS, CPF N° 466.374.513-04
TÉCNICO EM CONTABILIDADE, REGISTRO N° MA-008599/0-8

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ n°: 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A. Jardim Bela Vista. Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mall: Dícardosoarauio@amail.com / pedroivoarauio@pedroarauioecia.com.br
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.01.12.0004/2022

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI, CNPJ N° 16.634.005/0001-06,
SEDIADA NA AVE. BETA. AD K 15A, PARQUE ATHENAS, POR INTERMÉDIO DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO,
BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, SOLTEIRO, PORTADOR DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N.° 518964965/SESP/MA E DO CPF N° 925.165.563-49. DECLARA

NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA OU DE QUALQUER
OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

SÃO LUÍS/MA, 30 DE MARÇO DE 2022.

^  Assinadodeforma digital porPEDRO IVO CARDOSOÍ^pedro IVO CARDOSO
ARAIJ IO'Q7'516'íS6349^'^'^-'0=®2516556349MKMUJU.y.^D lODDO^y Dadós:2022.03.2919:28:19-03'00'

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ N° 16.634.005/0001-06

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO
RG N"": 518964965/SESP/MA

CPF: 925.165.563-49

EMPRESÁRIO/PROPRIETÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ n°: 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A, Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mail: Dicardosoarauio@amail.com / Dedroivoarauio@Dedroaraüioecia.com.br
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"" 2022.01.12.0004/2022

A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI, CNPJ N° 16.634.005/0001-06,
SEDIADA NA AVE. BETA. AD K 15A, PARQUE ATHENAS. DECLARA, EM
CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS
PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANAJATUBA / MA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022.

SÃO LUÍS/MA, 30 DE MARÇO DE 2022.

PEDRO IVO CARDOSOi Assinado de forma digital por PEDRO
') AlVO G\RDOSO ARAUJ052S16556349

ARAUJ0:9251 ÓSSÓ^Ç^^òs: 2022.03.2919;2834 -03'00'
P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ N° 16.634.005/0001-06

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO
RG N°: 518964965/SESP/MA

CPF; 925.165.563-49

EMPRESÃRIO/PROPRIETÃRIO/REPRESENTANTE LEGAL

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ n°: 16.634.005/0001-06; Inscrição Estadual: 12.389.878-1.
Av. Beta, Qdr K, N° 15A, Jardim Bela Vista, Parque Athenas/MA - CEP 65.072-120.
Telefones: (98) 3301-4430/99613-0575/99607-9340
E-mail: Dicardosoarauio@Qmail.com / Dedroívoarauío@Dedroarauloecía.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Licitatório n°014/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as validações dos documentos de HABILITAÇÃO da empresa P. I. 0.
ARAÚJO EIRELI inscrita no CNPJ n°16.634.005/0001-06, apresentados para o
presente certame.

TELMA 1AR A CUTRIM NU

Pregoeíra Mü^cípai
W. n° 009/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

httDs://www.anaiatuba.ma.Qov.br



(

A
FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ: 16634005000106

LIMPAR

Data da consulta: 06/04/2022 13:48:36

Data da última atualização: 06/04/2022 12:00:07

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE «bo n»
SANCIONMOIIA | 'l"""» ""f*"

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 06/04/2022 13:49:36

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: P. L C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ: 16,634.005/0001-06

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Solicite aqui a certidão da sua empresa (https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-
online/)

Dados Empresa Atividade Econômica Filiais Histórico de Atos
Nova Busca

Número Data Ato Solicitar Certidões

20210580089 29/04/2021 BALANÇO O Solicitar (https://www.empresafàcil.ma.(

20200486179 10/07/2020 ALTERAÇÃO O Solicitar (https://www.empresafacil.ma.^

20200135783 14/02/2020

REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

O Solicitar (https://www.empfeSa^cil.ma.c

20200080660 14/02/2020 BALANÇO O Solicitar (https://wv/w.empresafacil.ma.£

20190312840 26/04/2019 BALANÇO O Solicitar (https://www.empresafaciLma.

20180768301 27/11/2018

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

O Solicitar (https://www.empresafacil.maj

20180768298 22/11/2018 ALTERAÇÃO O Solicitar (https://www.empresafacil.ma.(

20180703102 31/10/2018 BALANÇO O Solicitar (https;//www.empresafacil.ma.^

21600090300 12/09/2018 ALTERAÇÃO O Solicitar (https;//www.empresafacil.ma.c



Número

21600090300

r
Data

12/09/2018

Ato

ALTERAÇÃO

Solicitar Certidões

O Solicitar (https://www.empresafacil.ma.

20120499525 03/08/2012
ENQUADRAMENTO DE

MiCROEMPRESA
O Sclicitar (https://www.empresafacil.ma.(

21200792544 03/08/2012 CONTRATO O Solicitar (https://www.empresafacll.ma.(

Foram encontrados 12 registros.
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r Sanções ao Contratati,''

Enta IQ ^ CPF/CNPJ , 1B63400S000106

!! < i •h '/13 'Tif»!

SAMÇOES PROC. SANÇÀO

E«-idQ <io Mai^rhAo
KS „ , , Muita, mnedimemo i02e4.'2DI5

TRISLff^AL OEJUSBÇADO ESWDO DO WWMHÜO '

EsisdQ do Maranhão

TRigiJNAl QE JUlSTiÇA CO ESTACO CO WAPIANHAO

Estado do Maranhão

TRl3U;-iALD£ JOSTlyA OC ESTrdJO ICO M4RA;|hA0

Multa, Impedimento

impedimenlo

EstaooaoMarsnhâo . . „ .
Intpcdimenío 34io."CQl;

TfírSUtiAL CE .nv-STlÇA DO ESIAOO O? XWRANrtlO

Impatalrli

se-:pc-i-ARiA.M'jNiapALCEc!v?RAEsreurijRAE irnnSímenio*'^'''"'^ ' i?9/20ie
ESRXdCCS pijeucc-s CE IMPEPJATTÍIZ

S7 Ffttrar ji lteX4Í Eaportarpara planilha

SACOP - Sartçfies ao Contratado

Nenttum resultado encontrado!

OK

WPRPIMHEtROME 011Í3558000I27

CEL^IWiOM E,rENTOS LTDA- o^oOCOSaDOOlOT

PtLOnS CCtiSTRUCOSS,

AVAUi.COES = PROuSTOS LTDA. • 0S&0£!3<1100017E
EPP

CLARA CQMSTRUCOES

Ef.1FBEENDIM£MT0S LTDA
05701339300139

RESUMO DATA NOTIFICAÇÃO

Inexeeuçãe total do contrato visto que os
malailala não rorarn enlregusa/A EMPRESA
hlÁO APRESENTOU DEFESA, EMBORA
NOTIRCADA

IrtexecupSo total dos contratos visto que cs
materiais contratados ttão forem entregues/A

EMPRESA EMBORA NOTIFICADA NÃO

APRESENTOU DEFESA.

APRESENTAÇÃO. POR PARTE DA
CONTRATADA DE CERTIOAO CONJUNTA
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS EAdIVIDAATIVA
DA UNIÃO NÃO AUTENTICADA

EMBORA FiRUWJO CONTRATO E.

01f12--aí14, E SOMENTE ASSINADAA

ORDEM DE SERVIÇOS EM C£31/201S,
NÃO FOI DAÍ30 INÍCIO A EXECUÇAO DA
OBRA. MAKTENOO^e A EMPRESA

J

'd

h-i

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO

045/2011. INCIDÊNCIA DA CONTRATADA NO

ART 70 INCISOS 1II.(V.V DA 10 8.668/93. 27--04;70ie

13/1

«i i <. h /13 , >; »i
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\ improbidade Administrativa e Inelegibilidáde

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/04/2022 às 14:04) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidáde registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 925.165.563-49.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidáde do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidáde acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

624D.C822.8171.F674 no seguinte endereço: httDs://vvww.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.Dhü

Gerado em: 06/04/2022 as 14:04:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



c
Fornecedores Sancionados

Opções de Pesquisa

Selecione uma modalidade de consulta:

Por CNPJ/CPF

Por Razão Social

Por Tipo de Sanção

Informe um Objeto para a pesquisa;

16634005000106

Acesso ao Portal de Transparência do
Governo Federal

Acesso ao cadastro de empresas inidôneas e

suspensas do Governo Federal - CEI5

Pesquisar Limpar

Nenhum registro encontrado
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Validação de certidão de débitos emitida

o serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ao
interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Certidão

-J
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 16.634.005/0001-06

Código de Controle: 9CF0.D9CA.1202.4264

Data da Emissão: 15/05/2022

Hora da Emissão: 15:14:54

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

A Certidão não é autêntica. Verifique os dados informados.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar}

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA

Número da Certidão: 00006753532022

Validade: 21/05/2022

CERTlFíi^üÔ

SEMAS - ANAJATUBA

1020220

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DEBITO FISCAI. RF.í.ATTVQ A PESSOA

JURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

/ dados DA PESSOAJIJRfolÇA
CNPJ: 16.634.005/0001-06 Inscrição Municipal: 98239666

Razão Social: P. I. C. ARAÚJO EIRELI

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ,  , , .

471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

. H^EREÇODELOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA Beta

Número: 15 Complemento: QUADRA K/15-A BELA VISTA;

Bairro: Parque Athenas

Município: SAO LUIS - MA CEP:65072120

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 21 de janeiro de 2022 ?s 07:56, sob o código de
autenticidade n» O7678E14176FCA1F18B1D73FO4D0OD3F.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P. I. C. ARAÚJO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.634.005/0001-06

Certidão n°: 53969503/2021

Expedição: 16/11/2021, às 15:32:26
Validade: 15/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que p. i. C. araujo eireli (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 16.634.005/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtw>tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P. I. C. ARAÚJO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.634.005/0001-06

Certidão n°: 53969503/2021

Expedição: 16/11/2021, às 15:32:26
Validade: 15/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que P. I. C. araujo eireli (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n® 16.634.005/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndti3Cst.jus.br
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início [ V -1,1

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 16.634.005/0001-06

Razão social: P I C ARAÚJO EIRELI

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

30/03/2022 30/03/2022 a 28/04/2022 2022033001301941224590

j/03/2022 11/03/2022 a 09/04/2022 2022031101220259753964

20/02/2022 20/02/2022 a 21/03/2022 2022022001450965335537

01/02/2022 01/02/2022 a 02/03/2022 2022020106275399968416

02/01/2022 02/01/2022 a 31/01/2022 2022010201393758653522

14/12/2021 14/12/2021 a 12/01/2022 2021121402285940298865

25/11/2021 ■ 25/11/2021 3 24/12/2021 2021112502180994670581

06/11/2021 06/11/2021 a 05/12/2021 2021110602021119974589

18/10/2021 18/10/2021 a 16/11/2021 2021101801494505735294

29/09/2021 29/09/2021 3 28/10/2021 2021092902185702359700

10/09/2021 10/09/2021 a 09/10/2021 2021091002121403777176

22/08/2021 22/08/2021 3 20/09/2021 2021082201553166516788

03/08/2021 03/08/2021 a 01/09/2021 2021080302093906531409

16/04/2021 16/04/2021 a 13/08/2021 2021041602221386232862

8/03/2021 28/03/2021 a 26/04/2021 2021032803551347437860

09/03/2021 09/03/2021 a 07/04/2021 2021030902183029984014

18/02/2021 18/02/2021 a 19/03/2021 2021021802271504235475

30/01/2021 30/01/2021 3 28/02/2021 2021013003371565005611

11/01/2021 11/01/2021 a 09/02/2021 2021011102575196270687

23/12/2020 23/12/2020 a 21/01/2021 2020122304064069090309

04/12/2020 04/12/2020 a 02/01/2021 2020120402562216988323

15/11/2020 - 15/11/2020 a 14/12/2020 2020111502335203271900

27/10/2020 27/10/2020 a 25/11/2020 2020102703543993396090

08/10/2020 08/10/2020 3 06/11/2020 2020100803173940687230

19/09/2020 19/09/2020 a 18/10/2020 2020091903360602297420

31/08/2020 31/08/2020 a 29/09/2020 2020083103260492787760

12/08/2020 12/08/2020 3 10/09/2020 2020081203482465786734

24/07/2020 24/07/2020 a 22/08/2020 2020072403472141806099

05/07/2020 05/07/2020 a 03/08/2020 2020070503184130731800

Resultado da consulta em 06/04/2022 14:20:45
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

NO da Certidão: 246183/21

Data de Validade: 06/04/2022

Data de Emissão: 07/12/2021 14:57:36

Inscrição Estadual: 123898781

CPF/CNPJ: 16634005000106
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2022

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

98239666

RAZÃO SOCIAL

P.I.C. ARAÚJO EIRELI

NOME FANTASIA

LOCALIZAÇÃO

CPF/CNPJ

16.634.005/0001-06

NUMERO DE CONTROLE

92120222339379

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

AV Beta QUADRA K/15-A BELA VISTA; N® 15. Parque Athenas
65072120 -SAOLUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
j^enas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambientai e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Aivárá de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

'  NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2022 DB0F258B4D1D18D25E381BDB571406FF
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Verificação de Autenticidade de Aivará de Funcionamento

Destinatário:

) PESSOA FÍSICA (§) PESSOA JURÍDICA

CNPJ:*

16.634.005/0001-06

Número do Alvará:*

92120222339379

Código de Autenticidade:*

DB0F258B4D1D18D25E381BDB571406FF

® Limpar Q. Verificar

j

Resultado da Verificação de Autenticidade do Aivará

Este Alvará de Funcionamento é válido. Clique no botão para abaixo para visualização.

6 Visualizar Alvará
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020

P. I. C, ARAÚJO EIRELl

CNPJ 16.634.005/0001-06

Avenida BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA- PARQUE ATHENAS, São Luís MA - CEP: 65072120

NIRE 21.600.090.300-03/08/2012
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RECEITA OPERACIONAL BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

Vendas de Mercadorías

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

Simples sobre Faturamento

Cancelamentos e Devoluções

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

1.175.915,89

1.175.915,89

(100.272,42)

(82.595,05)

993.048,42

CUSTOS OPERACIONAIS

(-)Gusto das Mercadorias Vendidas

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas com Pessoal

Despesas Gerais

Despesas Tributarias

Resultado Líquido do Exercício

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2020.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

São Luís, 31 de dezembro de 2020

(656.163,35)

338.885,07

(119.358,51)

(42.565,63)

(6.290,35)

168.670,58

P. I. C. ARAÚJO EIRELl

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

TITULAR ADMINISTRADOR

Cl: 518964965 - SESP CPF: 925.165.563-49

MÁRCIO ANTONIQ SANTIAGO DOS SANTOS

RG: 1531411 - SSP- 01/05/1980 - CPF: 466.374.513-04

TEC. CONTABILIDADE - CRC: 008599/0-8 / MA

Rua ALBINO PAIVA, 638 CENTRO, Pinheiro MA

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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NIRE 21.600.090.300 - 03/08/2012

Avenida BETA. 15 QD K/15-ABELA VISTA - PARQUE ATHENAS, São Luís MA - CEP: 65072120

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020
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ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE 198.872.73

CAIXA

Caixa 77.239.48

ESTOQUES

Estoques de Mercadorias 121.633.25

ATIVO NAO CIRCULANTE 56.335.49

OUTROS CRÉDITOS

Aplicações Financeiras 46.388.89

IMOBILIZADO

Moveis e Utensílios 13.911.00

(-)Deprec Acumul-Moveís e Utensilios (3.964.40)

TOTAL DO ATIVO 255.208,22

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

Simples a Recoltier

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E

PREVIDENC.

Salaríos e Ordenados a Pagar

Pro Labore a Pagar

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

RESERVAS DE LUCROS

Reserva Legal

LUCROS OU PREJUÍZOS

Lucrò do Exercido

TOTAL DO PASSIVO

15.277.40

8.880.40

4.411.28

930.05

482.27

573.40

239.930.82

172.000.00

9.693,76

58.237,06

255.208,22

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2020 estando de acordo com a documentação enviada à
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 255.208,22 (Duzentos e cinqüenta e cinco mil duzentos e oito reais e vinte
e dois centavos).
Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

São Luís, 31 de dezembro de 2020

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

TITULAR ADMINISTRADOR

Cl: 518964965-SESP CPF: 925.165.583-49

MÁRCIO ANTONlO SANTIAGO DOS SANTOS

RG: 1531411 -SSP-OI/üS/1980-CPF: 466.374.513-04

TEC. CONTABILIDADE - CRC: 008599/0-8 / MA

Rua ALBINO PAIVA, 638 CENTRO. Pinheiro MA

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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demonstração de lucros/prejuízos acumulados em 31/12/2020

P. I. C. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 16.634.005/0001-06

Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA- PARQUE ATHENAS, Sáo Luís MA- CEP; 65072120
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SALDO NO INICIO DO PERÍODO

(+ ou -)AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO AJUSTADO E CORRIGIDO

(+ ou -)LUCRO OU PREJUiZO DO EXERCÍCIO

(+)REVERSA0 de RESERVAS

SALDO A DISPOSIÇÃO

OBSTINAÇÃO DO EXERCÍCIO

Reserva Legal

Reservas Estatutárias

Reservas para Contingências

Outras Reservas

Lucros Distribuidos

Parcela dos Lucros Incorporada ao Capital

SALDO NO RM DO EXERCÍCIO

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2020.

Sob es penas da lei, dedaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

44.648,65

0,00

44.848,65

166.670,58

0,00

213.519,23

(8.433,52)

0,00

0,00

0,00

(102.000,00)

(44.848,65)

58.237,06

Sáo Luís, 31 de dezembro de 2020

P. i. 0. ARAÚJO ElRELi

PEDRO iVO CARDOSO ARAÚJO

TITULAR ADMINISTRADOR

Cl: 518964965-SESP CPF: 925.165.563-49

MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

RG: 1531411 - SSP - 01/05/1980 - CPF: 466.374.513-04

TEC. CONTABIUDADE-CRC: 008599/0-8/MA

Rua ALBINO PAIVA, 638 CENTRO. Pinheiro MA

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA ■ PARQUE ATHENAS, São Luis MA - CEP; 65072120

Liquidez Corrente

Ativo Circ. R$ 198.872,73

Passivo are. R$ 15.277,40

A empresa possuí R$ 13,02 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo.

Liquidez Seca

Ativo Qrculante (-) Estoque R$ 77.239,48

Passivo Qrculante R$ 15.277,40

Pág.: 0027

= 13,02

= 5,06

A empresa possui R$ 5,06 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo sem comprometer o estoque.

Liquidez Imediata

Disponibilidade R$ 77.239,48

Passivo Qrcüiante R$ 15.277,40

A empresa possui R$ 5,06 de disponibiiidades para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo.

^  Liquidez Geral
Ativo Qrc. (+) Realiz.
L/Prazo R$ 245.261,62

5,06

Passivo Qrculante (+) R$ 15.277,40
Passivo Não Circ.

A empresa possui R$ 16,05 de ativo circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida.

= 16,05

ESCRITORIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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Solvência Geral

Pág.: 0028

Ativo

Passivo Grculante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 255.208,22

R$ 15.277,40
= 16,70

A empresa dispõe de R$ 16,70 de ativo totai para cada R$ 1,00 de dívida

Participação do Capitai Próprio

Patrimônio Líquido

Ativo

R$ 239.930,82

R$ 255.208,22
X100 = 94,01%

O capital próprio repreenta 94,01% do investimento totai.

Participação do Capitai de Terceiros

Passivo Qrculante (+)
Passivo Não Circ.

Patrimônio Líquido

R$ 15.277,40

R$ 239.930,82
xioo = 6,37%

Capitai de terceiros representa 6,37% do patrimônio iíquido.

Garantia do Capitai Próprio ao Capital de
Terceiros

Patrimônio Líquido

Passivo Qrcuiante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 239.930,82

R$ 15.277,40
xioo = 1570,50%

Garantia do Capitai Próprio ao Capitai de Terceiros represente 1570,50% do ativo total.

ESCRrrORIO de contabilidade SANTOS / Mãstermaq Softwares.
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Composição de Endividamento Curto Prazo

Passivo Circulante

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 15.277,40

R$ 15.277,40
xioo = 100,00%

As obrigações a curte prazo representem 100,00% das obrigações tetels.

Composição de Endividamento Longo Prazo

Passivo Não Circulante

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 0,00

R$ 15.277,40
X100 = 0,00%

As obrigações a longo prazo representem 0,00% das obrigações totais.

Grau de Endividamento Geral

Passivo Grculante (+)
Passivo Não Circ.

Ativo

R$ 15.277,40

R$ 255.208,22
X100 « 5,99%

Capitei de terceiros representa 5,99% do capital próprio.

Imobiíização do Investimento Total

Ativo Não Circulante (-)
Realizável Longo Prazo

Ativo

R$ -36.442,29

R$ 255.208,22
X100 = 14,28%

A imobiíização representa 14,28% do capitei em giro.

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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Avenida BETA. 15 QD K/15-A BELA VISTA- PARQUE ATHENAS, SSo Luís MA - CEP: 65072120

Pág.: 0030

Imobilízação do Patrimônio Líquido

Ativo Não Qrcuiante (-)
Realizável Longo Prazo R$ ̂36.442,29

xioo = 15,19%
Patrimônio Líquido R$ 239.930,82

A Imobilízação representa 15,19% do capital próprio.

Rentabilidade do Investimento Total

Resultado Antes das

Provisões R$ 168.670,58
X100 = 66,09%

Ativo R$ 255.208,22

O resultado do exercício antes do Imposto de renda é de 66,09% sobre o capital em giro.

Rentabilidade do Capital Próprio

Resultado Antes das

Provisões R$ 168.670,58
X100 = 70,30%

Patrimônio Líquido R$ 239.930,82

O resultado do exercício antes do Imposto de renda é de 70,30% sobre o capital próprio.

Capital Próprio S/Passivo Total

Patrimônio Líquido R$ 239.930,82
xioo = 94,01%

Passivo R$ 255.208,22

O capital próprio representa 94,01% do passivo total.

ESCRfTORIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020
MIRE 21.600.090.300 - 03/08/2012

Avenida BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA ■ PARQUE ATHENAS. Sâo Luís MA - CEP: 65072120
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Capital de Giro Próprio

(+) Ativo Circulante
(+) Realizável L/Prazo

(-) Passivo Circulante
(-) Passivo Não Circulante
(=) Capital de Giro Próprio

A empresa possui R$ 229.984,22 de capital de giro próprio.

R$ 198.872,73
R$ 46.388,89 R$ 245.261,62

R$ 15.277,40
R$a,OD R$15.277,40

R$ 229.984,22

São Luís, 31 de dezembro de 2020

P. I. C. ARAÚJO EIRELl

PEDRO IVO CARDOSO /kRAUJO

TITULAR ADMINlSTR/liOOR

Cl: 518964965 ■ SESP CPF: 925.165.563-49

MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

RG: 1531411 -SSP-01/05/1980-CPF: 466.374.513-04

TEC. CONTABILIDADE - CRC: 008599/0-8 / MA

Rua ALBINO PAIVA, 638 CENTRO, Pinheiro MA

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE SANTOS / Mastermaq Softwares.
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Notas Explicativas Relativas às Demonstrações Contábeis Divulgadas em 31/12/2020
(Valores em R$ 1,00)

NE 01 - Contexto Operacional
A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI enquadra-se Empresário, com objeto social definido pela sua
atividade principal de 4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI atua no Estado do Maranhão desde 2012, atendendo a órgãos
públicos assim como a população de cidades e regiões vizinhas e sua sede localiza-se na Avenida
BETA, 15 QD K/15-A BELA VISTA - PARQUE ATHENAS, São Luís MA - CEP: 65072120

A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI destaca-se na área comercial de excelência, para questões
pontuais ou abrangentes, com a utilização de profissionais experientes e atualizados para atuação
em suas áreas respectivas. Nosso grande diferencial é fornecer produtos de qualidade a um preço
acessível, levando soluções para o cliente, garantindo dessa forma tranqüilidade, sejam eles
consumidores finais, revendedores e órgãos públicos, podendo ser de porte pequeno, médio e grande,
locais ou regiões mais próximas.

A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI, tem capital subscrito de R$172.000,00, totalmente
integralizado, com previsão para aumento de capital, no exercício social seguinte em mais de
R$50.000,00, decorrentes de lucros acumulados e reserva legal.

NE 02 - Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis
adotadas no Brasil de acordo com a Resolução CFG 1.418 de 2012 que aprovou a Interpretação
Técnica ITG 1.000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Os registros contábeis estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicáveis às
empresas em geral, com observância, no que for permitido, da convergência às Normas Internacionais
de Contabilidade, Instituída peia Lei 11.638/2007, Lei 11.941/2009 e Resolução CFC 1.255 de 2009.

As Demonstrações Contábeis levantadas em 31 de dezembro de 2018, foram apresentadas com a
informação dos saldos do Período Contábil anterior para fins de comparabilidade.
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NE 03 -Resumo das Principais Práticas Contábeis

As principais práticas adotadas pela P. I. C. ARAÚJO EIRELI na elaboração das Demonstrações
Contábeis foram:

a) Estimativas Contábeis

As estimativas contábeis foram aplicadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no
Brasil, para assegurar os reflexos dos valores das operações. Dentre as operações consideradas
relevantes inclui-se os estoques, as depreciações, um Terço de Férias e Encargos.

b) Instrumentos Financeiros Básicos

As disponibilidades, contas a receber, obrigações com fornecedores, outras obrigações a pagar, foram
reconhecidas pelo seu valor atualizado, conforme as disposições legais ou contratuais previstas.

c) Estoques

Os estoques foram avaliados com base no valor das ultimas compras;

d) Regime de Escrituração Contábil

Foi adotado o Regime de Competência para o registro das mutações patrimoniais. A aplicação desse
regime Implica no reconhecimento das receitas realizadas e despesas incorridas, independentemente
de seu efetivo recebimento ou pagamento, quando se correlacionarem.

e) Imobilizado

As contas classificadas no Ativo Não-Circulante Imobilizado foram reconhecidas pelo seu Custo
Histórico, corrigido monetaríamente até 31/12/1995, deduzido da respectiva Depreciação Acumulada.
Os encargos de depreciação, amortização e exaustão foram calculados pelo Método Linear, mediante
a aplicação de taxas permitidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (IN SRFB 162 de 1998)
que levam em conta o prazo de vida útil econômica dos bens.

A Resolução CFC 1.418 de 2012, item 20, requer que seja realizada análise para medição da
recuperabilidade dos itens integrantes do Imobilizado e sempre que houver indício de perda,
reconhecer essa irrecuperabilidade no resultado. A empresa avaliou os itens do Imobilizado e não
identificou perdas a serem registradas por valor realizável menor do que o valor contábil.
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A EMPRESA P. I. C. ARAÚJO EIRELI procedeu à depreciação dos Imobilizados pelas taxas permitidas
pela Secretaria da Receita Federai do Brasii (IN SRFB 162 de 1998).

Pinheiro, 31 de Dezembro de 2020.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa P. 1. 0. ARAÚJO EiRELl consta assinado digitaimente por:

CPF Nome

46637451304 MÁRCIO ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS

92516556349 PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

CERTIFICO O REGISTRO EH 29/04/2021 06123 SOB 20210580089.

PROTOCOLO: 210580069 DE 28/04/2021.

CãDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102901749. CMPJ DA SEDE: 16634005000106.
MIRE: 21600090300. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2021.

JUCEMA P. I. C. ARAÚJO EIRBLI

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÃRIA-GERAL

www.efflpresafaeil.Bia.gov.br

A validade desce documento, se Icnpreeso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos partais,
informando seus respectivos códigos de verificação.


